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" • As onoommendas de obras que não forem acompanhadas
d9 porte do Correio não serão attendidas, assim como não se
tióde acudias em pagamentp de obras ou de exemplares do
xptario (Mictai), sello do Correio ou estampilhas do edis
'adesivo.

SU¥112ARIO,
• MUS PO rODSA EICSCUSIVO:

lecréto	 que eleva aI O moxime• de dez contos de raia os
• de pasitos na.9 caixas econoutica:..
Decr-eto	 ; . ;no que restal..elece	 o Monte de Sucuri-o, amua° á

es in E:Q4O unrát de S. Paulo.
-tD:creto n. 1),?eo, que abre o credito especial de 20.6$85o, para pagamento a

Antonio Perreira Neto, em virtude de. sentença judiciaria.
branstiçetts..
E:mister:o .34 Tt.ts t ia e kegtreios Interiores r— Decreto de 2.t do corrente.

• .Rect;fieinlio,
n ;.,.; io da 1k/á:rinha—Decreto de ai do „corrente. .1/-,

— Rectificação..

• Si:UrISTIAS /4 ESTADO:

Árfflr:(1 da ,Tustiça e Xegocios Interiores — Expediente Ads . Directdrlas de
Jmtiett., n.Àsr.ai de Sande Publica e	 Policia .do District° Federal.

Ministeris

	

	 P.a.eneta, — Circulares —— Eapediente dás Directorias
r.set-e do Tlicsouro Nacional e do Patrimonio, da Recebedoria. do

Di'sirleto Federal e da Imprensa Nmional e Diário UPliial.
Ilin ; sterio	 Mérinha — Portarias — Expediente.
.Minitterio e/a cdeerra	 Expediente.
Wrilstcrio da Viaç.o e Obras Publicas — Portarias — Expediente das D-ire-

ctoriás Gemes de Viação, Obras Publicas, Contabilidade, Correios e Te-
Inrapl;e.s, Correios e da Inspectora Federal de Portos, Rios e Canaes..

31:nisterio da Agricultura, Industria e Commercio — Portarias — ExPediente
das Di.reaortas Grraes de Agricultura, Industrie e Co:ume:cio e. Couta-

Carias -- Piano dos Tribunaes — Termos de contractos —
— Parte conunercial — Relidas pubRcas — Marcas registradas —

E!i;ar—‘ç — Sociedades autwymas — Patentes de invenção — An-
num:In.

e	

AGTOSa DO PODER EXECUTIVO
	T)TfatE,TO N. 11.700	 DE ."."2 DE sgrEmnno DE 1915

Ekraa i s mno de dez rostos de ris os depositas nas caixas econotnicas

O PresIdente da Republica dos Estados Unidos do Bra-
7ii. usando da'autorizacão constante do decreto legislativo
ri.' 2.986. do 28 de agosto ido corrente armo, art. /°, resolve elo-

ai ate o maximo de dez contos de réi ,:; Os depósitos nas caixas
1.,?.:o nom ium. -

Tli 4 i dr Janeiro, 22-de setembro de 1915, 91" da Ind^pen-
emicia	 2.7 G •da Ropublic'i

P. Cio.Nrgs.
Voão. Pandid èatogeras..

,._.--	 •

	)É:011.STO N. 11..707	 :.? DE. SETEMBRO DE 1915

124.4t.,2,1cet	 2.1onte de SweorrO antiexo á Caixa Econornica de S. Paulo

Prisdeni.43 da f,tenublica. (1 2,. Estados Unidos 4Q Bra-
. (.04 t anilo) da autorizacão NiSiante dó art. 1)4, n,	 da

"g,-.92.4, do g (lio jpt.go.r,?., do epTtente temo, reeolVe re.-

	

" '12ricer. o Monte s 	 ute,"4 Ca1)4

de S. Paulo, na f6rma da lei n.. 1.083, de 22 de agosk dci
1869, e do- regulamento que baixou cem o decreto n.
de 2 de abril de 1897, sendo que, de conformidad3 com o ai*
lndido dispositivo da loi n. 2.921 citada, quaesquer despe.á
zas a effectuar-se com a sua installacãe correrão Dor con,14,
dos fundos da referida caixa economiea.,

Mo de. Janeiro, 22 de s.etembra do 1015, 0P da Indopejl-_,
dencia g 27° da Itep_tibligtl•_	 _

WENCESLÁli &AZ P. 4OIN1Ek5j
Pão, p	Coloaera,N,,,

DídiE'rã N. 11.709 — DE 22 DE SETEMBRO DE 191,7'
pelo Ministerio da Fazenda, o crgditn especial dg 206$840, Wn/. PAekt

mento a Antonio, Ferrield Netto, ein virtuat do senteiga Juclkta-fla

.0 Presidente da Ilepublica dos Esta•dos Unidos do Bre4i1,.
:usando dk ittutoriza9ão constante do decreto logislatiVO
n. 2.956, de 13 de janeiro do corrente anue, resolve abrir,
pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 2068850, pa•A,,
,orcorffr ao pa-ganiento devido a ntonto Ferrelea • Netto, em •
virtude do sentença judiciaria passada em julgado, conformO
precatorio expedido pelo juiz ida• • t¡.' Pretoria Criminal do lisk
Ciclo Federal ao Ministerio da. Fazenda ew 21 de marco dt
1911.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1915, 91° da Indepeir
clencia e 27° s.1R Republica.

_.....•	 ANCESLAU Dam P. Gomck .
Joao pancim Nrogcrese

nnnnnn••••

MENSAGEM
Srs. Membros do Congresso Nacional — Submeti° á, vossa escla-

recida apreciação, para que vos digneis resolver a respeito, a inclusa
oxposição que me foi apresentada pelo ministro da Justiça e Negocies
Interiores, concernente á necessidade de sor distribuida a huportancil
do 126:8135337 votada de mais e sem applicaçã, em identicas coa.
signações da verba n. 21 do orçamento do mesmo ministerlo para 11
consignação destinada aos vencimentos do magisterio °faial o auxi4
liares do ensino desse caracter e mais funccionarios administrativos
da Faculdade do Medicina do Rio de Janeiro — a quantia dg

.17:7435535, que se torna precisa ainda no presente exercido, park.
attendcr ao pagamento de docentes desse instituto do ensino.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1915, 9P da Independencia
271' da Republica.

• WENCESLAII BlaZ P. GOMES.

Sr. Presidente da Republica — O Congresso . Nacional,' na co
signação para os Vencimentos qo nai, apterlo °tildai e auxiiikreá
eu-sino desse caracter e mais funccionarios administrativos da Paul
dado de Medicina do Rio de Janeiro, da verba n . . 21 do orç4men.1.9
do ministerio a meu carg3 para o exercicio vigente, coat@em 40 ,
monas' a quantia.	

11.
de 17:7138535, que 6 precisa para attepdOk.

ainda neste OlICPCI010, 9 paga mento 4o docentes daquele inetitu O;e de mais em ldenticas consignações da mesma verba, destina ,
aos outros estabelecimentos de ensino, á quantia dtzt 128:815843 -'

. Torna-se, portanto, necessario expor o-ce . o ao P der Logislatlyfr..
aflin de que desta quantia votada (1,0 mais e sem app icacio atot.
a distribuli- aquella consignação a importancia que de Menos lhe . .
ii:ttribujda.

Sittbmettoi, pois, o asAinupto..í vor,..sa eselageeida apreeiello, mktfi,
que yd:3 digneis resolv'éé conforme for inajá Acertado.

i • Mi? 49. - J.liffilrft, kenOmig,19104A.(25M91,~f,floS
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plinisterio da Justiç e &godos

Interiores
Por decreto de 22 do corrente mez foram

nomeados para a Guarda .1.acional
ESTADO DE SERGIPE

Comarca clã Capella

37° ))atallirio de infantaria

' • la companhia—Capitão. • Felix da Motta Ca-
bral.

companhia--,Capitão, Octav io . da Moita
Cabral.

Comarca cie Propriel

•• 12' regimento de cavallaria

• • 1* esquadrão — Capitão, Josino.de Almeida
• ,

• •

Ministeri6 d'
• Por decreto de 2 ,2 do corrente, foi. dispen-
sado, a seu pedido, o bacharel Joaquim dos
Santos Loss% Junior, dó logar • dç membro do
'conselho fiscal da • aixa :Economia do Estado
de Pernambuco.

•

• nrcuriesçõss

Foram transferidos por decreto de 22 do
corrente os capitães da arma de infantaria
João Leonel de Alencar da 2° companhia de
metralhadoras para a I a do 11 0 batalhão do
4° regimento e Praxedes Theodulo da Silva
desta para aquela companhia e não para a

daquele batalhão e regimento, como por

(*) Reproduasse por ter sahido com ineor-
_	 —,' moções._

• DIÁRIO DITICIATY,

engano foi publicado no Diarió Official de 21
do corrente.

Por decreto de 22 do correpto foi mandado
contar de G de janeiro de 1910 • e não do 20
do mez o anuo citados' a antiguidade de
posto do 20 tenente de cavalaria José Sil-
vestre do Melo, passando o 2° tenente da dita
arma Enrico Gaspar Dutra, que tem a •anti-
guidade daquela data, a ficar com .a desta
data, visto ser o primeire mais .antigo do
praça que o segundo e ter tido melhor clas-
sificação como aspirante e 11à0 Como por en-
gano foi publicado no Diario Official de 21 do
corrente.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio . da Justiça e

Negopios Interiores
Expediente de 23 de setembro de 1915

•.	 DIRECTORIA DA JUSTIÇA

• • Devolveu-se ao Minsterio das . RelasÕes Ex-
teriores, devidamente timpritla, a carta
roasitoria. expedida pelas justiças de Portugal
ás desta Capital, para citação de , Manoel da
Costa e Sá e Abilio de Araujo Costa e Sá, em
acção de investigação de paternida,de Meai-
tinia, que /i/OS move Ctistedia Maria . de, Al-
meida.

—Foram (price:lidos seis meses de licença,
para tratamento de sande, ao guarda civil de
20 classe Sebastião do Oliveira Cs-stro.

Remetteram-se
Ao presidente do Estado' do Ceará répIa

do termo de obito lavrado a bordo do pa-
quete nacional Sergipe, referente ao menor
Paulo Ovidio do Souza, filho legitimo de An-
tonio José de Souza e Antouia Maria de Jesus,
naturaes daquele Estado

Ao juiz federal na secção do mesmo Estado,
19 decretos, nomeando supplentes dá substi-
tuto nos municipins de Morada Nova, Varzea
-Alegre, Pereira, Rèdempção, S. Bonedicto;
S. Bernardo dos RUSSOS, S. FrandsCa;Sonre
o Sant'Anna de Acaralni, naquolle Estado;

Ao juiz , federal na senão . do Pará, á
ereto de nomeação do 1 0 suppleute do sub-
stituto no inunicipio do Gurupá•

•Expodiento do 23 do sotembro do 1915

DinEe'roni4 GERAL DE . SAUDE. PUBLICA.

Communicau-se ao procurador geral da : Fa-
zenda-Publica que serã.o subinettidos á pri-
meira inspecção do sande, nesta directoria
geral,- no dia 9.:; do corrente mez, ás II horas,
para os °trenos do aposentadoria, 03 .S15.
Francisco Canuto Einerenciano e Luiz Pel-
lucio.	 •	 .	 .	 .

— Respondeu-se ao 'inspector da Alfandega
do llio de Janeiro o officio n. 1:336, do 7 da
agosto proximo findo.

— flostituitil'so ao director geral da Indus-
trio e Commescio, devidamente informado, o
memorial descrintivo sobre a invenção de «um
processo e apparelho para a producção
compostos hydroge,nados ou oxigenados do
azoto», para que - pediu privilegio o Dr. Ale,-
xandre Classes'.

Remelpram-se:
Ao 6° promotor adjunto, os , autas de multa

por infracção dó regulamento sanitario; pelos
quaes foram mültados: em 40$ (duas multas

Navegação:
Norton alegam Co Ltd.—DeerldO.	 -

••••	 •

Policia do District° Federal

Po .s actos de 21 do cormhte.: _
Foi nomeado com rnanlante da guarda do

vigilante; nocturnos do O' diStriç'A
Victor Marks. .	 •	 .•	 •

Foi exonerado, a pedido, do cargo de 30 dé%
ler,ralo .auxiliar,- o• bacharel Heitor Lima ,o
nomeado, para su!ntituil-o,•o • bacharel Ars.
mando Vital Leite Ribeiro.. _

" • Ministerio -da l'azenda.-
.	 ,

iNlinis',:erio da . Fazen;la, — Circular n.. 46 ----r
Rio de Janeiro, 21 de de setembro . ' do 1915-:

D3 açcórdo com a decisão proferida sobro 6
aviso do Ministerio das Relações .Exteriore
ri. 'G.de 17 do corrente mez, declaro aei,
;Srs. chefeS . das srepartições subordinadas j
este ministerio, , para , sou conhecimento,
devidos effeitos, haver o Governo dá, ingl",
tersa deliberado : • .	 . . .	 .

1 0 , que a exportação de tubos do latão: f
cobre presentemente prohibida para todo
os delnos estrangeiros que não sejam poso
Eõ'fi O P,010OiRS inglezas, fosse prohibida pari
todos OS destinos- • -

.401 50 - 'Saila-do 25 Setemlifõ1o9i5'
	Nomelmácieneli

de 20$ cada. uma), Vicente . ,Ceciliano e ea
4035 (duas multas de '200$ cada uma), Jos4
Francisco dos Santos;

Ao director da Estrada de Ferro Central diji
Brasil, os laudos de inspecção da sande de
Antonio Mendes, Adelino Rodri,gues, Affonso
de Barros Carvalliáes, .Antonio •Emilio,
klin Mentzingen, José Francisco da Silva, JoãO
Baptista de Medeiros, Joã.o Lopes Carneiro da
Fontoura, Joaquim AssumpçãosSeaquim Fer-
reira de Paiva Segundo, _João Paulo da Silva; .
Joaquim Virgilio dos Santos, Luiz Gonçalves,'
Manoel Dias, Raul Fernandes ela Cruz;Victon.i
litigo, Theodoro da Jesus, Zacarias' José Fegs-
mira; Sebastião Sant'Anna \Tontura, Pedro
Vieira da Costa, Oetavio dos Santos, Octavio
da Cunha, Olympio do Macedo, Joaquim da:
Costa, Carlos Gomes de Oliveira, Nicolau Mass
gdalena, Zilali de Moraes Monteiro, Samu,a
Pires, Julião de Castro Paiva, José Pimenta.
Nery, João da Silvas Soão do Carvalho Pinto;
Antonio Dantas Bittencourt, Antonio Palheta.
e Augusto Alvaro do Oliveira Bastos;

Ao director geral dos Telegraphos, o de M.
noel Bernardo . Vieira Netto ; •	 •	 •	 s-t •

Ao inspector -da Alfandega -do Rio de
neiro, o de Augusto Orago de Carvalho;	 1

Ao director de Estatistica Commercial, o do .
Romulo Rubens Cavalcanti do Avellar

Ao director da Ilepartiça'o do Aguas o Obras
Publicas, o do Pedro Tcfilea de Menezes; -

Ao director do- Expediente da Ministerio da
Marinha, o de Manoel Felix Pereira

Ao director geral 'do Interior, •o• de José
beiro Sarmento Junior ; 	 -

Ao director geral do gabinete do Ministerio
da Faien'd,i, o de José Pires Cordovil da
veira ; .

Ao isspector federal de Porto; Rios o Ca-
mies, o do llonrique Watson. • •. ,. 	 _ .

Requerimentos despaehad 111:

60 districto:
Miranda St Marques.--,Costifique-s3..

100 districto:	 -;
Ilesa Thereza Marques.—Certifique-St.l.i.

Plia.rmacia:
Raul Malta..-Areltive-se.
José Quirino de Souza Moita. —Arehive-s3:
Glo.fira, de Araujo Marinho.—Deforilos

• IIECTIFICAtiO

O cidadão nomeado, por decreto de lide
novembro do anuo preximo passado, para o
posto de capitão ajudante do . 22k? batalhão de
infantaria da Guarda Nacional da comarca'
da Capital do' Estado da Bailia, chama-se
Evaristo -das Silva • Brandão e não. Eduardo da
Silva Brandão, como foi publicado no Diario
Ciciai de- 17 do mesmo mez e anuo.

•

Munsterw da, Marinha,
(*) Por decreto de 22 do corrente i

• Foram reformados :
• De conformidade com o• alvará de 16 do
dezembro de 1700 e lei 'n.• 2.200, do 13 do
dezembro -de 1910, o capitão do mar e guerra
.Mario • Vieira Cortoz, conforme pediu, no
posto e com o soldo d contra-almirante, do-

I vendo caber-lhe mais 12 quotas na razão do
v 2 °4 sobre o respectivo soldo afirmai, por con-

tar 37 annos, um mez e dias de serviço, Inas
. que ,ficam reduzidas a tantas quantas sejam

necessarias para que, addicionadas ao soldo
.de contra-almirante, perfaçam os vencimen-
tos de capitão da siar e guerra, que perce-
bia, do accUrdo com a iettra do § 30 do
•art. 121 da lei n. 2.021, de 5 de janeiro do
corrente anno'(591, Cons. C. A.),'

•

Ministe,rib cia Guerra



DIAIII0 OFFICIAL-, •	 •Slibbe.do 25•
-

•

Ano.fosso prohibida a exportação d'as
so,:s.utides mercadorias para lodos os paizes
Ul'augelcos da Europa, para o blediterraneo
4.1 poro o mar Negro, a não sce a, França, io
'tirada (exelttiodo as portos do mar Baldoo), a
Italia, a llespanha o Portugal:

Carvão do lenha o turfa; forragens e 6..11-
mentos quo possam servir poro anitnaes,
sabor: forragem verde, <dum seedeo provi-
ses o viveres que possam servir do alimento
para o homem,. a sabor: presunto, lardo e
porco, Cad0 cru o todos os preparos do cacáo,
incluindo o naSe0 do cacão, a peito do cacilo e
o rhocolateo café, legunms frescos, excepto
erviitiaa. Paiadid &tingem.

1n•••nn••n

elini-acrio da Fazenda — Circular n.	 —
Rio do Jane.iro, 2,4 de soLombro de 'Oto.

De 5.CCiird0 COM 8, decisão proferida sobre o
a ‘ i40 do 311u15torio das RelaçOes ExteOlores

10, de f7 do- contate inez, declaro. aos
N. chefes das repartioOes subordinadas a

esta ministro, para seu conhecimento e do-
Nidos effeitoo,quo o Governo Italiano acaba de
incluir na, elaso3 doa objactoa çoitsiderados
1 .. tIlicabatata absoluto de guerra o algodão eu
:prato ou proparado. — Poodiá Gelturrms.

Poo titaIos do 22 do carrooi.V:
Furam nomeados:
Coritio da Roolio o Silvo para o lugar de
0.1icial adumo:iro da Alfatologo tia Da-

i:ia.
Itoodioaos M45StIlla. Barges para Roo tico to-

gar na ni Nona alfandoaa ,
Foi declarada SOM efleito o titulo de, 30 de

outubro do 1914, que nomoau Pedro Gonçat-
Ne.: Souto Maior, para o togar de etserive.o da
coita:toda das modas . fodoraescai B0111 Jar-
dim, Estado do Pernambuco, ex-vi do disposto
no para.grapho talco do art. .12 du docoeto
tr. 9.285 de 30 de dezembro do 1911 ndo que
cousta do prqcesso annexo ao officio da Dele-
oacia Fiscal iø Thesouro Nacional naquolle
Feudo, ti. 121de ti da agosto do corrente

—Por ti tolo de 2.3,fal noncrib Carlos A n
Poroira Lbno para o togar da escrivão da
voiwtoria das renias federaea em Bom Jar-
dim. Es'auic de Pernambuco.

•

Direotoris do Gabinete. da Thesouro
Nacional	 ••

.1 .' . litipic.s-imentos dcspachudos

. PA() Sr. C.Ouletro:
1.11gory Dal Lind to A , po.linde re;o t isiiii3-

ração da delpacho que lhe exigiu 'prova do
aar cessicemia doa d¡reitos de Lidgort000d
ManufactuOlus Company, a ft tn. do Rio podarem
5'3 e entregues as apolices constitutivos da
c'aiicão prestada por esta ultima cautpanbia.
—M'alite.olta o de.spacho do 23 djo ulho ul-
timo.

Antonio.aosd Ferreira da Oliveira, 'turco-
toriante doa bons do seu poo João Gomes de
Oliveira, on-estro da. divina de 'impressão
da 11,1pr~ Nacional„ pedindo pagamento
de gra~c,,,01 dis julho do 1913 a jaileiró do
011.—Saillatooa a oxigenai.
' Adeiall diCunba Campos:, viuVa do alfeees
•to Exer Antonio Augusto Ailicirn de
Campos, p ndo revisão do sowprocesso de

	

moio-soldo	 -a os fins do decreb n. 408 A,
do 30 do dnbro do 1889.— Iodeferido a

	

vista do	 orar e oda Dr. conoultor gerat

	

dt Republ	 *anexo ao processo it. 1.131
d 1915.
. çarVal ê Brandão, penudo isonção cie

iMposto . temam° para os -prodiictos da
sua itoloo. ilth preparados pela formentoção

de sãcco do .canna.—Satisfaçam	 exignela
do parecer.

Cesar Augusto Moreira, pedindo permissão
para substituir por letras do Thesouro
a itnportancia da caução relativa á fiança
de agente do Correio da Praça Quinze do
Novembro desta cidade, 1). Carolina da Fon-
seca Mendonça.— Indeferido.

Polo Sr. director:
Sfiverio Adão Rebottorts, polindo . -certidão.

—Requeira ao Tribunal de Contas onde se
acham ao folhas.

••n=11....

EXITEMNTE DO FM. MINISTRO

Dia 2 de Retrügiro de Doo

Sr. minisiro da Ageiculturo, Iodustria o
Cominercio:

N. 9 í—Dovolvendo-vos o incluso processo
que acompanhou o vosso avis ii. 3.918, do
O de setembro de 1913, e referente á -divida
de esmo:idos findos na importam...ia de
10:223r„;510, de que se julgam oradores !bo-
ndo Moia & Corno , roveniente do forneci-
cimentos ao Jardim Babuína, rogo vos di-
gneis de providenciar afim de que aquello
divida seja -reconhecida na impátancia exacta
que k de 0:9208411, visto haver erro do
somma na conta do 1:326$ de Llorlido Maio
Comp. a fls. 8:

Reitero-vos os mans protestos do elovala
estima e consideração.	 .

N. 9 —Iui repasto ao ~o aviso n.2.203,
do 31 de julho ultima ), ao qaal acompanhou a
petição, datada de 12 do,tunho anterior, em
que o ex-carpint&ro do navio Jose Boairacio,
da extincta Inspectoria dó Pesca, Domingco
Ferreira de Lima, pede restituição das quantias
que, a titulo do montepio, solto de nomeação
e imposto sobre vencimentos, lhe foram des-
contadas, caboome communicar-vos que o re-
gimento não pado ser attendido, visto como,
tendo sido 'tomadoda acoOrdo com os arts. 10
e 57 do decreto n. 9.07 .2, de 47 de julho de
1912, não estava isento doa referilos des-
contos, o que é corrobarado paio art. 40 do
decréto.n. 1.015, de St de novembro de 1890.

Reitero-vos 111Mt.3 protestos do eleva,da
estima e sconsideraoão.

N. 03 ---Em silitção ao abjecto de VOSIT
amo n. 2)8, de 21 da agosto findo 1 Maciço
ao telegromma, por copla, enviado com o
mesmo aviso

'
 e em que a Sociedade de Agri-

cultura do Jara.gua salicita restituição das
importancias que, a titulo de deposito prévio,
foram re.calládas aos cofres cia Alfandega do
Estado de Alagoas, cabe -amo communicar-vos
que o aasumplá já foi resolvido pala ordem
n. 30t de 13 do referido 'noz de agosto, expe-
dida a Delegada Fiscal do Thosouro no anu.
(lido Estado e publicada no Diariu Official do
R do MORBO mez.

Reitero vos maus protestos de clovada
estima. e consideração.

—	 ininisti•o da (morra:
N. 158—Da passe do vosso avise n . 813, do

27. de julho . ultimo, cabe-me coinratinielr-voS
que a Directoria da Deapoza Publica expediu,
cal virtude da solicitação constante do aviso
dessa roinisterio n. 08, de 20 de junho ante-
rior, a ordem n. 112, de 2l de julho á Cul-
lectoria Federal aia Santa, Maria Iliagdalona,
concedeu lo o cxedito de 131$760 para paga-
mento da soldo vitalicio que compote ao vo-
itintario da Patria José Gomos do Amaral.

Itoitero-vos Os mous protestos do olevada
()sairia e couslaeraeão.

-o Sr. ministra da Justioa o Novelos Iate-.
dores:

115--Ein solução ao vosso aviso n. 997,
do 3 do agosto findo, no qual, reiterando o de
n. 101, de 21 de janeiro ultimo,Nalicitaes in-
formações com referencia ao motivo doter-
militante da suspensão do pagamento, no

Setembro 'da 1015 10151 
ar

souro .Nacional, ao Dr. Ilans Tdellborn, profaeo. •
seroem disponibilidado do 'Collegio Pedro II,
dos Seus vencimentos relativos ao Ma de doo
ze:nbro do 1914, cabe-me declarar-vos que
dito ministerio polo aviso n. 91, de 4. do ro.
falido inez de agosto já prestou as inforolto
çÜes roluisitadas.

Reitero-vos os Meus protestos de elei'adDe
estima o consideração.

—Sr. ministro da Marinha:
N. 193—Afim do que se possa resolver se.

bre a aposentadoria concedida a Entalo Ger:.
chio Barbosa no togar de pharoleiro do phao
rol do Santo Agostinho, Estado do Pernam-
buco, a cujo processo se acha annexo O vosso
aviso mi. 81, de 4 de fevereiro do anno pas-
sado, reitero-vos o pedido de escla.recimento3
constante dos-avisos desta ministerio ns. 52 0
72 I, do 13 do março e 31 de maio deste
anuo.

Apresento-vos Meus protestos de elevada
estima e consideração.

N. 191-11og,o vos digneis do ordenar proo
videncias no sentido de ser satisfeita a soltei-
tação. constante do aviso n. 100 deste miais-
tono, do 21 de junho ultimo, referente á opto.
sontadoria 'da primeiro pliaroleiro do plural
da Ilha utast, Manoel Tararas de Oliveira
de que trata o vosso aviso n. 251, de 18 dø /
janeiro do corrente atino.

Reitero-vos meus protestos tio elevada os-.
Uma e consideração.

N. 192—Para que possa ter solução O v0130
aviso n. 578, do O de fevereiro deste anuo,
roferente ao acto que aposentou José Pedo6
do Medeiros Ferreira no' togar de remador do
Arsenal de Marinha desta Capital, rogo-vos
digneis ordenar sejam satisfeitas as . provnien-
rias solicitadas por aviso a. 85, de 2 de junho
ultimo.

floitero-vos meus protestos do elevada esti-
ma e considoração.

—Sr. ministro da Marinha:
N. 193 —Dovolvendo o . processo que acom-

panhou o aviso a. 2.958, de IS do agosto pro-
xbuo findo, relativo á aposentadoria do Jose
Martins Torres, machinista da Patromoria do
Arsenal do Marinha desta Capital, p4p-vo,3
digneis de providenciar no sentido de serene
fornecidos todos 03 elementos necassarlos
fixação do vencinionto de inactividaio do ro-
ferido funcolonorio.

Reitero-vos Os 1110(11 protestos do elovadá.
estima e considèração.

N. 195 —Da posse de v0350 aviso n, 3.058,
do 25 dc agosto ultimo, poeo permissão para
raiterar-vos o pedido feito no deste mirdsterio
n. 81, de 2 (Jeitinho anterior, com o qual fOi
devolvido o processo do aposentadoria do•
João liodrigues Pará, no cargo de remador da
patromoria do Arsenal de Marinha desta.
Capitai.

(eitero-rios mous pratestos de elevada úl-
tima o consideração.

— Sr. ministro da \lano e Obras Pu-
bltra :

N. 455 — Devolveu do-voa o !ocluso proç0000 •
encaminhado COM O vosso aviso n. i.89, do
22 de junho findo, cancernento á lavraturio
da escriptura de compra e venda do predio o.
terreno situado na cidade de Valença cuia-
acquisioo foi ajustada pala Estrada de 'Ferro
Central do larazit com a respectiva provia-
tarja, a Camara Municipal da mesma cidade,
pela quantia de 25:003,5, rogo vos digneis pro-
videnciar afim da que, pala directoria da
alludida estrada, sejam sanadas as dóficloil-
das da planta alumia, iuiicadas no parnee
da Directoria do Patrimoido Nacional.

Reitero-vos maus protostos de obrada as-
timo e consideração.

N. 4:58 — Devolvendo 03 InCh1303 dOelM100,
tos transmittidol com vosso aviso ti. 2.1014-
de 11 do agosto proximo findo) referentes a
roS(littição da quantia do 10 ;n8$2)0, preten-
dida ela Cat,uara M.tinitt5a1 de Aruá. Dee*

e



•

iente de fretes pagos a maior á Estrada
ele Ferro Oeste de Minas, roga vos digneis do
providenciar para que seja a divida reco-

hecIda.
Reitero-vos os meus protestos de elevada

estima e consideraras,.	 .

a:- Sr. director da Société Wasérale, rue do
Provence, 54 et 56, Paris:	 _ -

N. 37 — Relativamente ao objecto do vossa
Carta do 19 do maio ultimo, communico-vos
que não'posso tomar conhecimento do mesmo,
pot se tratar de titules argentinos.

•

1

 onta deste ministerio, durante o mez de mio
ultimo, na importando de 1601100, e de que
trata o officio da mesma estrada, n. 266, de
23 de agosto findo, reeornmendo, do accardo
com o despacho do Sr. ministro, de 15 do
corrente, providencieis afim de que sejam as
mesmas facturas processadas e pagas por
conta do credito á essa delegacia distribuido,
para as dospazas da verba 2) s—Fiscalizaoão e
mais despertas dos impostos de Consumo.

— Sr. delegado fiscal no Pará.:
- N. 218—Declaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr. ministro. tendo presente o processo
encaminhado com o vosso oficio n. 193, de 10
de setembro do 1914, relativo ao recurso in-
terposto poa• Ferreira Costa & Comp. do acto
dessa delegacia confirmando o do achninis-
trador da Mesa do Rendas Federaea de °baios,
que lhes impoz a multa de 1:0008 por infra-
cçã.o do art.- 27 do regulamento annexo ao
decreto n. 5.890, de 10 de fevereiro de 1903,
resolveu, por despacho de 14 do corrente, to-
mar conhecimento do recurso, para reformar
a decisão recorrida, no sornado de S3 applicar
aos recorrentes a multa do 2008, minam) ore-
visto no art. 122, n. II, aluna e, do citado
regulamento, visto coma, seguindo o laudo a

' respeito firmado pela Casa da Moeda, a in-
fracção arguida é a de que trata o art. 51 do
mesmo regulamento.
r N. 210—Afim de que presteis informações
a respeito, incluso VOS remetto o requeri-
mento, datado do 3 de agosto findo, em que a
firma cornmercial desta praça Corras, Ri-
beiro 81 Comp. allogando que o producto de
seu fabric5 «Pimentão cru pa», tem encon-
trado embaraços por parte da fiscalização

, nesse Estado, consulta si O mesmo producto
• está ou não sujeito ao imposto da con-

sumo.	 .
. N. 223 — De accordo com o depacho do
i Sr. ministro, do 9 do vigente, . proferido no

processo relativo ao oficio da Alfandeaa do
, Pará, encaminhado com o dessa delegacia

n. 74, da la de junho ultimo, consultando
quaes as taxas que deverão ser cobradas na
dita Alfandega sobre varies generos de produ-
coão do Torritorio do Acre, agora exportadas .
para o estrangeiro, via Pará, toes como a

, castanha, couros salgados o marfim vegetal,
declaro-vos para os fins convenientes que, em
face das disposições em vigor, o unico produ-
cto doquelfe territorio que está, por emquan-
to, sujeito ao imposto em questão é a bor-

• racha.	 .
— Sr. delegado fiscal no Paraná.:
N. 102 — Remetto-vos, para* os devidos

effeitos, o titulo de nomeação de Antonio To-
tentam Destephano

'
 para o togar do colector

federal em São João do Tritnupho, nesse Es-
tado.

N. 103—Em referencia ao vosso oficio n. 137,
-de 20 de agosto ultimo, ao qual acompanha o
requerimento em que o Dr. Eduardo .Leito
Leal Ferreira pado pagamento da quantia deaa, ,ovo poios Seus serviços profissionaes prestados
na junta medica que inspeccionou de sailde o

• 3° escripturario da Inspectoria lo Seguros Al-
berto Lu.stooa Munhoz, recommoodo-voa, do •
accôrdo com o desPacho do Sr. ministro de 18
do odorante, preateis informaçOds sobre os mo-
tivos que determinaram a designação do .re-
quorente para fazer parte da mesma junta;al
vista do que foi mandado observar pela Ordem
á Dolegacia Fiscal na Bahia, is . 21, publicada .
no Mario Offieigd e 23 de março ultimo,. a f • '.	 •.-,

'-Se. Delegado Fiscal ' do Pernambuco:, a - •
N. 213—Declaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr. ministro ; tendo presente o requeri-
mento encaminhado com o vosso oficio n. 134, •
de 23 de agosto proxiina finara em que Anto-
nio Elisyo da Gusmão, agente fiscal interino

! dos mapostoo do consumo na 5acircumscripoão
Sr desse estado, podo-ser subinettido a concurso,

1, , r_aavelsau. oprodoedspoodiao_doostaosio corrante 1
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que o requerente aguarde abertura .do" refesn
rido concurso.

N. 21;1—Remato vos, para 03 devidos efal
feitos, o titulo de 28 d3 agosto ultimo que de-'
clara som effeito o de 14 da novembro do
atino nassado, pelo qual foi exonerado Manoel
Ferreira da Rocha Filha, do legar de collector
das rendas Moraes em Scrinliaem, nesse Es-
tado.	 •

—Sr. poosilento do consolo fiscal da caixa
Economica do Pernambuco: 	 •-

N. 213—Rematto-vos, para os fins com*:
niente;, os lutuosos decretos; do . 1 do corrente ••
mez, nomeando para o corisolheafiscal dessa.
Caixa Economica: presidenta, Antonio Loyo .•
de Amolam; membros do conselho fiscal, An-
tonio Jovino da Frui seca e Minorvindo Fer..•
liando Costa.

—Sr: delegado fiscal no Manha.:
N. 74—Afim de sor concedido O credito, na:

importancia de 1798150, do que trata o vosso
oficio n. 90, de 23 de atulho ultimo : neces.aas
rio a asa delegacia para • occorror a restitui—
oito de contribuiçka para-o montepio descona
tatos a maior dos vearanantos do' poaticanto •
do 2s classe -da aiministração . dos Correios
dessa Estalo, 'Gentil Pena, nos annos de 1912
e 1113, recamamo lo-vos providenciais para'
que solam feitas nas rospoctiva.s folhas de pa- •
garnento as devidas annotaoõos. •

N. 73 — Afim de que possa ter solução 6.
processo a que Se refere o vosso oficio n. 98ai
de 23 de junho ultimo, relativo á Canoessão
credito para attendor á restituição da quana
tia do 188$907, proveniente* de contribuições
de montepio descontadas a maios dos -venci-
mentos do agente embarcado dos Correioa,
desse Estado, Sebastião Ayre,s Cardoso, xe-
commendo-vos pravidonciois . no sentido de ser
cumprida a colgando da circular - tr. 23, de-
7 de agosto; do 1930. 	 "

N. 73 — Devolvendo-vos o incluso processo •
encaminhado com vosso oficio n. 91, do 17 do
junho findo, referente á distribuição- do cre-
dito de 17(8831, necessario a essa delegacia.
para °ocorrer á radituição pretendida pelo
praticante do l a classe da Administração dos
Correios dessa Estado, Pedra- Adalberto da
Cunha, provenientes de descontos effectuados
em seus vencimentos, a titulo do contribuições
para o montepio, recorriam:ido, de accardoo
com o despacho do Sr. ministro, de 17 do cor-
rente, providencieis na sentido de que seja;
cobrado, com revalidação, o sello dos reqne-
rimontos de fls. 3 o 4 o bem assim cumprida
a circular n. 23, de 7 de agosto de 1000.

N. 77—Para -que possa ter -solução o proa'
cesso encaminhador-oro o vosso officio n. 07,
de 28 de junho último, e relativo ao requeri-
mento em que o carteiro do 1' classe da Ad--
ministração • dos Correios dease Estado, Ma:-
!soai Geris Peixoto perle restituição da quaria,
tia de 1.28a348, que, a maior, foi • descontada
de seus vencimentos, a titulo de contribuição'
para o montepio, no penedo do 1912 a 1013;•!
ruo:rimando-voa, de accardo cons. o despacho'
do Sr. ministra, da 11 do corrente, providosia,4
cieis afim de que seja cumprida polo alludidaa
administração d3.3-.Correioa a dircular n. 23;!
da 7 do, agosto de 1903-

— Sr. delegado fiscal no Rb Grande c3
 te: . aa,a1

N. 60-133clarossos, para os „devidos faia
que o Si',a,t tond JI I do ao que requasa
ruir a ampliai& Viação e Construo033, ons:
preiteira o arrenliataria da Estrada de Feif6)•
Central do,Rio Gamado da Norte, em patiOail
de 31 demaoço ultimo, resolveu, por actnakci,
15 de corrente, autorizar o despacho, hvao4
de direitos de coparimo e da expailiente, '
material de que traça a inclusa relação, deao:=1
finado dassarviçada '3queremnte. 	 .

— .Sr.loresidenteala Praça Commorcial dér
Pelotasallio Grande do Sul:- . 	 •	 •••' •
.No3slaa--- Em resposta ao vosso telogrammaa

ri .: . 3;iti7.00, de 27 2 cie janeiro ultimo, eddoaíLti--,
.	 1,•. •	 400/!t	 •
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Sr. inspector da -Alfandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 802-aCommunico-vos para vosso conhe-
cimento e devidos effeitos, que o Sr. ministro,
attendendo- ao que solicitou o secretario geral.
do Estado do Rio de Janeiro, em officio nu-
mero 285.. de 28 de agosto bltitno, resolveu,
por acto de 13 do corrente, pormittir que a
Rio ale Janeiro Light and Power C.° Ltd.,
ceda ao governo daquella Estado, mediante o
pagamento dos respectivos direitos; 30 barri-
cas de cimento com destino á, construcção do
um pequeno hospital para soccorrer os impa-
Melados de S. João • Marco; no referido Es-
tado:	 • -

•N. 893 — Communico-vos, para os devidos
effoitos, que* o Sr. ministro, attendendo ao
que solicitou o aliniÉterio das Relações Exte-
riores em aviso rd 88, de 21 do vigente, re-
solveu, por acto do dia 22. aatorizar a elo,
tlega, livre dos respectivos direitos, ao Se.
João_Pompilio Dias, despachante geral, dessa
alfandega, os deus volumes 'constantes 'do
incluso documento e contendo amostras des-
tinadas áqtielle ministeriõ.

Inspector da Caixa de Amortização
N. 116 — aorninunico-vos, para Os devido3

fins, que o Se. ministro, por despacho de 2
-de agoatomrooluno findo, resolveu autorizar a.
entrega a Augusto Lopes da Silveira,- testa-
menteiro o inventariante do espolio do finado
João Rebusno Gonçalves, das • apolices da divi-
da publica, uniformizadas, do • valor nominal
do 1:0008000 cada uma, ns. 404.017 a
491.026 de propriedade do referido finado,
que se achavam caucionadas na Thesouraria
Geral do Thesouro Nacional em garantia da
responsabilida.do do mesmo legar de cobrador
da Resebedoria do Districto Federal.	 - •

N. 117 —Communico-vos, para os devidos
fins; que se acham caucionadas na Thesoura-
ria Geral do 'Thesouro Nacional, as apolicea
da divida publica, do valor nominal 'de

:000S000, cada uma, emissão para construo-
ção do estradas ferro, ns. r	 •4	 •
44.a09,-44.118 a 44.422 e 211.011 a 211.060,
de . propriedade • de João Gomes Rebello Horta,
afim -de garantir a Ria responsabilidade e
de seus propostos no logar de thesoureiro da
Caixa de Converaao.

Sr. director geral da Sudo Publica:
• N. 381 — Tendo solicitado aposentadoria o
1° escripturario do Thesouro Nacional Manoel
Leite Pereira Rastos, peço, do accrardo com o
despacho do Sr. ministro, de ardo carrente,
providencieis no sontido do ser o mesmo fon-
çcionario submeStido a inspecção de sande,

:nos tormoo do art. 30 do regulamento anneoo
'ao decreto 11. 11.4-17, de 20 de janeiro do
cOrreritd olmo.	 •

N, 430*•— Remetto-vos, para cra devidos fins,
. &incluso processo de fiança dó -theaourOiro da
, Caixa do Conversão, Joad Córnea. Rebelai
Horta.
• ;ra Sr. delegado fiscal em Minas Gemes:

N. 228	 Remotteddó-voa as inclusas fa-
; raturas 'relativas a0a transportes affectua.clas,

iaala. Est "	 	 liaça dosalinal,apOor,
• â • • •

• ••• •-	 •
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• th?AlikprOxfiatimas contra a reducção do nu.
ffiro dó gx.n1das: do serviço especial da re-
pregsao do amaltabanda 11e.33 Estado, afito do
acautelar etta IntereSSOS (10 eLltnnercio deaSa

' prae,à, calacsmo aOmmuniear-vos, do accórdo
'dom o dospadxo do Sr. ministro, de 10 da cor-
r•nte, ettia': sataeit° desta aseuuipto depende
do re,vieão 11 regrularnento para a re.pressão
frO contrabando 113 fecmtctira do Rio Grande
do Sul, qun o •overno e;slá autorizado a fazor,

do ara, 101, atina "V, ch. lei tt. 2.92A, do
1-3 de janciçO 41) t.)ri:Onle afine.
• N . ; too rAni ao:posta aos vossos tolegram •
'mas de 812300, de 27 do janeiro ultimo e
893.300, do 20 do mesmo inez, em que pedis

'providencias contra a 101 LI do numero do
guardas do Serviço espocial da repressão do

;contrabai gro - nesse Estado, afim do acautelar
'Yes interesses tio cominarei° dessa praça, cabot-
ino comumnicar-vos, do accôrdo com o dos-

'pacho do Sr, ministro, de 16 do rorrente, que
a solução do assinnpto oai -questão deponde

41a revisão do regulamouto para a ror:soou
!do contrabando na fronteira do Rio Grande
'do f-'41„ que 1) 11:0ve1'no 0.¡Lá 1.tito1i0ado a razoe

de a gl. 101, aliaeo V, da lúl n. 2.921,
de 5' NI janeiro do coro-ode :vogo

---,Sr. prasidente da • Associa: e:ao Comove...-
ciai do Rio Grande-Estado do Rio Gra ndo, do
Sul .:

S. : 300 - Em resposta	 vosso tolegram-
itta o. :3-.802, do 29 de janeiro eal
qtie pedis peovidencias contra a realueção do
numero 0, guardaS do serviço especial do

:ropressao -do contrabando nosso Estado, afita
aealitelaP Os interesses -do commoreio

&assa proeja, • a-be-mó communicar-vos, de ao-
'oexclo CO!)) O despacho do Sr. ministro de 1G
do corrente, (pç: a SOltn;ã0 (toste assatnipto
dopendo da • revisão do rogulatnoirto para a
repress:ão ¡io contrabando na fronteira tio
Rio tirando ao sul, que o (inferno está auto-
rizseit, a fazor, C.[-!i do art. 101, armes ar,
ola lei II, 2.924, de .5 de jatutiro do corrente
anuo.

- Sr. de.degado fisoal rto Rio Grande do
Sul.

N. O70 --D,-)daro-vos _para os is cove-
taioades, que o Sr. miniÁ	

re	 n
ro, tendo presente o

proco.sio trrnsmittido á Directoria da Receita
• Publica com O VOSSO otficio n. 230, de 20 de
• ozotto ultimo, relativo ao roamoso interposto
pela Companhia Nacional de Navega oão Cos-
teira da'deeieilo da Alfaio:Ioga do fio Grande

• roto condenutou o commandanto do vapor
nacional itapenus, entrado em 27 do maio do
eorrenti anoo, ao pagamootto em dobro dos
diroilos s correepondentes á mercadoria extra-
viada do volume marca E. C. & C, n, 3.490,
reeolveu., pev actQ (10 17 do corrente, noiso
provimento ao recurso, para confirma r, por
seu fondamento legal, a decisão roeorrida.

N. 371-Igni resposta ao vosso offioio nume-
rO-13 r, (I ) 23 de abei!. id limo 1 c-ni que sul,-

' mollestes deciaão desto mioisterio a eonsult a
Meaa do fendas Foilerac,s, do 'utility sobro

- ti es segundos officiaes aduaneiros da mesma
P-1 ' contribuilp para. O toontepin, declaro-

' a," para os fins conveniontos, de accordo,•r •oorn o despacho do Sr. ministro • do 10 do
'e:tf:reide, o ema" O quo ficou resolvido pela

-, òrdoto n. 161, de 25 do agosto do corrente
anuo, publicada Ho Diario Official do dia se-

'omita°, que não sendo . 5 referida Mesa do
1..-Xt ondas alfandcgada., não são applicasels aos

4Gt.clas. da. alludida Mas a do Rondas os (lis-
' positivos da lel n. 2.003, de 21 de dezomboo

do 'a MIO passas] o.
72-Dee1aro-vos. para os devidos fins,

at, e o Sr. 'ministro, tendo presente o processo
teanamittido à directoria. da Receita Cubliea

j:,01 o vosso oficio n. 210, do, 20 de agosto
• trahirno findo, rola-tiro do reourso. interpo.sto
poiagento'cla Computai." Nacional do • Nave-
"ação Cos.:talvez, do ac,to da Alfandega
Porto Alegre quo .11itimpos tn.2.!:12.1.d.1 dedt-

reito; em dobro pelo extravio do mercadorias
do volume marca G13. n. 2.082, descarrega-
do do vapor ilanea!a, entrado em 13" do feve-
reiro ultimo. resolveu, por acto do 17 do cor-
rente, Ilegal.: pr0ViM.0:1to :to alludid0 reeUr50,
visto estar a decisao dentro da alçada da
Undosa roeorrida e de accordo com a legisla-
ção mu vigor.

N. 373 - Doo:lavo-vos,' para os devidoe fins,
que o Sc. Ministro, attendendo ao que roque.
rem a COMpRgille . Anxiliairo da Chomins do
For ao brasil em petição de 16 do correndo,
resolveu, por acto do dia 18, autorizar 'O des.
pacho, isento do pagamento da taxa de expe-
dienteo na Alfandeea do Livramento, de 25 to-
notadas de carvão coe, destinado ao 'serviço
da requerente.	 •

Conli imoe assino meu. teleg caan ma do dia 20.
N. 37 -'Declaro-vos, par, 05 linS..eenve-

niente, que O Sr. mitiiÁro, tendo presente o
processo transmittidevá Directoria da Ileceita.
Publico com o vosso oficio n. 238, de 20 de

iagosto ultimo, relativo ao recurso nterposto
pela Companhia Nacional de Navegação Cos-
teira da decisão da Alfandega do fio Grande
que condomuou O conimandante do vapor
11.annma , entrado etia 2'3 de abril do cor-
rente anuo, ao pagamento em dobro dos di-
reitos das merezurorias, subtraltidas dos vo-
linnosmareaa: A, os. 4.677, 4,618 .0 4.68o, e

os. 1.195 e 1.210, 'resolveu, por acto do
17 de corrente, nogar pros Mon to ao rocuirso,
para eónfirmar,' por soas . fitudamentas, a de-
Cisa° rocorrida,

N. 375 - llometto-vos, para os devidos
•efeitos, os titulos	 nomeação de Felix
Faria Volte, Miguel Alvas Cardoso, .Luiz Ou-
riquo, Constante o João baptista de Oliveira
Mello

' 
respectivamente para os logares

eollector das rendas Moraes em S. Gabriel e
Encantado, e escrivão das eollectorias em
S. Francis.co da Paulo etasso Fundo, nesse
Es1 ado

N: 370 - Devolvendo o incluso processo,
frananiittido com o vosso oficiou. 220, de 12
de agosto ultimo, e ao qual acompanha o
revierimeoto, datado de 21 do rou anterior,
otu que Jose dos Santos . Ferreira , adminis-
trador das Capalazias da Alfandega de Porto
Alogia, podo reemisideração do despacho de
1 do junho do corrente anno, exarado no
processo do recurso que acompanhou o oficio
dessa delegacia n. 17, do 23 de janeiro do
mesmo anilo, e pelo qual foi responsabilizado
paloa direitos das mercadorias extraviadas da
caixa marca NE; o. 107, vinda no vapor
/fonema, entrado em 11 de abril de 1013,
recommendo-voa do aceinolo CO!)) o despacho
do Sr, ministro, de 27 do corrente, providen-
cieis no sentido de soo, podo referitla alfan.
cloAa, apurado a quem cabe a responsabili-
dade argui,la .

N. 377 Devolvendo o incluso processo
transmiltido á Directoria da Receita Publica
com o vosso oficio ti. 72, de 15 de abril ulti-
mo, e de quo tratam os °Meios n. 111, de 12
de junho o 208, da 26 do mez seguinte, rela-
tivo ao recurso interposto pela Companhia
Nacional de Navegaoão Costeira, recomnfou-
do-voa, do- . accôrdo com" o *despacho do Sr.
ministro da 17 do corrente, providencieis no
sentido xle ser junto ao reforido processo a
respectiva folha, do descarga,	 ,

N. 373-Doclaro-vo4, para os devidos fins,
que o Sr. rninistco, tendo presente o proces-
so de que trata o vosso oficio n. 238, de 3 de
agosto proximo findo, relativo ao recurso in-
terposto por C. footh u agente .da Companhia.
Nacional do Navegação Costeira, do acto da
Alfandega da Porto Alegre, que eorideinnou
reforida &impa nhia . ao pagamento dos direitos
devidos, pelo extravio de mercadorias verifi-
cado no volume marets•SK o. 5.10O, descarre-
gado do vapor /Ourem, entradao nessa porto
em 22 de maio' de 1911, resolveu -por daspa-
cho de 17 tio Carente, tiãta toMar conheet-.•
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manto do alludido .recurso, por estar a deol-
são dentro da alçada da alfandega recorrida
e de accôrdo coma legislação em vigor. •

N. 730-Declaro-vos, para os devidoá fins?,
que o Sr. ministro, tendo presente o-processo
transmittido á Directoria da Receita Publica
com o vosso Oracle 11. .13, de 23 do março ul-
timo, e a que se refila o do n. 112, do 12 do
junho do corrente atino, relativo ao recurso
interposto pois Companhia Nacional de Nave-
gação Costeira do acto da Inspeetoria da AI-
fandega da Porto Alegre, condemnando a AG
pagamento tio; direitos devidos pelo extravio
de mercadorias verificado no volume e marca

o. 216, descarregado do vapor 'Numa,
entrado nessa porto em 12 do maio de 1014,,
resolveu, por despacho de 17 do corrente, não
tornar conhecimento do alludido recurso, por
estar a docisão dentro da alçada da Alfaia-
dega recorrida e de accUrdo com a legislação,
em vigor.

-Sr. colloctor federal de Araruama,
de do fio de Janeiro

N. 87-Declaro-vos, para oS devidos fios',
quo, o Sr. minittro, tendo presente o processit
encaminbado com vosso oficio- o. 73, de 18 do
agosto ultimo, a rem so reporta o de n. 74, do
28 do mosmo nau,- sobre a reclamação que
faz Antonio Soares de Souza contra o registro
de sua fabrica ou engenho, não movido va-
poio para o preparo 'sde aguardente e que fui
taxado em 200000 par essa collectoria

'
 resol-

veie por despacho de 11 do corrente, attender
o supplicanto, mandando que S3 cobre ape-
nas SOMO, tio acordo com o n. II, do art..
O', do decreto p. 11.511, de 1 de março deste •
anuo e se restitua, mediante processo regu-
lar, a quantia paga a maior..

-Sr delegado fiscal cai Santa Catharina:
N. 53 - De accôrdu com o despacho do

Sr. ministro, de 17 do corrente, proferido so-
bre o processo encaminhado com o aviso do
Ministerio da Viação o Obras Publicas n. 393,.
de 31 de julho finfo, reconunendo-vos- infor
meis qual a data em que foi nossa Delegacia
recebido o Diurio Official que publicou o
decreto de aposentadoria do Francisco do
Sant'Anna Lobato, no togar de estafeta de,

classe da Ilepartiça o Geral dos Telegraphos.'
delegado 11;cal em S. Paulo

N. 702-Por intermedio da Estrada do For-
ro Central do Brazil remetto a essa Delegacim.
a amostra referonto ao recurso de Zerrenner,
Iltdosv .& Comp. dogue tratou a ordem 11. 015,
do 25 de agosto findo.	 •

N. 703-Declaro-vos, para as fins conveni-
entes, que o Sr. ministro, tendo presente o
processo transmittido á Directoria da Receita.
Publica com- o vosso oficio n. 21 t, do 11 da
agosto ultimo, relativo ao recurso interpost°
por Joeô Wancolle e sua mulher, D. Michelina:
1V. Italiano, passageiro do vapor Coroar, en-
trado em 21 de outubro ultimo, da decisão da
Alfandega desse Estado que lhe impor, a mui-
Ia do direitos em dobro e a de 10 !.; da exPela
choute, por terem sido encontradas , em sua-
bagagem, procedente de Gatona, mercadorias)
sujeitas a direitos, sem que tivessem feito,
previamouto, a dm ida declaração, reaolvett,
por acto de 14 cio correnta, deixar de tomar
conhecimento do recurso, visto a deciaão estoo
dentro da alçada da Alfandega nolooreida
de accordo com a legislação em vigor.
. N. 701-Declaro-vos, para os devidos fins,
quo o Sr. ministro fendo presente o roqueri-
mento transmittido com VOSSO oficio n. 121,
de 9 de abril ultimo. em que a Companhia:
Mogyaua de Estradas de Ferro recorre da.
aol ,t dessa detegatia mantoodo o da aliando-
g-a de• Saldos, que fie negou restituição do di-o
reitos pagos pela nota .de importação nu-:.
mero 77.701, do 2 de junho de 1913, na itn,-
portancia de 46:23G, recurso já, anterior-
mente encaminhado ao l'hosoutro e .que
sleixou cl o tomar conhooimento, . por . DIO ter
sia .) o mesmo interposto usa.22.222,1wiatt



atristo ,00mo estava fóra da alçada da'reparti-
• -a ao recorrida (ordem n. 561, de 3 de outubro

• de1914), resolveu, por: despacho de 14 do
éorrehte, manter a decisão anterior,visto não

.* ter sido autdriza.da a renovação do feito na

. instancia superior.
N. 705—Declaro-vos, para os fins conveni-

entes, que o Sr. ministro : resolveu, por acto
-de 14 do corrente, que indeponde de sua ap-
•provação o pedido feito pelo 3° escripturario
Boberto Campos e d archivista Bellarmino do
,Mendonça Filho, ambos do quadro da Man-
dega desse Estado, referente á publicação de
um boletim quinquennaLsob o titulo «Boletim
'da Alfandega de Santos, de que trata o vosso
oficio n. 267, de 12 de setembro do anuo

" cassado.
N. 706 Rernetto-vos, para os devidos ef-

feitos, o titulo que reintegra Augusto Pires
Corréa no Jogar de collector federal em Itápe-

.tinirtga, nesse Estado.
N. 707 — Declaro-vos, para os fins couve-

- nientes, que o Tribunal • de Contas, segundo
cbrumunicou o seu •presidente em officio nu-
mero 677, de 30 do pretérito, resolveu, em
sessão do dia 24, julgar idonea e suficiente a
fiança, no valor de 1:000$, constituída por
uma apolice da divida publica uniformizada.,
:n. 493.841, do _valor nominal de 1:0003, e-
prestada por Manoel Aranha Cardozo, afito de
garantir a sua responsabilidadem a dos pre-

•postos que tenha ou venha a ter no legar de
_escrivão da collectoria, em Mineiros, nesse
Estado, conforme o processo encaminhado
com o vosso officio n. 345, de G de .novembro

•de 1914, que ora vos restituo.	 .
N. 708 — Declaro-Vos; para os fins conve-

nientes, que o Tribunal de Contas, sagundo
em-mistificou o seu presidente em oficio nu-
mero 677, de 30 do preterit,o, resolveu, em
aessão do dia 24, julgar idonea e suficiente a
fiança no valor de 3 W003, ein reforço consti-
tuida . Rola caderneta da Caixa Economica,
n. 89.821, série A, Ooin o deposito de 2:1003,
e pela 2 via da mesma caderneta com o de-

' • posito de 0905600, e prestada- 'por Adalberto
Monsores, afim de garantir a sua responsabi-
sitiado e a dos propostos que tenha ou venha
a ter no logar de agente postal em S. João
da Boa Vista, nesse Estado, conforme o pro-
cesso encaminhado com o vosso oficio n. 76,
de 1 do março do corrente armo, que . ora voS
restituo.

N. 709 — Declaro-vos, para os devidos fins,
(pie o' Sr. ministro, por . despacho de 14 do
corrente, resolvOu deferir o requerimento en-
caminhado com o vosso oficio n.	 23

• de agosto proximo findo, em que Paulo de
•Andaado pede proaogação do prazo de 30
dias nue lhe foi concedido por essa delegacia,
para completar a fiança que garante a sua
responsabilidade na gestão do cargo de colle-
ctor das rendas federaes em Caçapava, nesse
Estado, devendo porém,- o novo prazo ser

•• contado da data da- terminação do anterior.
• N. 710—Itemetto-vos, para os devidos errei-
tos, a portaria que concede lieença a Ignacio
Augusto de Azevedo, amanuense aposentadd
dos Correios do Estado de S. Paulo, para re-
sidir faro do paiz.

N. 7H—Remetto-vos, para os devidos effei-
tos, o titulo de nomeação de José do Souza
'Camargo, para • o togar de collector federal
em Itararé, nosso Estado.

• Na 712—Remettendo-vos o incluso processo
"relativo á venda de terrenos do marinhas em
' Santos e S. Vicente e para , que se possa es-
tabelecer a linha divisoria entre eitos e os de
propriedade da Santa Casa de Misericordia de
Santos, conforme O parecer da Directoria do
Patrimonio a fls.,-recommendo-vos providen-
tieiá no sentido de ser pelo procurador fiscal

• neasa delegacia emittido parecer a respeito
-:-do yaanturn provavel da &Suou com tal de-
a, marcação.

EXPEDIENTE DO SII. DIRECTOR

Dia 2-1 de setembro de 1910

Sr. Fiscal do Governo junto á The Rio de
Janeiro City Improviments C°. Limitd : •

• N. 222—Incluso .vos remetto o orçamento
dás obras executadas no edificio do Thesouro,
afim de que vos digneis de prestar as inces-
sarias informações sobre si o mesmo orça-
mento accusa os preços do contraoto, bom
como si foi gasta na execução das ditas obras,
a importando, noites indicadas conforme de-
seja saber a subdirectoria technica.

—Sr. administrador da Vila Proletaria
Marechal Hermes .

N. 223—Em resposta ao 'vosso oficio nume-
ro 452, d9 1 do corrente*, -roscomrnendo.vos
que enviem uma conta detalhada da divida,
com declaração da casa, rua o numero, bem
assim dos mezes decorridos em atrazo do alu-
guel em que se acha Jósé Octaviano Verol.

•N. 224—Para os d-evidos.fins, communico-
vos que o Ss. Ministro da Fazenda resolveu,
segundo declarou em portaria n. 87, de 5 de
julho ultimo, que fiquem á disposição da Pre-
feitura do District° Fedeaal os edifícios desti-
nados ás escolas Profissional e Primaria dessa
villa, =quanto estiverem empregados nesse
mistér.

N. 225—Afim de que sejam devidamente vi-
sadas, restituo-vos as inclusas contas que
acompanharam o vosso oficio n. 304, de 20
de julho findo relativas ao consumo de ener-
gia electrica dessa safa, durante os meaes de
janeiro o junho do corrente anuo.

— Sr. leiloeiro Virgilio Rodrigues
• N. 2211 — De accordo com o despacho do
Sr. ministro da Fazenda de 30 de *agos-
to ultimo, autorizo-vos a vender em hasta
publica o terreno proprio nacional situado
entre o predio da rua • Parahyba, n. 71: e o
paredão do viaducto da Estrada da Ferro
Central do 13razil, devendo servir da' base á
licitação a avaliação dada ao mesma de
3 : 854$000.	 .•	 •

N. 237 —De accordo com o despacho do
Sr. ministro da Fazenda do 11 de junho ui-
timo, autorizo-vos a vender em hasta publica
o phaeton com quatro rodas, existente na Re-
partição do Aguas e Obras Publicas, 'dévendo
servir do base á licitação a avaliação dada ara
mostro) de 7003000.

— Sr. director da Repartioão do Aguas e
Obras Publicas.'

N. 22&-- Communicoavos para-os devidos
fins, que na conformidade do despacha do
Sr. ministro da Fazenda de ii de junhã ul-
timo. autorizei nesta data ao leiloeiro Virgi-
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r lio Itedrigues -a vender em hasta publica 'sob
a base de 7003009, o phaeton com quatro
das, de que tratou vosso oficio n. IS,	 dcs •
janeiro -findo. •

— Sr. inspector da Alfandeaa do Rio de
Janeiro:

N.	
.	 .

T— Em resposta ao vosso oficio n. 03,-
de 9 do janeiro findo, communico-vos quo
sub- director technico desta directoria, Dr.»
José Maria do Bcrauroaaire Pinto Peixoto, nitii
encontrou em'armazarn algum do Cães do
Porto os 99 volumes marca JF/C que o mesa
vosso oficio declarou s2 acharem no n. 10, in-
terno, com c,onsignasão á vila proletaria Ana,
rachai Hermes, sendo ainda de notar catej1
segundo informaçaes colhidas pelo dito su;'
director', esse material havia sido, Cllaeadó":
muito, despachado livre de direitos, por tida=
pacho n. 172.

— Sr. delegado fiscal do Thesouro NacibÁ.
nal na Bahia:

N. 10 — Afim do que presteis as necesssa.,%
rias informações a respeito, remetto-v6a
incluso requerimento . em que Antonio Car'a
doso Ribeiro projeSe a compra de uma casa `,̀• •
em ruirias, pertencente ao dozninio- da Uniã'ii;-.•
situada no legar denominado Rozario do nas
pagipe, no mesmo districto nesse Estado.

— Sr. collector das rendas, federaes

N. 1 — Afim de que presteis as necessarias
ioformaçans a respeito, remotto vos o incluso
oficio n. -225, de 26 de agosto findo, em que
a Camara Municipal da Itagarahy pede provi-
dencias no sentido de ser concertado o N.O=
prio nacional, antigo convento dos jesuitaá

• nesse municielo, cujas paredes o- vigamentos • •
ameaçam prejuizo Sã casas visinhas. • -

N. 713—Em resposta ao vosso oficio n.33-1,
de 27 de julho ultimo, ,solicitando a remessa
de papeis a que. se referiu a ordem à. 455,
de 2 anterior, .declaro-vos que fica rectifi-
cada a =camada:ordem, visto coma os do-.
cumento3 - em questão pertencem ao arehivo
do Thesouro.

N. 714 — Remetto-vos, para os devidos
elícitos,- o titulo de nonicaoao de Francisco
Bemvindo da Silva, para o legar de collector
federal.em Itaborá, nesse Estado.

N. 715 — Declaro-vos, para os fins•conve-
nientas, que o Sr. ministro, tendo presente a
petição que-acomoanhou o vcsso oficiou. 471,
de 28 de agosto ultimo, na qual Frederico An-
tonio Cardoso de Menezes e Souza, 2' escri-
pturario do Thesouro Nocional pede abono de
uma gratificação pelos serviços prestados em
commissão nessa delegacia, durante o periodo
de maio a dezembro do anuo passado, resolveu,
por acto de 13 do corrente, que não tem legar
o pagamento da gratificação pedida, á vista
da doutrina ultimamente firmada, a respeito,
pelo Tribunal de Contas.	 • .

Directoria do Patripíonlis-Nãcio-neal

-
Ilecebedoria do District° •Federal

Requerimentos despachadas

•
Dia 21 de setembro , de, 40r5

Este,bain Mancho Comp'.—Transfira-se.
Abilio AISonso	 -tem.	 .
Companhia Fabrica de Vidros o Crystaes do

Erazil.—Intime-se para revalidar o sello p
apresentar defesa ao inspector da Alfandega.
de Recife, por intermedicadesta Recebedoria
respeitando, quanto a esta rultima parto, o
praz.) marcado no respectivo KOCOS.33 de ina
fracção.

Sergio Diniz Mello.—Mediante recibo, en:.	 _	 .tregue-se•	 •

José• Villar Conde.—Requeira a restituição
em separado.	 .

Eugenia Coutinlin Martins. — Reduza-se,
neste exercido a 3:0903000 o valor loéativo
do predio.

'Niccila Giorgio Morano.—Prove. ter pago O
•imposto a que se refere.

, Sousa az,Silva.—Paguein o imposto do a se -
'mestre deste exercicio.

Diamantino Souza. —Mantenho o ,despacho
proferido em 3d maio do corrente anuo. .
..JOSé .Franciseo,Coreèa. — Requeira a reA-.

tekao em separado.
José Francisco, Corraa.—Já tenda sido fe'f:'s*

a moiificação requerida, apresento petição
em separado quanto á restituição a que tail
direito. -

Companhia de Fiação e Tecidos Industrial
Campista .—Entteguem-se 'os volumes.

alarcua Pauliao. Ilibeiro.—De-se a "baixa
requerida e substitua-se a• certidão - extra'.

arida do exercicio do 1915 por outra de setor
mens. • • - •

Lá:a-rindo Azevedo alesq'ulta.—Pague o dee
bito accusa.do o prove melhor o allega,do.•

Victorino José • Branquinho.—Proeeda-mai
polo modo indicado no parecer.

14.0154 SabbadO 25	 MARIO OFFICIAL

•



,5abbado 25
.

Anthero Souza Lemos.-LApresenfe o do-
cuigento referido no parecer.

sá Paschoat &_ Comp.— Averbo-se a mu.'
' dança,

Menezes & lemão. —Nada ha que deferir
k é procedente a divida referida na .presente
•contra-fé, cm nome de 'Antonio JeS2 Coelho,
onão dos requerentes.

Portel/a &Comp.—Encaminhe-se.
Benjamin Costa.—Officie-se . á Procuradoria

Geral da Fazenda Publica no sentido de ser
annullada. a divida a que 90 refere o parecer.

'Pavão &Oliveira 	 vista do parecer, a
•dividajud:cial é improcedente' contra os pai-
. iionarioa annullein-se, pois, do accórdo com
4 informação do encarregado do lançamento,
Zyi dividas dos exercidos de 4909 . 0 1910, o
officie-se á Procuradoria Geral da Fazenda
Publica.a.
	 Paiva.—Provem melhor  o afie-,

gado.	 •
Léo Antimietti.—Entrogne-se, mediante re-

cibo.
José Bruno Neves.— Jruite-se ó processo o

volte.

' Imprensa Nacional e «Diodo Officials

rulnalENri: DO Si. DIDEcTOR GER 11

•
1)s24 de setembro de 1913

Foram expedidos w Seguintes ^ °Meios:
' N. •1.595—Ao Sr. director geral do:4 Çor-
relog, respondendo o ardo n, 1.12, do J do
corrente,	 .	 .

N. 1.597—Ao Se. intondente I" divisão
iht Estrada do Ferro Central tio Brasil, re-

. spondendo • officio n. 5:128, do 13 do cor-
rente.

• N. I ::.;93L-Ao mesmo, respondendo o officio
. 51114, de 17 de agosto ultimo.
N: 1.599—Ao Sr. dire,ctor da Dospeza Pu-

'Mica do Thesouro Nacional, remettendo coo-
tas de fornecimentos feitos par Bifano &
Comp.

N..1 .600—Ao mesmo, remettendo contao
de fornecimntoe	 feito por Villa& Buas &
Comp.

N. 1.601—Ao Sr. diractor geral de Sande
"Publica, pedindo inspocoão de sande no -con-
tinuo Elisra rio Francisco de Aguiar.

N. 1.002—Ao Sr. inopertor da Alfandoga
do Rio de Janeiro, solicitando atilamento
para o despacho junto.

N. 1.003—Ao Se. presidonte do Lloyd 11ra-
-5:Beiro, pedindo transporte para 10 mil guias
doattnadas Alfandega do Cear á. 	 •

N. 1.601— An -Sr. tenente-coronel ,Tooé
Leuvigildo Alves Paiva, respondendo o &nolo
de e do corrente.

N. 1.605 — Ao Sr. intondente 1' dl-
ViSãO da Estrada de Ferro Central do Brazilo
reapondeiolo o officio n. 5't, de 13 do cor-
rente.

N. 1.600 — Ao Sr. director da ftecoita Pu-
itlica do Theoouro Nacional,, pedindo ordens
afim do ser concedida isenção tio direitos
aduaneiros a 111 caixas com papel do impres-
são fornecidas por Ufano & Comp.

•N. L007 — .Ao mesmo, o no mesmo sen-
tido., Fira 912 volumes com papal de impress
são, fooneoidas por Moo & Comp.

imen(os despachados
.	 •

Villaa Nau Comp..— A' Servo) Control
para pree,nda elo termog.

Alesiouire.	 &, Dionis o — A' Sooção
1.1.e. istra paro .Processar.

Ismani.Alvos de Monra.—Sim.
• jilatioa do% Saiitosos4unte ao ante-
par e vulto.

Atina .Menozes. 	 Idem.	 ••

hW-kW OÈ.FittÁt;

Minis terio da Marinha
Por.portariao cie 2'i do corrente:
Foram exonerados:
O capitão de corveta Theodoro Jardim tio

cargo do capitOcs do porto do-Estado de Santa
Cantorina, que interinamente exercia;

Capitão de corveta Fernando •raripo do
cargo de capitão do . porto do , Estado do Pa-
rodia, que interinamente exercia.

Foi nomeado o capitão do corveta Theodoro
Jardim para exercer, interinamente, o cargo
de capitão do parto-do Estado do Paraná.

— Foram transmittidas:
Ao Supremo Tribunal Militar, para os fins

convenientes, as cópias dos decretos de 22 do
corrente, reformando' o. capitão de mar e
guerra Mario Vieira Cortei e o capitão do
fragata Beruardino José Coelho (39e-591.
Cons. Conselho do Almirantado).

Directoria do Expediente
EXPEDIE.NiE DO Sn. Nritsrn0

Diá 24 de seteràbro de 1915
Sr. ministro da Fazenda:
Rogo vos digneis de providenciar afim de

serem despachadas, livres de direitos adua-
neiros, na Alfandega desta Capital, 20 caixas
com material electrico, com a marca 51.V.& C.
—R.C.11.—Rio do Janeiro-230/49, proce-
dantes de Nova York, embarcadas no vapor
inglez Vauban consignadas - a Mayrink Veiga
& Comp. e pertencentes a este ministerio
(Doposito Naval, 1.8 de setembro de 1915).

Ministerio da Guerra-

Erpediente de IS de setembro de 1913

Ao Sr. ministro da Fazenda, solicitando
providencias para que :

Seja distribuido
'
 pelo Thesouro Nac:onal, á

Collectoria de Rendas Federaes em Sapucaia
o credito de 131$100, -para 'vigamento de
soldo ao voluntario "da patria João Egydio
Myensen (aviso n. 993);

Soja paga no Thesouro Nacional a quantia
de 1925090 á Rêdo de Viação Parana-Santa
Calha nua—Linha S. Francisco (aviso n. 921.

—Ao Supremo Tribunal Militar remettendio,
para consultar com seu parecer, papeis em
que o coronel João do Figueiredo Rocha ro-
clama contra a gradunao no poito de gene-
ral de brigada do coronel, Agricola. Ewerton
Pinto.

—Ao chefe do 'Departamento da Guerra :
Declarando que possa á disposição do com-

mandante da 2a divido o capitão Raymundo
Borgos, afim de sorrir em ama das juntas de
Alistamento e sorteio militar do Distado Fe-
deral,

Mandando pôr á disposição do inooedor da
arma e sorviçoo de infantaria o 2" sargento
a ldido ao 50" batalhão de caçadores Othon
Machado, para ajudar os trabalhos de escri-
pturação da respectiva inspectoria.

Dia 20
Ao Sr. -vniiiistro da . Fazenda, solicitando

providencias para que:
Seja paga no Thesouro Nacional a-quantia

do 7015520 ao. voluntario da pateia Ignacio
José Saldanha (avioon. 997).

-Sejam distribuidos os credites das seguintes
quantias:

Do.3:0908600 á Delega,cia Fiscal . ein Santa
C.atharina, para pagamento ao major Acastro
Jorgto.de Campos (aviso n".,995_)*; 	 ,

Da 43:,13:;$320 3:7Zi0$ . Delegado Fiscal
no. Rio. Grande do Sul, para pagamento, res-

•peclivamento, Oo-geipolOol .kap001 Palmeira dá_

Sctezrtbr6 1e 1OI	 O15

Fontoura e a E. Della & Pedro Wallitig:
(*avisos ris. 9% e 995).

—Aos delegados fiscaes dá Thesouro Nae10001
no Rio Crendo do* Norte, Pornambueo, Alo
Grande do Sul e 5fatto Grossooenviando, para.;
se proviieitelar sobre a organização dos reSss:4
pectiros processas de divida papeis em 001
os Wuntarins da patria Luiz Xavier de:
França, João Manoel da Cunha, J03,0 Fratt-i
cisco do Vasconeellos, Antonio Bueno
Rosa: e Antonio Porfirio . da Silva pedet
pagamento de soldo vitalicio a que tem di-
rei to .

— Ao chefe do Departamento da Guerra
'Autorizando o coinmandanto do Ando dp

Invalidos da Patria a pagar ao cabo d8
quadra asylado Salustiano José do Nascimento
o aecreschno de 15 % sobre o soldo que re.,
cebia, quando na activa, de aceérdo com a'
tabella D da lei 4. 2.290 de 13 de dezembro
de 1910', passando-se-lhe titulo de divida do que.
so referir a exercidos anteriores.

Transferindo, na Arma de cavallaria, ot,
1°° tenentes Abel Henrique de IlledeirOS dP.
quadro ordinario para o supplementar e J010:
qulin Ignacio da Silveira Jumor deste quadro
para aquelle, sendo 'classificado no 2° usua l-
deão do 30 corpo de trem.

RequcPintenlos despüchado
Dr. José Francisco da Cunha Cruz, roque-,

querendo o trancamento da matricula com
que frequonta as aulas do Collogio
desta Capital o seu tutelado Gumereindd
Edgard Correa, de Brito.— Tranque•se a ma-
tricula.

Segundo tenente intendente Telon Pereira,
de Carvalho, pedindo permissão para ir a
Bahia.— Sim, podendo demorar-se 20 dias e
correndo por conta propria as deopezas
transporte.

-Segundo tenente reformado do Exercito Fer-
nando Antonio Vieira do-Souza, solicitando
que se lhe mande passar' titulo da divida da
importando co mais uma quota sobre o ro•
spectivo soldo a contar da data em que foi re-
formado até 31 de dezembro do 1913.— Orga-
nize-se o respectivo titulo de accOrdo com a
informação da Contabilidade da Guerra.

Francisco Isidoro de Souto Junior, reque-
rendo unia certidão.— Certifique-se na fôrma
da lei.

Terceiro sargento Luiz Corréa do Gusmão,
pedindo o pagamento do vencimentos Ruo',
deixou de receber.— Passrose o respectivo
titulo.

Estevão Rodrigues dos Santos, reouerendo o
pagamento do soldo vitalicio que deixou do
redebür.— PaSse-se Q respectivo titulo.

Mario Barretto, podin lo rectificação do seta.
nome no Almartak do Ministerio da Guerra e
sua fé de oficio.— COMO pede.
	  • 5

Ministerio da Viação e

Obras Publicas
Directoria Geral de Viação

PDISIBIRA SIX47n 0	 -
Por portaria de '2's do correntia,' foram

transferidos, a pedido, o fiel recebedor Mas
titias Pereira da Silva Guimarães, para o
lagar do conductor de trem, do 21 classe; o o
conduCtor do trona de 2,4 classe Arthur An4
tordo Monteiro, para o logae do fiel ma,
bedor, todos da Estrada de Ferro Central da
13ratil.
• •	 '	 •

Repedlente	 .1f de setembro cle1011».

Autorizou-1e a Central do Brazil a elis5ási
ficar na tabolla 5 das taritoO era vigoro
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novembrodg f914, autorizo-vos a' providents
ciar afim do que, polo contractante, seja ini-1
çiado aquilo trabalho.

Saude e fraternidade. —A. Tavares de Lyra.
—Sr. engenheiro eirife da Cor-missão Fede-,

,ral de Saneamento da Baixada, Flurninense.:

Ostra& ferro fundido ej na mesma tabella,
om /10% de abatimento, quando nacionaes e
espachados em lotação completa de vagão
aviso n. 72).

Communicou se á Oeste de Minas, em
resposta S. consulta lega em telegranima, que
o abatimento de 50 %nas passagens para as
irmãs de caridade, que dirigem a Santa Casa
de Misericordia de Sa.o João d'El-Rey, deixou
de vigorar, em vista de disposição orçamen-
taria (aviso n. 18).

Dia 22•
• Autorizou-sa, a 033te de Minas a entregar,

mediante recibo e arrolamento, á Escola de
Minas de Ouro Preto, as peças de machinas
imprestaveis a que se refere o officio n. 231D,
de 15 do corrente mez (aviso n. 10).

Communicou-se ao Miniaterio da, Agricul-
tura ter sido autorizada a Oeste de Minas a
entregar, mediante arrolamento e recibo, as
peças de maehinas imprestaveis, conforme
pedido feito em aviso n. 12S, de 6 de agosto
proximo passado (aviso n. 95). .

Requerinzento despachado
Dia 21 - do setembro de 1915

Busto Santiago Borges, condutor do trem
da Estrada de Ferro Central do Brazil, pe-
Onde contagem de tempo do serviço prestado
sie Cárpo de Bombeiros.—Indeferido.

Is

SEGUNDA SECÇÃO

Expediente de 24 de setembro de 1915

• Sr. inspector federal das Estradas:
Atte,ndendo ao que requereu The Leopol-

dina Itailway Company, Limited, e de amónia
com a informação prestada em vosso officio
n. !s49 /S, do 14 do corrente me; resolvo
conceder, nos termos do requerimento, que
nos cinco domingos do mez de outubro pro-
ximo vindouro, em que se realizarão os fes-
tejos • da Penha, sejam substituidos os trans
do horario entre as es:ações de Praia For-
mosa e Penha, linha do Norte, por trens es-
peciaes, a curtos intervallos; sencle, outrosirn,
autorizado que as passagens nesses trens es-
peciaes sejam de 500 r.:;is ida e volta, sem
distincção de classe.

Fica entendido que a dita companhia obri-
ga-se a manter os trens de suburbios, entre
Praia Formosa e Merity e, bem assim, os de
pas,ageiros de e para Petropolls, sendo que
estes poderão parar na. Penha sem prejuízo
do seu horario, desle que haja necessidade de
tal medida (aviso ii.•135).

Estrada de Ferro Central do Brazil
Requerimentos despachados

Dia 23 de setembro de 1915
Aurelio Ferreira do Moraes, coisdnetor de

2s classe. —Coneedo.
Alvaro da Silva Gavinha, concertador.—

Indeferido.	 -
Androlino José da Silva, oparario de 21

classe.—Concedo 60 dias com dons terços da
diaria.

Adolpho Juveneio de Almeida, guarda-freios.
—Como requer.

Albino ao Almeida, trabalhador.—Coneedo
60 dias com abono integral.

' Alfredo Tavares Guerra, trabalhador. —
Coneedo 30 dias sem vencimentos.
r Antonio José da Silva, 3° esdripturario.—
Como pede.

!beatriz 'da Rosa.--Deferido.
iberto Navarrd Pinheiro de Meirelles, au.

lílilir de eseripta.selndeferidd.
.Gesar Jessé c14, §ilya, foguista o 2.. elasso..—

soudao_Alp_ ersffleMS terro6S :da diafi.K.-~.„ 3..n,.....-~—.... ...

Domingos Luiz da Costa, guarda de arma-
zem.— Concedo 00 dias-com dous terços da
diaria.

Ernesto Corréa, trabalhador.—Concedo 00
dias sem vencimentos.

Eduardo Lopes, agente de 4° classe,—Con-
cedo sem direito a interrupções.

Faustino Jayme dos Anjos.— Não ha vaga.
. Francisco de Souza Mello.—Indeferido.

.Geraldino Vianna, servente de 2a classe.—
Concedo 60 dias com abono integral.

Jorge Delphiin dos Santos, bagageiro . do I a

classe —Inferido.
Joã.o Barbosa, feitor da 2s classe.—Concedo

15 dias com does terços da diaria.
João Ilibairo Pereira, foguista da 2 1 classe.

—Concedo 03 dias d3 licença com dons tensos
da (liaria.

José °atavio de Freitas, ajudante de cariai-
bador.—Indeferide.

José da Costa, tra.baihaclor.—Iudeferido.'.
• José Joaquim de . Araujo Filhe.—Submetta-
sa a concurso opportunamente.

José Ferreira do Abreu, lealegraphista de
4a classe. —Como requer.

José Feliciano da Oliveira, aliciai de 1)3•
dreirce—Concedo 30 dias de licença com doas
terços da diaria.

Leoncio Fernandes, trabalhador.—Concedo
30 dias do licença com dous terços da dia-
ria.

Luiz Eloy da Silva Passes e outros.—Sellem
os requerimentos.
. Maria Carolina de Souza Ribeiro, encarre-
gada da sala das senhoras.—Certifique-se o
que constar.

Manoel Domingos de Aguiar, ornejai de
1s classe.—Dirija-se ao Sr. ministro da Via-
ção.

Manoel Francisco da Silva, carimbador.—
Indeferido.

Olivier Caetano da Silva, auxiliar dos appa-
relhos Saxby. —Submetta-se a concurso, op-
portunamente.

Pedro 13acellar da _Costa, conferente de 3°
classe.-e-A.cceito o fiador.	 •

Zacharids José Ferreira, ajudante de la
classe. —Indeferido.

Guias para a inspecção

José da Silva Siamalhe, oficial operaric de
2s classe, 2.118.

José Machado do Oliveira, trabalhador,
2.110.

José Pinto, I ra ba lha dor , 2.120.
Manoel de Azeveda Monteiro, trabalhador

de J. a classe, 2.421.
Octaviano Pereira, trabalhador, 2.122.

Directoria Geral de Obras Publicas
PRIMEIRA sEcçXo

Por portaria de 21 do corrente, foi nomeado
conductor de 2° classe da Commissao Admi-
nistrativa de Estudos e Obras do Porto do
Natal, Antonio J0313 de Almeida Rodrigues,
com os vencimentos que lhe competirem.

--.- Por outra da mesma data, foi nomeado
engenheiro de 24 classe da Commissão Admi-
nistrativa do Estudos o Obras dos Portos do •
Estado do Ceará, José Gomes Parente.—
Remetteu-se a portaria á Inspectoria Federal
de Portos, Rios e Canaes (oficio n. 146).

—
.Ministerio da Viação e Obras Publicas—Di-

rectoria Geral de Obras Publicas—i s Secção— -
N. 273 — fluo d3 Janeiro 24 de seternbre de
1915.

Attendendo ao ceie expuzestes por officio
n. 725 de 14 do corrente, sobre a convemen-
eia de ,ser iniciado o saneamento da bacia do
rio Iguassils cujo projecto o orçamento foram
appr2vados pelo decreto u. 11.297, do 4 do

-•

•

Directoria Geral de Contabilidade k
PRIMETI1A SECÇÃO

Expediente. de 22 de setembro de -1915

Sr. ministro da Fazenla
Dignai-vos ordenar que, no Thesouro Na-

cional, seja paga á Société Anonyme du Or,a.S
de Rio de Janeiro a quantia da 379:019323t.
em que importam as inclusas contas proves
nientes tia illu:ninação a zaz das ruas, praças,
O jardins desta Capital e 'da illuminação ele-
etrica da área apprevada da cidade, Quinta

-Baa Vista e parque do Palacio . Presiden-
cial, durante o . mez de agosto proximo paS-'
sacio. A daspeza deverá ser escripturada na";
consignação «Sociedade Anonyma do Gaz»—,
verba 101, art. 20 da vigente lei orçarnentd=e

sendo 180:07l-$516 na parto . papel pi
189:0718615 na parte ouro (aviso ri: 2.125).'1

—Dignai-vos ordenar que, no Thesouro
cional seja paga a Lapert, Irmão &Corto), a.$
quantia de 3:9505i20 em que importam asi
inclusas .contas de fornecimentos feitos em •
1913 á Estrada do Ferra Central do Brazil;
visto ter sonido o exame de que trata o pae:
ragrapha nide° do decreto n. 2.911, de 30 do
dezembro da 1914. A despeza deverá ser es-
criptiírada no credito aberto pelo decretb•
ri. 11.4,02 da mesma data, calsando-mg re:!
metter-vos, per cópia, o oficio n. 357, de
do corrente, da mesma estrada, de onde
constam esclarecimentos a respeito (aviso
si. 2.425).

Dia 23

Sr. ministro da Fazenda:
. Dignai-vos ordenar que, no Thesouro Na-
cional, sejam pagas as inclusas contas d.
Amadeu Macedo & Comp. na importancia te--
tal de 79:500$ de fornecimentos feitos á Es-
trada; de Ferro Central do Brazil, no mez do'
julho latino.

A desbaza; deverá ser escripturada . na .
consignação—Material-0 necessario a todos
os serviços-4a Divisão —Locomoção--Verba6°
art. 20 da vigente lei orçamentaria (aviso nus
mero 2.42.

 ordenar (Sue, no Thesouro Na-
.	 1

cional, • seja- paga ao funecionario addicto
este ministerio, José Ferreira da Silva Santos,'
a quantia da 3003, poi. serviços prestados a•
este ministerio no corrente anu. A despeza. •
deverá ser escripturada na consignação—Paras
occorrer a quaesquor despazas extraordina-
rias e imprevistas—Verba 15 s, art. 29 -cia
vigente lei orçamentaria (aviso n. 2.428).

— Dignai-vos expedir as necessarias ordens
afim de que, pela Delegacia do Thesouro Na-
cional, em Londres, seja paga á Société do
Construction du Port de Pernambuco, a quard-.,
tia de (ranços, 180,106 O 750, relativa aos
trabalhos executados durante o mu de maio
ultimo, ira construcção da Porto de Recife,
aceordo com a clausula 4 s . das que baixaram.?
com o decreto n. 9.08-1, da 21 do julho sã.'
1012 (aviso n. 2.420).

Dignae-vos expedir as necessaria.s ordens
afim de que pala Delegacia . do Thesouro ,Rass
cional, em Londres, seja paga á Société 10
Construction du Port de Pernambuco, a qua.0
tia de francos 355,213,71, relativa aos tvalsPo'
lhos executados durante o mez d agosto " uw
timo, na. construcção do Porto de Recife, e
accôrdo com a clausula 4a das que baixaraN
com o decreto n. 0.68-1, de 21 de julho 40
1912 (aviso n. 2.430).

—Dignae-vos .ordenar que, no Thesourp£
cional, seja paga a quantia de 3s3353_13_,9:131__90,

•
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, importa a inclusa folha, referente á ajuda de
custo a que tem direito por seguir, em ser-
viço, para o Estado do Rio Grande do Norte,
o desenhista do le classe da Inspectoria do
Obras contra as Seccas, José Carlos de Santos
Barcellos. A despeza deverá ser escripturada
no credito aberto pelo decreto n. 11.611, de

•15 do julho do corrente armo (aviso n. 2.431).
• — Solicito-vos as necessarias providencias4, afira de que, no Thesouro Nacional, seja eu-

trague, por adeantamonto, ao engenheiro de
•le classe, em cammissão da Inspactotia. de
' Obras contra as Seccas, Joio Luiz Ferreira, a
•quantia do 5:0005, para OCeOrrer as dospozas
'do prompto pagamento na direção das obras
'de constcucção da estrada da rodagem d3
; Floriano a Oeiras, Estado da Piatihy, escrie
•pturando-se a despeza paio credito aberto pelo
' decreto n. 11.641, de 15 de julho da corrente
anuo (aviso u. 2.432).

, Dignai-vos ordenar que, no Thesouro Na-
, cional, seja paga ao tarefeiro João Marcondes
4a quantia de 16:191SS72, em que importa o
incluso certilicado, proveniente da medição

:provisoria dos trabalhos de construcçao do
,ramal de Cedro com direcção á Serra da Man-
,tiqueira, na Estrada do Ferro Oeste de Minas,
'no armo de 1913, visto ter soffrido o exame
*do que trata o parageapho unico do decreto
•n. 11:402. de 30 da dezembro da 1014. A des-
-pua deverá ser escripturada no credito aberta
:pelo decreto n. 11.402, da mesma data (aviso
11 . 2.433).

Dignai-vos ordenar que, no Thesouro Na-
cional, selam pagas as inclusas contas, no total
de 2:171S, provonientes de alugueis de predios

... ; para, escriptorios dos districtos a cargo da Re-
partição de Aguas e Obras Publicas, no mez
Ile agosto ultimo. A despeza deverá ser por
'conta da consignação— Pessoal e material —,
:titulo —Conservação e custeio da rõdo de dis-
stribuição—, sub-titulo « Trabalho fóra das
.horas regimentace, etc., etc.» da verba 8" do
art. 29 da vigente lei onsamantaria (aviso
n. 2.431).

Dignai-vos ordenar que, no Thesonro Na-
cional, seja paga a inclusa conta de Coage-
nheim & Comp.

'
 na importancia. de 2:1805,

proveniente da transporte de agua doce para
a ilha do Governador, a cargo da Repartiçâo
do Aguas e Obras Publicas, no mez 'de agosto
do corrente armo. A (leveza deverá correr
por conta do titulo «Revisão- da rade», sub-
titulo «Terminação dos serviços de abasteci-
mento do agua á ilha cio Governador, no Dis-
trict° Federal», verba 8s do art. 20 da vigente
lei orçamentaria (aviso n. 2,435).

Dignao-vos ordenar que, no hTesouro Na-
cional, sela paga a inclusa folha dos venci-
mentos relativos ao mez de agosto proximo
passado, no valor de 1:01351:28, do engenhei-
ro elido da commissão administrativa do Es-
tradas e Obras do porto do Natal, José Ger-
vasio de Amorim Garcia Junior, correndo a
despeza por conta da caixa especial de por-
tos (avisei'. 2.436).

Dia 24

Sr. ministro da Fazenda:
Dignae-vos ordenar que, no Thesouro Na-.

s'rotial, seja paga a Ilime & Comp. a quantia
de 66:8505650 em que importam as inclusas

:contas de fornecimentos feitos em 1913 á Estra-
',da do Ferro Central do Brazil, visto ter soffri-
•do o exame do que trata o paragrapho unico do
'decreto n. 2.911 de 30 de dezembro do 1011.
•A despeza deverá ser escripturada no credito
:aberto pelo decreto n. 11.402, da mesma
; data, cabendo-me remetter-vos por copia, os
•officioe ns. 368, 3G9,370, 371 e 372 de 41 do
'.e.orrento, da mesma estrada, donde constam
esclarecimentos a respeito (aviso ri: 2.4371.
• — Dignai-vos ordenar que, no Thesouro
Nacional, seja paga a Borlido Mala & Comp.; •
.a quantia do. 43:0025530 orn cpiç importam as
i1,_i_alsasaaseontas_d.a...tepecl.9.ioniça_MI:g:tjà

1913 á Estrada do Forro Central 'do Brazil,
visto ter soffrido o exame de que trata o §
unico do decreto n. 2.911 de 30 do dezembro
de 1911. A despeza deverá ser escripturada,
no credito aberto pelo decreto n. 11.402, da
mesma data, remettendo-vos, por copia, os
()Cridos ns. 301, 305, 366 e 367 da mesma Es-
trada, donde constam esclarecimentos a re-
speito (aviso n. 2.138).

— Dignai-vos ordenar que, no Thesouro
Nacional, sejam pagas as inclusas contas no
total de 17:878$570 de fornecimentos feitos
em 1913 á Estrada de Ferro Central do Bra-
zil, visto ter soffrido o . exame de que trata
o § unico do decreto n. 2.011 de-30 de de-
zembro de 1011. A despeza deverá ser eseri-
pturacla no credito aberto pelo decreto nu-
mera 11.402, da mesma data, cabendo-mo re-
metter-vos, por copia, os officios ns. 353, 358 e
359 do 9 do corrente, da .mesma Estrada.
donde constam .esclarecimentos a respeito
(aviso n, 2.439).

Dignai-vos ordenar que, no Thesouro Na-
cional, seja paga a Borlido Olaia & Comp. a
quantia de ;£, 380-15-0, em que importa a in-
clusa conta de fornecimentos feitos, em 1913
á Estrada da Ferro Central do Brazil, visto
ter sido examinada de accórdo com o para-
grapho unico do decreto n. '2.011 de 3O do
dezembro de 1011. A despcza deverá ser es-
cripturada no credito-aberto pelo decreto nu-
mero 11.102, da mesma data, cabondo-ma
remetter-vos, por cópia, o officio n. 350, de O
do corrente, da mesma E3trac1a, onde con-
stam eselaraeirnentos a respeito (aviso nu-
mero 2.410).

—Dignai-vos ordenar que, no Thesouro Na-
cional, soja paga á Companhia Viação, Luz o
Força de Minas Genes a quantia de 112, em
que importa a inclusa conta de fornecimento
feito cal 1913 á Estrada de Ferro Central do
Brazil visto ter sonido o exame do que trata
o paragrapho unico do decreto 11. 2.011, do
30 de dez-ombro de 1911. A davam, deverá
ser escripturada no credito aborto pelo. decre-
to n. 11.102, da mesma data, cabendo-mo
remetter-vos, por cópia, o o!Ticio n. 352, do
-1 do corrente, da mesma Estrada, onde con-
stam esclarecimentos a reveito (aviso nu-
mero 2.4W.

— Dignai-vos ordenar que, no Thesonro
Nacional, seja paga a inclusa conta cio Com-
ptoir Technique Brésilien, na importancia do
dollars— 2.590,00, do fornecimento feito á
Estrada do Ferro Central do Brasil, em 191-1.
visto ter soffrido o exame da que trata o §
unico do decreto n. 2.911, de 30 do dezem-
bro de 1911. A despeza deverá ser escriptu-
rada no credito aberto polo decreto n. 11.102,
da mesma data, cabendo-me remetter-vos,
por copia, o officio n. 302 da citada via-for-
roa, do corrente inaz, dando e.sclarecimentos
a respeito. (aviso n. 2.142 ),

Dignar-vos ordenar que, no Thesouro
Nacional, seja paga a inclusa conta de A.
Cazzani, na importancia de dollars-1,221,00,
de fornecimento feito á Estrada do Forb
Central do Brasil, em 1913, visto ter soffrido
o exame de que, trata o § unico do decreto
n. 21.911, de 30 de dezembro de 191-1. A
despeza deverá ser escripturada no credito
aberto pelo Decreto n. 11.402 da mesma
data, cabendo-me remetter-vos, por copia o
oficio da citada nia-ferrea n. 303 de 18 do
correcto mez,- com esclarecimentos a res-
peito. (aviso ri. 2.143 ).

—Dignae-voa ordenar que, no Thesouro Na-
cional, seja paga a quantia do 21:870$248,
ela que importam as inclusas contas do forne-
cimentos effectuados o trabalhos executados
para os serviços de revisão da rêde, termina-
ção de serviços de abastecimento dagua á ilha
do Governador, a cargo da Repartição do
Aguas e Obras Publicas e referentes aos me-
us de julho e agosto ultimos. A despesa de-

wern21.9	 _ tituloaarelleVisão

réde—subtitulo Terminação dos serviços d
abastecimento dagua á Ilha do Governador
no Districto Federal—da verba 811— art. 2
da vigente lei orçamentaria, (aviso n. 2.444).1

Tendo sido intimado o engenheiro Edgar-.
Gordillio, chefe do sanão da Fiscalisação dsi
Porto do Rio de Janeiro, conforme a notifica=
ção expedida pelo vosso Gabinete, em 30 do
agosto do corrente armo, a restituir aos cofres
publicas a quantia do £ 210-0-0, adeantadaa
pelo vice consulado brazileiro em Amster.
dam, para que o mesmo engenheiro o sua ia*
mina pudessem regressar ao Brazil, no inicia.
da actual conflagaçao européa, communico-
vos que o engenheiro Edgard Gordilho dosemos,
penhava na Europa, desde 1913, uma cominii•e:
sã.o deste ministeria, com direito a passagem
de ida o volta por conta da aludida fiscali-
zaa:rio. Reconhecendo, pois, que ao referido,
engenheiro não cabo a obrigação do indemeS
nizar os cofres publicos pelo adeantamento do:
£. 210-0-0, de que se trata, solicito-vos queo
esta quantia seja elevada como despeza
conta dos fundos destinaciós ás obras do Porto.
do Rio de Janeiro, a que 53 refere o decreto:,
n. 8.621. de 23 de março do 1011, convindo
que este ministorio fique informado opporta;
'lamente, para a devida escripturação,
valor em papel, moeda, proveniente da dita•
despeza, (aviso n. 2.145).

cianal, seja paga a quantia de
—Dignae-vos ordenar que, no1T:010mossouern:o1 que

importa a inclusa folha, referentaá ajuda do
custo a que tem direito, por seguir, em sara.:
viço, no corrente mez, para o Estado do Piauhy
o engenheiro de la classe, em commissão, da
Inspactoria de Obras contra as Seccas, Joh.:
Luiz Ferreira. A despeza deverá ser escri-
pturada no credito aberto pelo decreto
n. 11.611, do 15 do julho do correate armas
(av:as n. 2.116).

-~>

SEGUNDA SEq„ad	 ''

• Requerimentos despachaadS"'"-.

Dia 21 de setembro de 10111
Epaminondas Mondes da Costa Reis, ex-ajo-.

dantes da agencia do Correio da cidade (10
Arassually, no Estado (.n .; Minas Genes, Na
dindo permissão para continuar a contribuir
para o montepio.— Apresente certidão da,
qual conste a data em qua se inscreveu no
montepio o a em que foi exonerado, qual o
ordenado simples annual que percebia, cora.
quanto contribuia mensalmante e até quando.
contribuiu o se estava quite com o pagamento,
de joia, e contribuições na data em que foi:
exonerado do referido cargo.

Isrnenia Vieira Pereira, por seu procurador',
Lenidas Daasi, pedindo restituição do do-
cumentos apresentados pelo seu finado inti;
rido Alceu Vieira Pereira, ex-auxiliar tea
abdico da Estrada do Ferro Central do Erni%
afins de instruir o processo com que pretendia.
continuar a contribuir para o naentepio.a:-:
Deferido.

Basilio Pinto da Silva Novaes, pedindo parai
sua tutelada Altai, filha do, finado contrl,
buliste Pedro Rodrigues da Mattosi auxifisar,
de escripta ela Estrada da Ferro Central (ft):
Brazil, os favores cio mantopio.—Deforido. s

-,- -
Directoria , Geral de Correios e_Te.l.e.gir;

• phos
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Erpediente de 24 de setembro de -1915,,,

Communicou-se ao Ministerio da Marin
que não possuindo a bibliotheca deste mini
torto exemplar algum da Carta Geral
nrazil, organizada em 1909, para attender
requisição feita era seu -aviso n. 3407 dó
do corrente. é provavel, entretantb.. ant .

a,

• _ •



••	 .	 -
requisição possa ser satisfeita pelo Saaeviço do
Povoamento do Solo, que so acha a earg'o 	 Millisterio da Agricultura, illdllstria
Ministerio da . Agricultura, Industrio e Com-
»lerei° (aviso n. 31).

—Declarou-se ao director da Departição do
Estatistica e Arehivo , cio Estado do S.- Paulo,
em . resposta ao seu officio n. 235, de 10 do
Corrre,nto, que a bibliotheca deste aninistorio
já lhe =clima o relatorio do anuo de 191 e
que de novo lhe enviará o mesmo relatorio e
o annexo que acaba de ser publicado, sendo
altendido opportamamente o pedido referente
ao relatorio do anuo de 1911 (officio

.üirectoria Geral dós- uorreioi
Requerimentos despachadoà

Dia 15 de setembro de 1015

Pelo Sr. director gorai:
Virgilio	 Indemnize-se, •mediante

as formalidades leves.

Dia 17• •
Eliza Fornandas da Cunha .—Sim, mediante

as formalidades le,gaes.
João Pereira da Silva Junior.— Requeira,

querendo, LIOS lermos da autorização constante
do aviso n: 200, do Sr. ministro da 'Viação,
de 20 de setembro de 1912.

Dia 21

Trancisco Pauliello.—Como podo, mediante
as formalidade logaes. • •

Christina Nunes Corróa.— Cerlifique-se.
The Rio de Janeiro C. ImpeoveineiRs City

I. C. Limited.—Deferido.

Dia 21)

• Carlos do Nascimento.--Indeferido. Só pólo
consignar a quantia de 105 Monsaes.

Dia 24 -

Alamir Martins, pedindo restituição de do-
cumentos.—Compareça na Sub-directoria
Espediente afim de prestar esclarecimentos.

.Fernando de Carvalho Soares Brandão, ex-
praticante dos Correios de 1'ernarn1Suco, pe-
dindo certidão.—Certifique-se.

Tristão Pereira da Fonseca, praticante de
1, classe, S. Paulo, pedindo GO dias de licença
am tratamento de saude.—Indefiro o pe-

dido	 •

Inspectoria Federal de Pertos, Rios e
Canaes

TERCEIRA. SECÇXO .
	 •

-; Requerimentos despachados •

Dia 21 de setembro de 1913

Dodsworth & Comp., pedindo, como signa-
larios de um contraelo firmado -com a ex-
tineta commissão fiscal e administrativa das
obras do porto do nio de Janeiro, para des-
monte do morro da Sande, lhes sejam dados
por certidão, para fins judiciaes, os itens con-
stantes dos n3. 1 a 7.—. Certifiquo-ae sionente
quanto aos quesitos ns. 1, 2, 3 O 4.

•
Dia 23

•Inittdes Campos & COM p , .oliciLuido, pelos
motivos que expõem, lhes sejam cobrados
apenas 4 st de armazenagem, de quatro cai-
xas contende tecido de algodão, o vindas pelo
vapor inglez Oronsa.— Deferido.

-Aeherinto . Rego, podindo, peias razOes
que allegam, as vantagens concedidas pelo
avise n. 131, do Sr.. ministro da Viação,
do 0 de junho do corrente armo, para uma
caixa contendo sementes' e vinda pc,,lo rapei-

iaul GO'ia	 Deferido. •

e Colliifierci6

Directoria Geral de 'Agricultura

PlintEláA striCço

Por portaria de 24 do corrente, foi exone-
rado do cargo' de medico do Nide ° Colonial
Bandeirantes, de aceordo com o art. 120, da
lei orçamentaria do , corrente exereicio, o
Dr. Manoel dos Santos Marques:

• Eepediehte de 21 de se(embi'o de 1015

Se. director do Aprendizado Agrieola de
Satuba :

Cotumunieo-i.os, de ordem do _Sr. ministro,
que, por portaria de 22 do corrente, foi exo-

• 'lavado, por abaudono de emprego, do cargo
de adjunto do professor prima rio dessa rapar-
tição, o bacharel Macio de Mendonça e Silva
orneio n. 1.910).

— Sr. delegado fiscal em Alagoas.
Communico-vos, de ordena do Sr. ministro'

que, por portaria de 22 do corronte, foi ex-
onerado, por abandono de emprego, do cargo
de adjunto do professor primario do Apren-
dizado Agricola., de Satuba, nesse Estado, o
bacharel Mario de Mendonça e Silva ( &fi-
cha n . 1.011).
-Sr. direetor da De3pcza Publica
Communico-vos, de ordem do Sr; ministro,

que fiaram concedidos, por portaria de 22 do
corrente, quarenta e cinco dias do licença
para tratamento de sande, em prorogação da
de 31 de julho ultimo, ao 3' officio! . mi-
dido, desta directoria Geral, Julio Alague
Curty ( oiticica n. 1.912 ),

— Sr. director do Serviço de Agricultura
Pratica:-
. Havendo o director do Aprendizado Agri-
cola do Satuba solicitado as machia:is e
instrumentos agricolas constantes da relação
inclusa, pertencentes á Inspectoria AnTicola
de AlagOits, peço-vos informar si, seio preju-
dicar os trabalhos da menciona inspectoria,
poderá a mesma ceder ao Audi/10 estabele-
cimento Os referidos apparelhos agrados.
(officio ia. 1.913).

— Sr. director da Estação Exp3rimenta1
de Catana do Assucar de Escada:

Em res'posta ao vosso officio n. 1.730, de
21 de agosto ultimo, no qual reiterastes o
vosso Lelegranuna do dia anterior, lembrando

conveniencia da nomeação-do feitor desse
estabelecimento, Nestor José de Melló,.para o
cargo do jardineiro•horticaltor-feitor, com-
MUnie0-V03 que 'o Sr. ministro resolveu que
aguardeis opportimidade para ter togar a
proposta (officio n, 1.911).

— Sr. director da Escola do Agricultura
anima ao Posto Zootochnico Federal, em
Pinheiro:

Para que inrormei z , rernelt6-vo, , por eiSpia,
a inclusa petição do Sr, Armando Negeace,
solicitando o pagamento da gratificação men-
sal de 300$, a contar do 1 de abril a 31 de
agosto do corrente anato, a que se julga com
direito pelos' serviços prestados á escola fka
das attribniçõos do cargo que então.exercia
de chefe de culturas (officio n. 1.91:;).

11...meei/nono efeRpacium,)

- LoJonio Ferreira de Almeida, ex-professor
ambulante, solicitando reconsideração do des-
pacho de 8 do corrente, que ratificou o acto
do 13 do janeiro ultimo, em.virtude do qual
fAra exonero do cargo :leitoa citado.—
ATchive-so.	 ..•

•
setembiçõ "de 1.91çiin

• Directoria Geral de Industria -C •Con;j* ,. •-	
moreia ,	 •

flumEffiA sEcÇk0
Por portaria do 21 do . mez 'corrente, foi'

concedida a Armando do Figueirelo, brazi-
loiro, officio] da Armada Nacional, residente
nesta Capital, garantia provisoria, pelo prazo
de 0 .0'3 annos, contados do 3 do mez corroa-.
te, sobro a propriedade da invenção de «una
apparo1110 denominado Alilad, destinado ta
evitar; cima funcção do deslocamento de ar,
a entrad.«le po, elpiva ou neve nos carros
do estradas de ferro e outras vehieulos.»

1:evierimentos despachadog

Dia •22 de setembro do 1915
Pelo Sr. ministro
Be,atriz Angelica Novaes pedindo pesernis5ã0

para tirar caia do desenho depositado sob o.
11. 10.880 e, bem asai, que se lhe dê, por
certidão, o inteiro teor do .relatorio raspe-
etivo.Deferido (*).•

Alfredo Lima, pedindo concessão para ex-
plorar a industrio da pesca no riu São Fran-
cisco.—Complete o seno e volte, querendo.

Dia 23
Pelo Sr. director
Itomeu.11anzini, por seus procuradores faa. •

clero & Comp., pedindo so,•11133 dê, por ceai"-
dão o inteiro teor da patente de invençâo

. -6.9 . —Daferido.
Empraza Fluminense, de Pesca. —Compare-

ça nesta directoria geral afim de receber guio -
para pagamento do sello de ma alcoveto que
tem de sor expelido em seu favor.

SEGUNDA SECÇXO
N

Por portaria desta data foi exonerada da
cargo de director da Escola de Aprendizes Ar-
tilices do Estado de Minas Geraes,o engenheiro
civil Augusto Condido Ferreira Leal.

—Por portaria da mesma data foi nomeado
para exercer o cargo de director da Escola da
Aprandizes Artifices do Estado de Minas Ge-
raes o Dr. Albortino Drumond.

EXPED!ENTE DO Sn: MINISTRO

Dia 22 de setembro de 1915

'Agradoceu-se aos Srs. Pi .esident and Divo-
ctors of tire Panamá-California Exposition San
Bingo, Cal, valioso auxilio que prestaram á.
iniciativa partiCultir do Sr. Eugenio Dalin°,
organizando nina sução do produetos
loiros na citada exposição, e a reedmpoosa,
do Grande Premio conferido a esto ministe-
rio pela dollecção de borracha que figura ua.
mencionada secção (aviso n. 118).

—Agradeceram-só ao Sr. Dr. Engordo
Dahne os esforços que empre gou em proveito
da propaganda do Brazil, dando-so-lhe selou-
eia dogue o Sr. ministro resolveu attendec
ao pedido para que fique • em seu poder uma
collecção da borracha pertencente a este mi-
nisterio, hem 1 ...omo-oi quadros estatisiicos
(aviso ii. 119).

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR mu.
Dia 92. de setemtSro de t913

Comintinicou-se‘ ao Deleg,adia Fiscal do The-
souro Nacional un Esta g io de Pernainbueu (pio
por portaria de-IS -do corrente mez, foi exo-
nerado do cargo de Director da Eseela da
AOrendizes-Artifiees do mesmo Estado o Sr.
Manoel ilonriq rio Wanderley, tendo sido por

I portaria dá Mesma data nomeado para exer-
cer o referido carga o Bacharel José 'Salazar
da Veig-i Pessilei . (Officio n.-331). 	 '

(*). - 1<erfoslu .r .sr: por ter salt141cn át:arjeS0.:14.

40158 Sabb10 25 	 DIAAIO OFFIGIAL;



Salbado 25

PRIMEMA SECÇXO

Additamento ao expediente de 17 de setembro
• de 1915

•
Sr. ministro da Fazenda:	 •

•"Tendo continuado em serviço, cm janeiro
ultimo, diversos empregados dos nucleies co-
loniaes Cruz Machado, Senador Corra,
Annitopolis, Senador Estues Junior, Rio
Branto, Monção, Bandeirantes, João Pinheiro
e ineonfidentes, cujos logares foram suppri-
midos pela lei n. 2.92 .1, de 5 de janeiro do
corrente anuo, rogo a V. Ex. • se digne pro-
videnciar afim de que, por conta da verba 195
-a-Eventuaes—consignação «Para occorrer a
quaesquer- despezas extraordinarias e impre-
vistas, etc.», art. '78, da referida lei, sejam
pagos aos ditos empregados pelas Delegacias
Fiscaes do Thesouro Nacional nos Estados do
Paraná, Santa Catharina, S. Paulo e Minas
Geraes, os venchnontos a que fizeram jús e
vão mencionados nas inchisas demonstrações,
na importancia total de 5:505$278, assim dis-
tribuída:

A' Delegacia Fiscal no Estado do Paraná,
2:547$827; á Delegacia Fistal no Estado do
Santkeatharina,, 1 ;801037 ; á Delegacia Fis-
cal no Estado de S. Paulo, 5a1$108 e .á Dele-
gacia Fiscal no Estado de Minas Gerztes,
591$910 (aviso n.

Tendo continuado em serviço, em janeiro
ultimo, os empregados da Directoria do Ser-
viço de Povoamento e da Hospedaria de. Immi-
grantes da ilha das Flores constantes da in-
clusa. folha, cujos togares foram supprimidos
pela lei n. 2.924, de 5 de janeiro do corrente
armo, rogo a V. Ex. se digne do providenciar
afim de que, por conta da verba IT'—Even-
tuaes- consignação «Para occorrer á gimes-
quer despezas extraordinaria,s e imprevistas,
etc.», art. 78 da referida lei, sejam pagos pelo
Thescniro Nacióna.1 aos ditos empregados os

- salarios.e diarias a mie fizeram jús . o vão men-
cionados na referida folia, na importando
total de 741$9i5 (aviso n. 2.631);

Scfacitando providencias afim de que
sejam- pagas, no Tinasouro Nacional, as contas
da Leopoidina Railsvay Company Lunited, na
importancia, de 506$260,- provenientes de pas-
sagens fornecidas em proveito do Serviço de
Industrio Pastoril, no corrente anuo ,( viso
n. 2.631),

n•n••••n••4

•Additamento ao de 20 de setembro de ,1915

•Ao Sr. ministro da Fazenda
Solicitando providencias'aflin do que sejam

pagas no Thesouro Nacional:
As contas de Paiva & Comp., na impor-

tancia total 1:674.$300, provenientes de ser-
viços prestado em proveito da Direotoria do
Servir() de • Agricultura Pratica, no cerrento
anuo( aviso n.

As contas no importa nela total do 2059$0.38
provenientes de fornecimentos feitos por J.L.
Costa & Comp., Société Anonyme du • Gaz do
Rio do Janeiro, Dias Garciaa& Comp., Dor-
lido Mala & Comp., Francisco Leal & Comp.,
Bareellos & Comp., Lanrentino Proença Fi-
)ho, Villas Boas & Comp., Pestana St Comp.,
Estrada de Ferro Central do Brazii, Leopol-
dina Railway Company Limited, Rio de Ja-
neiro City Improvements e Mendes d4 Comp.',
ao Jardim Bota.nico, no corrente anuo (aviso
n.2•.648).

As contas da Société Anonymo do Gaz do
Rio de Janeiro, provenientos de fornecimentos
do luz electrica e gaz, ao Serviço do Industrio
Pastoril, no corrente anuo, na importancia
'total de t10$642 (aviso n. 2.618);

As contas do Instituto Osavaldo Cruz pro-
venientes de fornecimentos de vaecina contra
a peste da wanqueira ao Serviço de Industrio
Pastoril, nOs mezes de julho e agosto Droxi-

• MARIO OFFICIAL

No Thesouro Nacional, as contas de •Rebello
Lourenço Sz Comp. e Lucas Comp., na impor-
amola total de 505$500, provenientes do for-
necimentos•fmtosi á Estação Central de Chi-
.mica Agricola, no corrente-. anuo (aviso
n. 2.652).

—Sr. .director do Serviço (1,3 Meteorologia o
Astronomia

Em referencia a vossos offidos es. 356 e .02
de 10 de ju1113 e 16 de agosto ultimes, com:
munico- vos, para os fins conveuiontsta, que o
Sr. ministra autorizou o pagamento das dia-
rias -a que fez .jus nos mexes dé março a julho'
tilamos, o telegraphisla em serviço dessa ra-
partição. Rdefonso d'Albuquerquo Silva Souto,
mandando ao mesmo tempo chamar a vossa
attenaão para a circular n. 2.530 di 28 de
agosto proximo findo, publicada no 'Diario
°Melai de 1 do corrente mez (officio n. 2.688:)

—Sr. director,do Museu Nacional : •
Transmitto-vos, 'afim de que vos digneis da

informar a respeito, o incluso requerimento
em que Antonio de Saltes Pacheco, altegando
ter servido nessa repartição, como sarvente,

•pede ,pagamento de vencimentos relativos ao
mez ue janeiro ultimo (officio 11. 2.600.)

Transmittinao-vos o incluso requerimento
de Gastão José de Sampaio pedindo pagaman-
to de vencimentos de preparador interino da
2a secção dessa estabelecimento, pecp vos di-
gneis do informar a respeito (officio u. 2.003.)

— Sr. director do horto Florestal:
Transmilto-vos, para ,  do respectivo

processo, a inclusa cona da Companhia Can-
tareira e Viação FInminense na importancia
total de 150$00J, proveniente de transportes
fe.itos a essa reparti:ao em 1013 (orneio nu-
mero 2.70).

— Sr. superintendente do Serviço de Algo-.
dão:

Tra.nsmitto-vos, para* inicio do respectivo
processo, a inclusa coota, de Luiz Macedo
importando total de 300$000, proveniente de
fornecimento feito a essa repartição no cor-
rente atino (officio n. 2.707)

— Sr. Dr. Jose: Alvares de Souza Coutinho,
engenheiro de 2 5 classe da Directoria do Ser-
viço de Povoamento :

De ordem do Si-. ministro, declaro-vos que
ficaes incumbido da examinar o avaliar as
obras executadas por Caetano Abate no Poáto
Zootechnico , de Ribeirão Preto e de que trata
o processo que incluso vos tra.nsmitto. •
, Nessa commissaõ tereis somente direito a
passagens pagas por este Ministerio o diaria
de 10$000 durante 8 dias no maximo, segundo
determinou o Sr. ministro (officio n. 2.639).

—Sr. syndico da Junta dos C aTetores:
• Tendo em vis'a a disposição da lei nume-
ro 831. de 30 de dezembro do 1931, art. 27,
declarando taxativamente que Os trabalhos
graphicos e accessorios das repartições e es-
tabelecimentos publico da Capital Federal
serão executados exclusivamente peia Im-
prensa Nacional / communieo-vos para os fins
convenientes o em 'referencia ao vosso officio
n. 4-46 de 4 de junho ultimo que foi glozada
na conta. de J. L. Costa & Comp. na impor-
tuteia do 2 ,155; a pasce/ta do 204 referente_

-" Sntemoro de. igi5 10459.1'
• —1

a «impressos de notas de preços etc.»
ciclos a essa Junta (aviso n. 2 ..708). -

—Sr. director da Junta Commercial
Capita/ Federal:	 " •	 '

Tendo deixado de acompanhar a contada
J. L. Costa & Comp. 'as propostas para o fot'-';5
neciniento dos artigo; nalla facturados e áâ';
quaes fazeis referencias no vosso officio niV-'
mero 3.8;17 de 23 do julho ultimo, o ,que
porta em infracção da clausula 94 dos contra=\
elos em vigor e da disposto na alínea' 33 dá.'
circular n. 7 da 26 de agosto do 1911, peço"::
vos providencieis no sentido do serem trama.
sinitticlas as alludidas propostas a esta Dire-
ctoria Geral (aviso n. 2.709).

—Sr. director do Posto ZOotechnico fede-
ral em Pinheira.	 • ±.Commlinieo-vos, para o vosso conhecimen-
to e devidos effeitós, que o Sr. ministro, á•
vista da instifliciencia clo saldo na •consignr,:r
ção por onle tem de correr a despaza no cor.-
remito anuo com o pessoal encarregado das •
installaaaes electricas dessa Repartição, rd-
solveu por despacho de 28 de agosto ultimo
mandar pagar a folha do mos no . pasi.soal rei-
remiste ao citado nina e dispensar o foguista
que naifa figura (aviso n. 5.1 .701).

Transmitto-vos, afim de que YDS dignCIS m.
formar a respeito, o incluso requerimentO,1
em que Reynaldo Cabral, ex-servente do La-1
boratorio de Cliimica desse Posto, pede o isri-)
gois:sento de vencimentos relativos ao mez do.
outubro de 1913 (officio n. 2.702).

• •—	 director do Posto Zootechnico deRi
beirão Preto:. ,

Com al ico- vos, para os devidos c Ceites, -
que foi designado o engenheiro a 2. classe,
adindo, da Directoria do Serviço da Povo-
monto, Dr. José Alvares de Souza Coutinho';',
para examinar e avaliar o puxado leito por
Caetano Abate em seguimento ao pretiro n. 3
deste Posto (officio n . 2.691).

Em referencia ao vosso officio n. 169, do 22
do maio proximo passado, communico-vos,
para os fins convenientes, que, nã.o sendo
gaes os vales cuja cópia enviastes, não podem )
os mesmos ser acceitas na occasião do paga-
mento que só-deverá ser effectuado aos . pro-
prit,s 'ou seus representantes legoes (officio
n.•2:713).	 ;• 1±

—Sr. •agente da Estação Central cia Estra-
da de Forro Central do Brazil :

De ordem - do Sr. ministro,requisito-vás
uma passagem de ida e volta, 'do 1 3 classe; )
com direito a leito, dessa estação a de São
Paulo para •o De. José Alvares de Souza Cour
Unho', engenheiro do 2 5 classe addido da Di-
rectoria do Serviço de Povoamento, (pia vae a \
serviço deste ministerio (oficio ri. 2.CO2..

— Sr. agente da Estrada do -Ferre Mc;;
gyana

De ordem do Sr. ministro, requisito-vog
rima passagem de ta Classe, de ida e volta, dá
Estação de Campinas a Ribeirão Preto, para
De. Jose Ah-ares do . Souza Continhas, ene .
nimido de 25 classe - da Directoria "do Serviço,,
de Povoamento, que' 'vau a serviço deste mi
nisterio (oficio n. 2.693).

— Sr. agente' da' Estrada do Ferro' Pau-
lista:	 I '	

•	 • I—De ordom do Sr. ministro, requisito-vós
uma passagem de 1 a• classe, de ida e volta da: 5

Estacão de Jundiabyaa Ca.mpinas, para o Dr., -
José 'Alvares de Souza Coutinho,..eng,enheiro
de 23' classe da Diropkrla do Serviço de PO-a'
voarnento que voe ,marviço des-0 ministertO
(oficiou. 2.691). ,

agente diiSão Paulo Railsvay
Do . ordem do Sr. ministro, raquisite-:vot

uma passagem de 1° classe, do ',ida e volt
()a estação de Si-so Paulo a- Jundialiy, para :A
De. José Alvare,s -de; Souza. CdU(inho,
nheiro de 23 classe, addido, da- Directoria
Serviço do Povoamento, que va'aa servi
deste ininisterio (oficio ri. 2.693).

Directoria Geral 'de Contabilidade	 f Ines passados, na Impor/andá de 40:500,5003

A Cardoso (Se Pinto a conta, na importancia
de•503, proveniente de fornocimentet e traba-
lhos feitos em ,provelto desta Secretaria da
Estado, no corrente anuo (avis0 n. 2.649);

A conta do Instituto Ossvaldo Cruz, pro-
veniente do frnecimento de vaccinas contra
a peste da manqueira, ao Serviço de Industrio
Pastoril, no mez de agosto proximo passado,
na iMportancia total de 4:5005303. (aviso nu-
mero 2.650);

A conta de Soares, Lavrador & Comp., pro-
veniente de fornecimentos feitos em , raveito
do Serviço doinclustria Pastoril, no e )areato
armo, na importancia total de 22140 (aviso
n. 2.651);

•

•



• /40160 - Statha0 Ns ..- _,....-....--...„,...,
.:,ã,..át... director 40 Escopfa .de 4prendies

dá Estado do Rio do Janeiro
0o-Y4Lainfortne1s si foram justificadas, na
4 do Regulamento desta secretaria
ii:stado . as faltas dadas pelo instructor de
untiliea, Enéas CampeRO, durante o mez
março ultimo, yisto nao conStar . es3t1
'stancia. da InfortunãO qtlp prestastes no
ielo n. 77,, de 26 de junto proximO IM-: 1)

(  Meia n. 2.712).
'S°r. director da Estação Eperitneo41 de

duna de Asnear da Escada, Pernambueo;
. -Transmitto-VOS,. para inicio dp rospeetivo,

i Ko .Osso, a inclusa Unta do tler Orasileirá

p laca Lelte dó Vasconcelos em. virtude
requisição vossa, devendo ser gloskda, a

.0:reci1a referente á passagerá concedida a
nliora daquelle funecionario, por int? que,

termos do § 20 do art. 18 da lei n. 2.8k...,
de.janelro de 1914, não pédc,, a re,Spe-

}
ty,a (tapeia correr' por eohta dos cofres
11)liçot (officio n. 2.7 t I).

i .--., Sr. director da Estação Sericicola do,	 . ,	 .
¡Bashaceua.	 •
.. Para que esta Directoria Coral po4',1, prO-

Mondar sobre o reforço de eine° contos de
sr.,Sis (.5:0005000) pedido em Vosso oficio

. v), 417 de 28 do junho ultimo, para á sub-coo-

. kignação «Salarios de apontadores, etc.» afim
de fazer face ás despezas com a mandenção
do. pessoal opera rio e compra de casulos de

• producção nacional, peço -vos informeis qual
a importancia que pretenveis empregar na
x;ámpra dl casulos e qual a que se destina ao
pagamento do poSsoal assalariado (officio

.	 n. 2.710)
-- Sr. delegado fiscal do Thosouro Nacional

Ao Estado S. Paulo.	 . .
• Tendo o inspector agricola desse Estado
consultado si o servente da hispectoria cooL
linda a percober o selado mensal de cento e
Vinte mil réis (1205000; ou o de com mil réis
(I005000).constante,s da tabelia a que se re-
fere. o art. 70 do regulamento que baixou
tom o decreto n. 11.519; de 10 de março do
Corrente atino, declaro-vos que o mesmo ape-
nas tem direito ao solaria mensal do cem mi'.
réis (1005000). a contar da data em que en-
trou em" vigor nesse Estado G Aludido regula-
Mento (officio n. 2.11:3).

- Sr. delegado fiscal do Thosouro Nacional
ao Estado do Rio Grandealo Sul..

• Communico-vos, para . os fins convenientes,
1ie por aviso n. 2.423, de 26 do corrente, o

Sr. ministro providenciou . no sentido de ser
concedido a essa delegacia. fiscal, por conta
lo credito de `2.20r,:980$515, aberto pelo de-
ayeto n. 11.488, de 12 de fevereiro ultimo, a
Iliantia de tres contol e seiscentos mil réis
.k:6003000 ì , destinada 'ao pagamento dos yen-
;Mentos, durante o corrente armo, do Hora-

- sjo Luiz de Faria, professor addido da extin-
kta Esintio de Pesca, deiguado para servir
Nes.se Estado (officio n. 2.716).

11111••••••••n••••12,1111.1.11,	

TRIBUNAL 'DE CONTAS

„ Ordens de pagamento
Ordens de pagamento Sobre a s qu ilog Pro-

Ss.riu despacho ao registro, em 16 do corrente,
) Sr. Dr. presidente deste tribunal:
• Ministerio da Viação e Obras Publicas, -
.kvisos
.- Ns . 1.3i 4, 2 .34li, 2.3S, 2 . 309, 2.370,
1;372, 2.373, 2.374, 2.377, 2.182, 2.383,

t9

.403 o 2.411, de . 13, 10 e 17 do corrente,
gamentos de 2:2335900, 4:0823, 110$,
53600, 1:711$500; 395, 15:0975200, 5805170,
0$,, ..g t SOO, i :3185850, 4:5275631 o: 	

12:416060, a diversos, de fornecimentos a
iite notsterie, no cproWQ 400.

'MARIO OFFICIU.

N. 2,,n;tt, -de 11 do corrente, idem de
751:0895901, ouro, á CoMpagado Française
dtt Port do Ric Grande do Stil, do juros.sobre
o capital, rolativos ao 1° Semestre do corrente
anno,

N. 2.A0, do 28 dp agoso, idem
11:98552Jó, 4 diSefs.2s, d forneclinent(À.
Estrada de Ferro Baliu& a 'Corumbá, no cbr-
I'etite allitg.	 •

N. LoN, *de 9 de agosto, idem de 3$50.9
Dias Carola & Comp., ickein Inspectorla Fe-
deral de Portos, Rios e Canaes, cm 1911.

de Perro kapur	 má.a a Cora, em 1.911;
N, 2.363, de 15 do corrento, Wein de

116:52t5888 á Companhia de Viação o' Com-

trabalhos executados nos Ifien5 do fevereiro
e abril ultimo;
-- N.	 co 16 do corrente, Idem de
72 : 8295000 a The Amazon Aurin •Steam
vegation- Com pany, da .subVenção. relativa ás
viagens realizadas lias linhas de Solitm5es,
Madeira, Purds, Tspajoz, Oppock e .outras,
fio maz cio junho ultimo

N. 2.111, de 18 do corrente, idem de
3:9335332, da folha de ajuda de custo a que
tem direito funeciona,rios Inspectoria. de
Obras Contra as Seccas.

N. 2.389, de 17 do corrente, idem de 300$
a Rodolpho Julio Ferreira., conductor de au-
to:nove/ da Inspectora Coral da 'iluminação,
em agosto ultimo.

NS. 23 e 8S, de 17 do corrente, Mona de
700$000 ao Dr. Alvaro Teffé, do aluguel do
predio onde funcciona Inspectoria. de Esgo-
tos da Capital Federal, em agosto ultimo;

N. 2.367, de 16 do corrente, idm •e de
18:9075209, idem, de material fornecidos a
serviços executados pela Directoria Geral dos
Correios, no corrente anno ;

N. 83, do 13 de janeiro, idem th.i; 0,35332 4.
João Braga, de restituição;

N. 239, de 27 de Março, idem de 1215181
a João Moreira, idem
' Ns. 238 e 260. de 27 e 30 de março, idem
de 191515t e 2.00SOM a Joaquim Candido Pe•
reira, idem:

Ns. 299, 300, not e 302, de 16 da junho e
16 da abril, idein de 95770, 85880. 125160 o
25670 a Rayininido do P. Abreu; idem.

Ns. 303, 304 o 303; de 17 de junho, idem
de 25800, 65720 e-450Se a Condido Barros Ju-
nior, idem;	 .

Ns. 300, 307 308, de 21 de junlao, idem de
4$i%0, 135210 o 35360, Eruestino José Mi-
Buo., idem;

Ni. 310, 311, 312 o 313, de 2:i da junho,
Idem de 135560, 135320, 3251t0 e 315920, a
Pedra Fabricio do Barro., idem.
-	

e.
Miuisterio da Agricultura, Industria. o

Com mordo-Avisos:
Ns. 2.591, 2.601,-2.019 o 2.622, de 10. IA

o 17 do corrente, pagamentos de 1105,
3605100 e 3033, de dia rias o Fratiticaçõcs
'varies funecionarlos deste mirnsterio;

N. 2.620, _de 17 do corrente, idein
7745500, da folha da salarios que competem
aos trabalhadores da Escola • do Agricultura
annexa ao Posto Zootechnico 'Federal em Pi-
nheiro, de julho ultimo;

N. 2.017, da. mesma.' data, idem de 1935318.
a Antonio Joaquim Gomos Junior, de venci-
mentos, no periOdo de 1 a de janeiro. ul-
timo;

N. 2.613, de 15 do corrente, idem de 1005,
a Leopoldina Railway Company, de passagens
e transportes Concedidos em provelt f* dos
Curses ambulantes, no corrente atino;

N. 2.608, de 11 do corrente, .idein de.
835500, Soroca.bana: Railway Coinpany, 'de

Onda Mudei() do CriaçãO de Santa Monial
itsid:int7rtp, epliQeÁli tj(? em proveito da
? 

	 i;g: n.

.\..2,593
' 

do 10 do corronte idem de 504, j
a diversos, de serViços prestadoS proveiro.
dó Curso Ambulante a cargo do inAruet0r1
agricola .A.rtitur Gama de Avellar, Wenn

NI. 2,115 o 2.592, de 31 de julho e 10 tko',
setembro, idem de 5:1295032, a Antonio dit
Castro Brown, de serviços prestados no co.‘:j1
rente anuo;

N; 2.600, de 11 do corrente, idem 0,
6-15200, a V. Werneck & Comp., de foOree.:1
Menlw á Escola do• Agricultura annexa a;•.,;
Posto Zootechniëo Federal, cru Pinheiro, u.O.
Corrente anuo.

-Miuisterio da Justiça. e Negocios Intorio- .
res-AviSos:

N.. 3.371, de 17 do corrente, pagamento do.
so$ a t'ablo Oram Brabdão, de exames per1
chios, por conta da Repartição da Policia, Itip -
corrente anuo;

N3. 3,290, 3.380, 3.37e 3.370, do 11 e.
do corrente, idem &as quantias de 10:9255080,
7:8745322, 9:187$141 o 1:9805389, a divorsos-
de fornecilueutos a este ministerio, no corren-
te anno;

N. 3.372, de 17 do corrente, idem da quan-.
tia de 1:5515662, da folha do pessoal soai no
meação do Lazareto da ilha Grande, em agosi
to ultimo;"	 •

N. 3.373, da mesma data, idern de 3005
ao director da 1:Moi:Uca Nacional, Dr. Ma-
noel Cleero Peregrino da Silva, para aluguel
do casa, em agosto ultimo;	 .

N. 3.370, da mesma data, idem da quantia •
de 3:033$332 ao thesourciro da ReporLição.da •
Policia, "voei° Manoel de Paula Antunes, da s•
Mitos do pessoal sem nomeação da Colando
Correccional dos Dons Rios, de julho cvagosto
ultimo;	 _	 •

N. 3,161-, de 31 do agosto, idem do 2385503
a Gomes Pereira, de fornecimento . á Procura-
doria Geral da Republica, em julho ultimo.

Ministerio da Fazenda - Officios

N. 1.318, da Imprensa Nacional, de 4 d.
emente, pagamento de 1::4!;65i0i; a E. Lain-
bort, de fornecimento tiquella repartição em
junho o agosto ultimos
. N. 182, da Caixa de Amortização, de 13 do
agosto, idem do 60$ á Casa Pratt, de serviços
prestados áquella repertição, em julho ultimo.,

N. 103, da Caixa do Conversão, do 31 de
agosto, idem de 100$ ao porteiro claque% re-
partição, Joaquim Fróes Vieira Prisco, para
aluguel do casa, 'em agosto ultimo;

N. 83, .da Recebedoria, do Rio do Janeiro,
de 14 de agosto, idem de 102$ a Piamos Soid.
uiva& Comp., de fornecimento áquelia repar-
tição, em maio ultimo;

N. 1.123, da Alfandega, do 'lio de Janeiro,
de 10 de julho, idem do 1:4865 a. J. 1'. da
Cunha Pinto, idem á alfandoga, em maio ui-
tildo

N, 370, do mesma report:içar), do 11
a0StO, idem de 1:0985 a - At. S. Lino, idem •
idem, em junho e julho ultimo;

N. Ui, da Delegacia em n 5. Paulo, tle 21 da
janeiro, idem de 1113170 a Antonio Corra
Junior, cie restituicAo.

Niiiisterio da Marinha:

Áviso n. 2.969, de 16 de agosto, paga-
mentO de 13:580$74, a diversos, de fi. ,ruen-
mento.: a este ministerio no corrente anuo.

Roquerimonto despachado : 	 •
Do Octavio Babo, pedindo certificar se no_

livro de lanunento	 peuoa de agua do
•10 districto, :do exercido de 1908 cotálle.
transferido para o nome de Antonio Joaquitvii
da Rocha Darros .,• o predta.ri. 136 da rui.
Conde do Botuffin.-j uate . proettrnão.

eniento da passagem eort elida ao

N. 2 .„,337, do 28 to ago,sto, idem
61:1;64598i a R	 mime	 o ., idem á Estrada

strucção, empel leira da construcção da E.
de P. Centra cto Rio Cirande. do -Norte, de
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:BIARJO . DOS TRIBUNAES A demora da ;formação da culpa por mais
.....,	 tempo do que marcou a lei não COnStillie 1i -	 constrangimento illegal, si o juiz da instru-

ção criminal cumpridamente a justifica.
O incidente prejudicial de incompetenciado

a-	 juizo justifica plenamente a demora do en-
..,	 cerramento do suminario de culpa.

-dan=rm.,	
Setembro de 491 Sa.bbado 	 MARIO OFFICIAL.—

• RUEAS-CORPUS 	 traIlte, não ter tid) outro intuito È ,;,„n wião o44»

N. 3.405.— BelatadoS estes autos de recur-
so do habeas-corpus, em que é recorrente o
Dr. Julio Verisspno dos Santos e reeerrida a
:1 3 Cainara. da Carie de Appellação o paciente
Andrade & Irmito o outros, que se julgam coa-

' gidos pela Prefeitura no exercido de seu coin-
!Revede de leite distribuida ao consumo da po-
pelação, e illeseaes as multas que lhe foram
impastes por infeacção do respectivo regula-
mento, porque emananaellas do decreto nu- .
mero 1.461, de 31 de dezembro (13 10,12, vo;
tado pelo Conselho Municipal, cuja
dado foi decretada ein accordam deste Supre-
mo Tribunal, e,

Considerande que o decreto n. 1.461, de
dezembro de 1912, apenas desdobrou e desen-
volveu. o serviço de distribuição do leite á pe-
pulaçã.o, anteriormente coado e regulado pe.
los demites. ns. 687, do 15 db julho da 1809
arte. 15 o IG, o n. 376, de 17 de janeiro de
1903, arts. 27 e seguintes ;

Considerando que a multa de 100$000 im-
posta ;ao infractor dos regulamentos citados,
era já unia pena comminada na legislação
anterior ao dominio do decreto de 31 da de-
zembro de 1912

O Supremo Tribunal nega provimento ao
recurso e confirma o despacho recorrido. CLIC-
tast ar-calasa pelo recorrente:

Supremo Tribunal Federal, 17 de janeiro de
191 Yr.— Oliveira Ribeiro, P. 1.—Pedro Mi-

. biclli, !delator.— Amaro Cavalcanti.— J. L.
Coelho e Campos.—Pedro Lessa.—Sebaslião de
Lacerda.— Etnias Gaivão. — Canado Saraiva.
— G. Natal.

Dedão confirmada pelo' accórdjo ictra
Á

Vistos, etc.
Áecórdam na 3° Camara da Corte de Ap-

paliação negar a pedida ordem de leabeas-co;'-
pus de lis. 2, porquanto, não obstante a nula
lidado arguida da inconstitueionalida.de do
decreto municipal n. 1.461, do 31 de dezem-
bro de 1012, e regulamento 016, de i2 de ju-
nho de 1913, reconhecido pelo Supremo Tri-
bunal Federal, comtudo, ne caso concreto,
trata-se de commercio de leite regido por leis
anteriores em que são estabelecidos os casos
em que a.quelle pôde verificar-se (art. 15, §§

2" o 3, do decreto n. 688, de 15 de julho
de 1899; decreto ii. 376, do janeiro de 1903
e 383, do mesmo mos e anuo).

Assim sendo, claro é que os pacientes estão
adstrictos á fiscalizaeão do leite, não impor-
tando, donseguintemonte, coacção Mega/ as
multas que lhes foram impostas, por não po-
derem exercer livremente esse cominercio,
como pretendem.

Custas na forma da lei.
Pio do Janeiro, 10 de dezembro de 1013.
Montenegró, P .	 .Francelino Guimarães.

•—T. Figueired0.—Geminiano da Franca.

N. 3'.406.—Vistos, relatados e discutidos
estes autos de recurso de habeas-corpus, cm
oue é recorrente o Dr. Luiz de MoraeS' Jar-
dim, paciento José Martins e receerida a 34
Camara da Cérea do Appellação, dos autos
vê-sa que o recorrente funda o pedi•lo de
habeas-corpus e o recurso da accórdão que o
denegou, na illegalidade da coação par demo-
ra na formação da • eulpa, motivada por ter
o juiz da 2' Vara Criminal se considerado sere
jurisdição para a especie, ralione loci.

Considerando que a demora na formação
da culpa só constituo conetrangionento illegal,
quando plotivada por de.eidia do juiz forma-
dor da culpa, ou abuso de poder cem o in-
tuite da voluntariamente protelar o sum-
mede;

Considerando que, si a demora édoteeini-
nada per factos e cirmunstancias que a justi-
fiquem, a coação é sempre legitima; 	 •

Considerando que na espade dos autos a
demora 0.3tá plena e juridicamente jus!ifieada,
porquanto suscitou-se uma questão de ordem
prejudicial, qual a da competencia do juizo, e
bem procedeu o juiz da 2a Vara em, prelimi-
narmente; indagar da sua competencia ra-
tione loci, porquanto era de seu dever, antes
de tudo, apreciar com, aatenção a sua comp-
endia. (Le principe général ., c'es1 que tonta
juristliction, tante autorité, tout fonctiona ire
'est le premier juge, le premiar apreciatour de
sa competence; et il a un double devoir: celni
de na pas déserter, de ne pas laisser envahir
nar d'autres les fonctions dont it est charge
et celui de •na pas dépasser la limite de ees
fonctions.—J. ORTOLAN. Droil Pen. vol 2",
§ 2.153).

O Supremo Tribunal Federal nega provie
mento ao recurso para confirmar, como de
facto confirmado tem, o accórdão recorrido.

Custas ez-eausa.
Supremo Tribunal Federal, 17 de janeiro

de' 1914.—Oliveira Ribeiro, P. 1.—Pedro Mi-
relator ad-hoc.—Sebastião de. Lacerda,

veneido.—Amaro Cavalcanti, vencido.-1. L.
(Joelho e . Campos. —Pedro Lessa. —Enéas Gai-
vão, vencido.—G.

IIISEIS-CORPUS

O habeas-corpus protege unicamente a liberda-
de dc locomoção, sendo instrumento inade-
quado para garantir o excreicio de qualquer
/inacção publica.

Nos casos em que o Supremo Tribunal pc:
deral tema concedido a ordem de habeas-cor-
pus, , estando apparentemente em causa a
garantia do exercido de' una cago publico,
o.fundamento unico das suas decisões tem
consistido em ser liquida e incontroversa a
situação juridica dos pacientes, e assim- à
que se tinha em vista era justamente garan-
tir o direito de locomoção, a liberdade de
entrar e sahir edilieio em que a faincção
publica devia ser exercida.

Nunca se pretendeu reconhecer por-
de ha.beae-corpus a situação legal dos pa-
cientes.	 ••

N. 3714.—Vi3toe estes autos dó pedido origi-
nado de habeas-corpus, interposto polo advo-
gado Luiz de Moraee Correia, em favor do Dr.
João Tavares de Carvalho e Silva, afim de ter
o mesmo livre entrada no edifico do Fortim
estadoal para alil dar audienclas e 'praticar
it demais actos inherentes ás funceries do seu
cargo:

Considerando quo - embora declare o impe-

garantir a liberdade de locomoção do pecam 'e
se verifica da sua propria petição que ciJ'
teve em vista obter, por meio da concewe_tj
do uma ordem do habeas-corpais, qUe o . O;
ciente ficasse investido dal ftmeçGes do •jiii21
na capital do Estado, apezar do acto do viege.„
governa ler, em exercido, declarando sOW
effeito aremeeão do paciente da eàmírca

m
 d(§,5

Piracuruca, sab o fun • laento de ter !levite4i.vio,a,,,,.° dos, „eitos lepes que regem a
pede; mas, .., ,

Considerando que o habeas-corpias protegW
unicamente a liberdade de locomoção, s3044
instrumenta inadequado para garantir o diger!.
cio do qualquer fur l'A3 publica; - . •A ,,Considerando que o Supremo Tribunal, eotea
cedenda ordem de habeas-c.orpus quando 04
pacientes, justificando uma poeição juridlea,
incontee-avel, uma situação legal; liquide e.;
ineiseulivel, allegare que estavam impedideel
de entrar na local em que tem de funccionaile,
o tem feito unicamente sob o fundamenta (191
que Se trata justamente de gn ntir o direitoi
de locomoeão, a liberdade de entrar o salde)
do edificio em que a filiação é exercida, e nrt' t .cz
da reconhecer a situação legal do pacientei
situação essa considerada incontroversa; 	 • af.

Considerando, finalmente, que tende siri X.‘
declarada sem effeito a reinação do pacierd e,
para .,a camarea, da capital, a 'sua nosiçr
corne juiz dessa comarca nada tem do 'fieuicil
e incantestavel, sendo a sua situação legal, ali
contrario, muito discutivel, como aliás já liti,
via recaehecido o accordam do Supremo Tr'il-3
bunal da O de dezembro do 191a, lio pedidY"
anterior do impetrante.	 'it

O Supremo Tribunal Federal nega o pedidri
de habeas-corpus. -	 .4.Supream Tribunal Federal, 10 de abril de
1913.-11. do Espirito Santo, presidente.
Viveiros de Castro, relater.—Pedro Mabielli.--,1
M. .Murtinho.—Canuto Saraiva. - - Cr. Ni:ital.:44'
Oliveira Ribeiro.— Sebastião' do Lacerda.— ., 2

J. L. Coé lio e Campos.—Pedro Lessa.—Godo
fredo Cunha.	 ,

.,
IIABE•S CORP17S

Constitue constrangimento . illegal C dá log'<..iti
ao recurso de batons corpus o al<satil
mento de uns menor como praga do c:r-Ckl,.,,p
cito, sem • autorização de seus pacs, Outã

•tutor.
N. 3.7G5. .—Vistoe,- expostos é relatados este.

autos de recurso, interposto .pelo juiz
decai na secção do Estado do Piauliy, das
decisão pela qual concedeu habeas corpus 'â,
Henrique do Souza Lima, menor que, soai'
autorização legal, verificou praça na 11,•(,
companhia (13 . caçadoras eetaelenada era
Therezina •	 „

Accordam negar-lho provimento, confia-
mando assim a decisão recorrida que é Ou=
forme á jurispeudencia deste Tribunal. 	 "
Custas, na, fórma da lei.	 e'

Supremo Tribunal ,Feleeal, -21- do abri
do 1913. — do Espirito Santo, P.---21
Natal, relator.—M.. ,A1artiii/40.-aSe-bastião dá,
Lacerda. — Leoni Itamos.—J. L. Coelho e,
Cizmpos.—Viveiros de, ..Castro. -4 Pedro 2111:;,'.

— Pedro Lessa:- —9odofrèclà

IIABEAà-CCYRPTiá

Não tem' objecto o .ltabCas-corpat'f" quitmlo
paciente pronunciado' é subniettinlo a juta
mento e absolvido..

N. 3.531.— Relata lá e 'discutidos esteàe
autos de habeas-corpus, em que é impetrante IX'

D. Antonio Moreira da Silva e paciento Lnial
Zanichelli, preso ema virtude do despacho Crek)
pronuncia como incurso iias pena do' art. 1W,
da lei mi. 2.110, de ,30 dc setemlyro l de 1909 tn,'
considerando ter sició '̀e 'paciente ,absoivi&14,:
pctic,i-Lo que adeante'se	 •

-	 •	 •
'	 '•

•

BABEAS-CORPtS

• •
lVdo e-onstituem coação illegal ao exercido de

um com mercio ou industria as medida de
,policia preventiva no sentido de assegurar a
liggiene publica..	 •

• : k--,Supremo Tribunal Federai
_

JURISPRUDENCIA: - -
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Sotembrõ de 1915

O Supremo Tribunal Federal Julga prejudi-
cado o pedidot custas ex-causa.

Supremo Tribuna) Federal, h do maio de
1914. — II. do Espirito Santo, P. Pedro
Mibielli, relator. — J. L. Coelho e Campos..—
M. Murtinho.— O. Natal.— Leont Ramos.—
Sebastiao de Lacerda.— André Cavalcanti.
— Oliveira Ribeiro. — Canuto Saraiva. —
Pedro Lessa.—Amáro Cavalcanti.—Godofeedo
íXn lia.

IláliEAS-CORPUS

4 intcrvenção nos Estados 4 acto político e
como tal escapa 4 competeneia do judiciai*
o seu conhecimento. Qualquer coaceao • que
porventura d'elle se origine filid autoriza o
reinadio do ahabeas-corpus».

N. 3,545„ — Relatados e discutidos estes
autos de habeas-corpus oritinario,ein que é
impetrante o paciente ia : tenente Augusto
Correialima, delias consta, conformo allega,
que o paciente é deputado estadualno Estado
do Ceará o nossa qualidade estando nesta
capital e temendo coacção das autoridades
militares pede que este Supremo Tribunal
assegure a súa liberdade de transitar livre-
mente nesta cidade, e, 	 •

Considerando que por accárdão do 11 de
maio de 1914 o Supremo Tribunal em face do
decreto do Executivo, que declarou em sitio o
Estado do Ceará, e por motivos superiores
interveio no alludido Estado, usando das pre-
rogativas do art. V da Constituiçã.o da Repu-
blica, denegou uma ordem de habeas-corpus
inipetrada a favor do paciento, com o funda-
mento de que sendo a intervenção um acto
essencialmente politico não lhe cabia conhecer
nem dos motivos que o. determinaram e , nem
das consequencias de natureza politica dello
decorrentes;

Considerando que o Executivo, quando in-
torvem na fôrma da Constituição aos-Estados,
ou quando decreta o sitio durante a ausencia
do Congresso, exerce um poder politico o
diseripcionario,.cuja apreciação commetteu a
Constituição ao Congresso Nacional ;

Considerando que a interferencia do Juin-
(brio em mataria politica da competencia
dos outros orgaos do apparelho governamen-
tal importa na quebra da harmonia dos
podaras politicos e na violação do art. ir) da
Constituição da Republica;
• Considerando que, na - o specio, subsistem
os -mesmos motivos dó coacção de natureza
politica, ceie determinaram o pedido de lia-
beas-corpus perante .o -Dr. juiz federal da
Secção do Pernambuco, já devidamente apre-
ciado por este Tribunal, em grão de recurso,
na sessão de 14 de maio do corrente anuo;

Considerando que -então foi decidido e jul.
gado que a qualidade invocada de deputado
aajadual do Estado do Ceará, em face da
intervenção naquelle Estado e do decreto%
sitio, só 'poderá ser cenatitucionalmonte apre-
ciada pelo congresso Nacional (.'cc. n. 3.513,
de 1 de abril de 1914);

Considerando, finalmente, •indebita a inge-
remia do Judiciarlo em Mataria politica da,
competencia privativa dos outros orgãos do
apparelho governamental, do conformidade
com a doutrina do accórdão citado e do
accordão de 11 do corrente moa o. anuo
n. 3.512e

O Supremo Tribunal nito toma conhoci-
fuqpto eb presente pedido de habeas-corpus.

upresno Tribunal Federal,. 10 do maio
de 1914:-11. do Espirito Santo, P.—Pedro
Mibiellt, relator.—Olivaira Ribeiro, vencido.

Murtisiho.—Ainaro Cavalcanii,—Leoni
amos, vencido.— Camilo Saraiva.—J. L.
oe ho c Campos .—André Cavaicanhi . —Godo-.

jedq NAME de accerdo com o meu voto
moldo no aecórdãO 0. 3.001, de 29 de
sanho de sit,".G..Natal, vocklo, pelas mes-
mas razôo' c,onstanths da declaração cie Vota

mal que subscrevi o accárdão não coem-
' cdo das allegações de inconatitucionalidadd
da `eterveneão federal no Estado do Ceará
por sei uai acto polida°.

TIADEAS-COdPCS

Concede-se habeas-cormis aa ré° preso por fa-
bricarão de moeda MN, contra quem não
se Iniciou o summario de culpa no ima.°
legal.

N. 3.779.— Relatados o discutidos estes
autos de recurso de habecis,corpus, interposto
ex-ofeio pelo juiz federal na moção do Rio do
Janeiro do sua decisão do fls. 8 v., que con-
cedeu a ordem Impotrada por Ubaldino*Fer-
nancles lanliez, em seu favor, . accordam em
negar provimento ao dito recurso para con-
firmar, por seus fundamentos, a decisão co-
corrida, devendo, porém,-ser apurada a res-
ponsabilidade do quem houver dado causa a
se não poder instaurar dentro do prazo legal
o suramario de culpa contra o paciente.

Custas ex-causa.
Supremo Tribunal Federal, 22 de maio de

.1015.— II. do Espirito Santo, P.— Sebastião
de Lacerda, relator.— M.
de Castro.— J. L. Coelho-e Campos.—Oliveira
Ribeiro:—Leoni Ramos.— Camilo Saraiva.

. Decisão recorrida.

Vistos e examinados a ges autos do babem-
corpus impetrado por Ubaldino Fernaudes
lanhe; em seu favor :

E attendendo a que o paciente, como constá
das dee-largou d.e ils. S está reeolhido á
Casa do Detença° desta Capital doado. 23 de
março do- corrente anuo, isto é, lia 15 dias
precisos;

Attendendo a que do officio de fls. 7 se
constata não ter sido ainda illiCILLIO o sum-
mario do culpa, apezar do-tratar-se de réo
preso, como accusado de co-participaçâo em
delicio de fabricação de moeda falsa;

Attendendo a que cr-ri da lei na 2.41D, de
I 190a, si a forraaçao da culpa, nos crimes

dessa natureza, não póde exceder de iii dias,
menos ainda devo-se permittir que o inque-
rito policial possa transpor esse prazo ;

• Attendendo, Pois, a que mostra-se ser Me-
; gal o constrangimento de que se queixa e

paciente :
Defiro o pedido e ooncedo a ordem impetra-

da.Eepeaa-se o alvará de sajtura em favor
do mesmo paciente; si por ai não estiver
preso. Custas c.-c-causa . Recorro ex-officio
para o Egregio Supremo Tribunal Federal.

Nictheray, 8 do maio do 1913.— Oetavio
Kelly.

APPEL LAO) cramm

Confirma-se a pena imposta ao introductor de
libras falsas na circidação, embora seja

I
-"inferior à que é comminaila pela lei, porque,

na appellação do réo, mio pada ser agora-
roda a condemaaaão.

N.	
•

1311.— Relatados e discutidos estes autos
de appellação criminal, interposta por João
Martins da sentença de fiz. 142 v. a 144 do
juiz federal da secção do • Estado do Rio-
Grande do Sul, quo o condernnou a cinco annos
de prisão.collular, por ter introduzido na cir-
culação 100 libras faisas,,dando-as em paga-
mento do preço do unia carreta, devidamente
atrelada, que foi vendida ao mesmo appel-
lante por Policiam Teixeira da Rosa; o con-
siderando:

Que a criminalidade do appellante ficou
perfeitamente demonstrada, porquanto, foi
elle que introduziu na circulação as- libras

, appre endidas e descriptas nos autos, sabendo
que oram falsas, como se ve do depoimento
da testemunha de ils. 49 v. que estava pra-

i sente no momento mu que foram entregdas

moedas ao vendedor da-carreta, e da (esto
nmila a fls. 80;

Que a pena cru que Incorreu o appellanta
era a do art. 13 combinado com o art. 70 pa--
ragrapho ¡mico da lei n. 2.110, do 30. do Se•
tembro de 1909, relativo a moeda fabricada
com materia diversa, peso ou valor intrinseco
differentes da verdadeira;

Que o juiz em vez de applicar a pena commia
nada, de sete annos o seis meus de prisão
cellular, Empoa- ao appellante a que corre$a
pondo á combinação do citado art. 13 com O
mesmo art. le, principio; nias, na falta de
appellação do rninisterio publico, não se pôde
aggravar a situação do réo para lhe augmen-
tar a coademnação:

Accordam em negar provimento á appetta.
ção -para confirmar - referida sentença ; e
condemnam nas custas o appellanto.

Supromo Tribunal Federal, 21 do julho de
II.	 netinho, V. P. ,— Sebastião 'de La-
cerda, relator. 	 Oliveira Ribeiro. —
Ramos. — Mulre Cavalcanti. Viveiros dc
Castro.— Conti go Saraiva. — J. L. Coelho c
Campos.— Godofredo Cunha. — Fui presente,
Muni: Barreto.

APPELLM: ‘0 CCM INAL

No crime de moeda falsa, quando o, reo pre-
tende deslocar o crime para o art. ti do
decreto n.2.110, de 30 de setembro de 1909,
ao mesmo réo compete provar que effectiva-
mente recebeu as cedidas na convicção &
que creia boas.

N. ela .— Vistos. , expo.stos e discutido; estea
autos cio appollação criminal em que iS . appel-
tanto Orestes llonizze o appellado o Juiz
federal do Estado de S. Paulo, e,

Considerando que nos autos adit evidente-
mente *provada que o rôo effectuou paga-.
mantos servindo de natas falsas, recebendo-
o troco em dinheiro legitimo, do qual nao se
utilisou nas compras seguintes ; 	 -

Considerando que o exame pericial domou'
strou a ,identidade das cedulas appreliendidaa,
e a falsidade das mesmas cedidas ;

Considerando que é inteiramente infundada
a allegação do réo de que, segundo . as provas
coibidas nos autos, a sua -condemnação devia
ser no grão -minam do art. 11 do decreto
n. 2.110, de 30 de setembro de 1902, por-.
quanto, nenhuma prova existe de que o réo
havia recebido as alludidas notas como boas,
e apenas as reintraduztu na circulação já.
sabendo que eram falsas ;

Ao contrar.o, uma das testemunhas do iras
querito (fs. 15} disse que o réo, negociante da
fumo, lhe havia dito que no iogar Laranjat
alguem lhe propnzera fazer uni negocio do
fumo, a troco de notas falsas, negocie quelha
não accoltara.

Mas, coai° poucos dias dopais o réo come-
çou a passar notas falsas, o que se devo coras
cluir é que o réo acceitou o negocio que dia-
sera haver recusado.

Considerando que- ao rôo é que competia
provar que elle havia recebido- as cedulas
convicção do que eram boas, prova que absa4
lutamente não dou, apezar de pretender des.
locar o crime para o art. 14

Accordam negar provimento á appellaçao,
aflui de confirmar a sentença appottada que
está do pleno accardo com as provas dos aue
tos e a lei que rogo, a esmole. Custas pelo op-
pellante.

Supromo Tribunal Federal, 21 de julho qe
1915.-1/. do Espirito Santo, P.— Viveiros de
Castro, relator.—M. Mi:ranho.— Pedro Lesta.
—Oliveira Ribeiro. — Leoni Ramos. — André
Caraleanai. — Sebastião de Lacerda.— Carpo
Saraiva.—Enéas Gaivão.—J. L. Coelho e Cama
pos.-- Goclofretio Nnha. —Fat preSellia, Ata 4
?UI Barrota.
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• . .,
Intelligencia do art. CO, lettra di da Cipistr.= '

tuição &República.	 •	 ..."11....	 .
N. 090.-Vistos, relatados e discutidos estdit

autos de recurso extraordinario em qtie jr
recorrente e agora ombarganto, João AntOnki
Ribeiro e embargado C,ypriano de Oliveit'a. •
Costa, itecordam receber os embargos (F(P
fls. 73, para, reformando o accórdão de 11. 70r,
(*) julgar nullo todo . o processado' 15,21'.
incompetencia do Viro local onde o meSty
correu. E, assim julgam, porque, estan,à"
provado dos autos que o embargado tern .
sua residencia fixa nesta Capital, onde, eiti-:;.
belecido definitivamente com sua cata emg;
mercial á rua S. Pedro n. 74, 'exercita a Slid-•
actividade durante o anuo inteiro e nidrá:
com sua familia á rua . Marquez de. Abrades
e alli é o seu domicilio; porque a residem&
accidental durante - os mexes de verão ,e-rii
Petropolis, de onde vem a esta Capital diard: .
mente, conforme está provado dos autos, igik5"
constitue domicilio no. sentido juridico, que ál
a residencia fixa, conforme a lição de C.' na

-nom, D. ,Civil §§ GG o 67 e conseguinte'
mento prOvada a diversidad4 do , dorniclii
das partes, em Estados diversos-a Capital
Federal, domicilio da• embargado o o Esta0
do Rio do Janeiro, domicilio do embargado,
verifica-se -a hypothese do art. 60, lettra d;:t
da Constituição da Republica-estabelecendoi-
para 'o caso a compotencia da Justiça, Fe-,
doral.	 • 	 .	 .	 . • -.	 •--	 ',:-2)
•T. pague o embargado as custas em que o .

condem:1am.-	 --,....1

Supremo, Tribunal Federal, 10 de julho do¡
1915. ---- II. do Eipiritá Santo, P. ..-Olive.O.,d
Ribeiro, rclatór para O aceordão.- - Pedr
Állibielli. - André Cavalcanti, vencido. -L- '1741!
VeirOS de Castre). - AI. Illurtinho, Vencid6.1
Leoni Ramos. - Sebastião de .Liteei'da. - Pii?:
dro Lessa, vencido por me „parecer que ô'
embargado, si é • doiniciliado na'Çapital 1:5,:..11
deral, tem residéneia. em Petrópális, ondsil
passa grande parto: doanno e posstie predr
de aluguel, além do do resideneia propris ,
(PEDRO LESSA, Do Poder Judiciafici,-,§ . 39).
Camilo ,Saraiva, vencido. Não,,téni appliCK
ção ao caso o preceito do art. • 60, lettra d,, .
da Constituição Federal. .0 embargado:4;W
corrido tem domicilio nesta Capital,, ifilsai

., .ks_

(") O. accórdão • embIrgado, de G ao setenitr,
de 1913, foi publicado no Diario 0/ficial de 3
'do junho de 1014r,	 '	

. :-	 w. DA 8. PO'

• •	 )1."	 r ijr!

;Sabbailõ

. RECURSO EXTRAORDDIA1110

L' inconstitucional o imposto que incido sobre
Mercadória nacional ou estrangeira ao
entrar no territorio iro Estado anteá que a
MCS1114 seja incorporada, na fuma da ,lei

.n. 1.185, de 11 de junho de 1901, que
regulou o art. 70, n. 1, da Constituição Fe-
deral, á- riqueza do mesino Estado. Tal
imposto é simuladamente um imposto de

• importação, .

N. 514.--Xistos e relatados estes autos do
recurso extraordinario, ora que são' partes
recorrentes A. Cordeiro & Comp. e recor-
rido o Thesouro do Estado do' Minas Genes:

Dos meámos autos consta que o' recorrido
promoveu, cm (006, um executivo fiscal con-
tra •-.os recorrentes para cobrança da impor-:
tancia de 4ã8$133 de. imposto de consumo
cOrrespondente a 37.334 kilos o 72 garrafas
de mercadorias sujeitas ás taxas do decreto
estadual n. 1.703, de 14 de fevereiro de 1003.

• Oppondo-só á cobrança, os recorrentes ar-
guiram nos autos a inconstitucionalidade
impostõ em face do art. 7, n. Ida Constitui-
ção Federal, regulado pela lei n. 1.183, dei!'
ale junho de 1904.

A sentença de fia. 17, do juiz municipal de
Barbacena, confirmada peta do juiz de direito
desta comarca, a fis. 27 a 28, da qual foi
interposto, com fundamento no art. 59, §
lettra ti, da Constituição, o presente recurso ex-
traordinario decidiu que a legislação estadual

• não contravem na especie, as Imsala União,
porque estas,probibindo aos Estados tributar,
a entrada do seu territorio, mercadorias es-
trangeira.s, -ou as do producçã.o de outro Es-
tado, ro que seria verdadeiro imposto de
portação, permittom, entretanto, tributar 'as,
mercadorias depois de entrarem em seu torci-
torio, constituindo objecto de cornmercio do
mesmo Estado o achando-se incorporadas „á
massa-do sua riqueza commercial.
• Allegam os recorrentes, a fls. 34-30:	 •

Que a incorporação de mercadorias estran-
geiras, ou nacionaes produzidas em outros Es-
tados, ao' acervo das riquezas cio um Estado,
segundo a doutrina da Suprema Córto dos Es-
tados Unidos da America o a deste 'tribunal,
o arme ensinam jurisconsultos de maior nota,

' não-se verifica no caso concreto;
"Que' o imposto em questão é arrocadado em

vista de talões de estradas de ferro; •
Que, para'os decretos mineiros, na parte

referente á arrecadação por meio daquelles
talões, a mercadoria se reputa incorporada á
massa dos bens existentes no Estado pelo sim-
ples.factos de haver chegado' á estação do seu
destino;
' Que o art. 22 do decreto n. 1.793, de 1906,

não prescreve, como sustentou o recorrido
que o collecter verifique se as mercadorias
topam oxpcstas á venda ou passaram 'ás Mãos
do terceiro compradcr, más que o referido
funceionario, ao receber as guias das estradas
do ferro, verifique, procurando o destinatario,
se as, mercadorias estão devidamente estampi-

fitadas, obrigando-o a fazei-o no caso negativo,
:para O que péde impor _ multa, apprehender
as • mercadorias o mesmo vendei-as em hasta
publica;

Que a certidão, extrahida de accUrdo com
OS ns. 25 o 26, latira b do decreto citado.
sóruonto prova a chegada da florcacloria
estação do destino, mas absolutamente não
torna certo sua incorporação ás riquezas do
Estado;

.1 Que a legislação mineira, creando tál hm-
pasto do consumo para ser cobrado como foi

' e se mostra dos autos pelo conhecimento do
frete da estrada de ferro, procurou um des-
force para o imposto do importação que é ve-
dado aos Estados, illudindo assim õ art. 73
§§ 10 'e 0° da Constituição da Republica o a
lei n	 185 de S001

A fls. a8-10 diz o reCorrido que não são as
guias das estradas de • ferro que servem do
base ao registro e mscripçao para o lança-
mento do imposto; que das guias sómente são
extrairias declarações para o referido lan-
çamento, e mesmo que este se , baseasse na-
quelles documentos, não se poderia inferir do
tal facto a collisão da lei estadual n. 395 de
23 de dezembro de 1901, art. 13 e do decreto
a. 1.793 de 1903, com a lei- federal ii. 1.185
daquelle atino, nem tão pouco a qualificação
de'imposto de consumo, o 'qual tamboril Ode •
ser arrecadado por meto de ta.!oes, dispen-
sando-se o estampilhamento das mercadorias.

O, que tudo examinado, e considerando:
que tom caLinaento, na espocie, o recurso.

extraordinario, porque se questionou no juizo
local, sobro a validade da lei federal n. 1.183,
de 11. de junho de 1901;

que o imposto exigido dos recorryttes in-
cide sobre mercadoria nacional ou estran-
geira ao entrar no territorio mineiro, sendo
calculado pela quantidade e peso do producto
natural ou artefacto; declarados nas guias de
estradas de forro, e, pois, a taxa respectiva
recalie sobre a mercadoria antes da incorpo-
ração desta á massa das riquezas do Estado;

que tal imposto é simuladamente um- bn-
posto de importação, contrariando o art. 7,
n. Ida Constituição e a lei n. 1.185 citada:

que neste sentido foi proferido o aceórdão
de 20 de julho do 1907, na recurso extraor-
dinario n. 406, Lambem interposto da justiça
de Barbacena:

O Supremo Tribunal Federal, conhecendo
do presente recurso, dá-lho provimento para
declarar inapplicaveis 1. especie, por serem
inconstilucionaes, as disposições em que se
,baseou o recorrido para cobrar dos recorreu-
ies a quantia de 488$'335, a titulo de impos',.o
do consumo.	 .

_Custas pelo recorrido.
Supremo Tribunal Federal, 9 de 'dezembro

cio 1014.-.11. do Espirito. Santo, P. - Sebas-
tião de Lacerda, relatór. -Amaço ,Cavalcanti,
-Oliveira Ribeiro, - Leoni Ramos. André
Cavalcanti.-J. L. Coelho e Campos.-Canuto
•Saraica.-Fui presente, Muni.; Barreto.

,RECURSO EXTRAORonunto

Rejeitam-se embargos de- ?validada c Wein-
gentes oppostos a accjrdão declaratorio.

N.705.-Vistos e discutidos estes autos de em-
bargos de nullidade e infring,entes, oppostos,
a lis. 623, pelo Dr. Herman° Cardoso da Silva
Ramos e sua mulher ao accórdão cio fia. 613,
q ue declarosi o de lis. 603 v. e 601, mandan-
o que prevalecesse, quanto a nuleminzasao

nas perdas o damos resultantes da inexcução
* .contracto do arreadaritento, a fls. 37, ce-

lebrado entro os es\lbargantes o o embargado
Caetano Garcia, a- quantia determinada no
arbitramento do lia. 180 a 182, conforme •o
accórdão de fia. 470 a 480, e Supremo Tribu-
nal Federal rejeita os alludidos embargos 'para
confirmar' como confirma o aceórdão embar-
gado de lis. 013, e condemna nas custas os
em bargan tes

Supremo Tribunal Federal, 20 deJezembro
1915.-11. do Espirito Santo, P.-Sebastião de
Lacerda, relator para o accórdão.- Caindo
Saraiva.-:- Oliveira Ribeiro.-.31.
vencido.-G. Natal, vencido. - Pedro
vencido.-Pedro Lassa, de acccordo com os
fundamentos expostos na discussão do feito.
- André. Cavalcanti., 	 Godofredo
Cunha. Verificado ,o empate e resolvido este
pelo presidente, devia ser applicada a Ord.
L. § 80 , sendo condemnados os embargan-
tes a pagarem a quantia constante do meu
voto com a deducção apenas das importamos
de 20:000$ e 19:3695611, visto ter verificado.
que a de indemnização da Prefeitura se re-
fere a outra accão. -Fui presente, J. L..Coelho
e Campos.„--	

_
--

Setemblici	 190:-Ati6f3

nEcUnso EtTnÀbartáins4 •
•

E' considerado renunciado o reeurSo e;e1rje
ortlinario que é . apresentado ao SuKCM,0
.Tribunal [tira do prazo de seis MCZeS... •
N. 800.-Vistos, relatado O discutido 6..5*

autos 'de recurso extram'dinario em qu9
recorrente João Teixeira Pombo e recorri osl
o Banco de Credito Real de S. Paulo (em
quidação) e porque, como consta de P.a. 91 O
91 v., .o recurso foi apresentado nesta instar':
cio fóra .do prazo legal (art. 58 da lei n.•22
de 1801) isto é, fóra dos seis mezes, visto cffie
foi interposto cru 7 de novembro da 101,4
somente a 8 de maio de 1013 foram recebidw;
neste Tribunal:

O Supremo Tribunal Federal julga deserp
e renunciado o recurso o condemna o reCOr.r.
rente nas custas.

Rio dolancio,.3 de junho de 101-1.-/7. tra
Espirito Santo; P.-Pedro
31. Murtiiiho.-Amaro Cavalcanti.-Sebast.i0
de Lacerda.-Lconi Ramos.-Olivcira Ribetro: )
-Camelo Saraiva.-G. Natal.- J. L.
e.Campos. -- André Cavalcanti.- gotioftcdo
Cunha.--Fui presente, IlIaniz Barreto.

RECURSO EXTRAORDINARIO
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firletario de immoveis, onti‘e os quaes o que I

ennarea. E assira devia 'agir, desde que

iente alli: domiciliado, accionou-o para coa 1
lamina do arrendamento no -fero daquella

a 'tendo tainbem em PetroPolis, - Onde 6 peo- j

ccionaVss; O réo nits fero de seu domicilio,
ndo elle autor tanibem habitaute no Esta-

'a em arrendamento ao embargante-recor-

	

.	 .

•i nri0 cabendo áquelle declinar da campe-
tendo: da Justiça do Estado paia Á da União,
. Soe folhar ó motivo determinante de estou-

ur-se o poder judicierio federal ás contro-
ersias entro cidadãos de E-.4.1ados differentes,

4ssico receio 'do que as preoccpaçrses e predi-
possam 'aotoe de modolecoika regionaes	 b

ji judicial a- administração' da justiça nos
itninaes dos Estados», ;— JoXo Banam,

mem. -
A sentença -recorrida; do c...prezandcr a al-

Legação , levantada pelo rôo — de .iiicompe-
-Nucia ' da justiça do Estado, o o accerclao
embargado—fls .. 70— mantendo esSa deeWISP,
jelgeram conforme direito • o textos consti-
tsicionaes. Foi, por isso, ine,o voto -.— manter
o 'accordão embargado. — Godófredo 'Cunha.
Fui prestai-Ao. — Matiz .Iprreto.

roi voto vencido ts do Sr. ministro .Joaquim
Xavier Guimarães Natal.

..	 .	 .	 .	 .
RECURSO EXTRÁORDI54110

Nãoxabe reCUTS0 extraordinariO da docisoio
ineraniento administrativa, como ë a que
ildifcre o pedido de registro de diploma de
bacharel em direito.-

N. 755.—Relatados e disciitidos estes au-
tos de recurso extraordinario, interposto,
cém fundamento no' art. 59, § 1, IML% b, da
Constituição da Republica, .por Manoel dos
Reis .Corréa, do despacho de lis. 2, proferido
pelo presidente do Tribunal da Relação do
Eatado de Minas Geraes, indeferindo o reque-
rimento em que o requerente pediu, para os
fins do art. 383 do decreto estadual n. 1.636,
de 1903,0 registro do seu diploma de bacharel
em direito pela ciChicago Correspondence SWC.,1

•of Lato», do Estado de .111inois, União Ameri-
cana,.accrdam em não conhecer do J.illudido
recurso porquanto a decisão de que foi in-
terposto não se comprehendo no dispositivo.
citado da Constituição Federal, o qual se re-
fere ás sentenças pronunciadas em ultima
instancia pelas 'justiças dos Estados, nos lito -
gios que envolvam a validade ou applicação
xiL) leis da União. e isso a deciseea novamente
administrativas como a de que se trata nos
presentes autos.

Assim julgando, condemnarn nas custas o
recorrente.

'supremo Tribunal Federal 13 de jul/ o de
1915. 11, do Espirito Éanto , ..ebas-
to de Lacerda; relator. —M. Martinho. —
Pedro •essa. — Oliveira pibeiro. — André
edvaleanti. — Viveiros de Castro. -4. L. Coe-
Iko e 'Campos.. — Canuto, Sarqika, — Leoni
rOmos.	 Godofredo	 lin preSente,
217uniz Barreto.

^fNst voto vencedor o do Se. ministro Jus
qtunt Xaylee Guimarães Natal.

APPÉLLAÇÃO mvsa.
rjava não divorciada ao teinpo cl _falleCi-

-",anlo tio nutrido cont,inigt, fb qualidade de
atica herdeira, a acção Wefgad2. , Quando o

.,rsmo não deixa desceikiát.ies bu ascenden-
sueeessiveis.

947.—Rolatados e discutidos estes au0s.,
,eeórdam em receber os en)11, arg43 de 03.'81,

oatoa por D. Maria - Aurorit, de Medeiros Ao,
Usa° de lis. .78, afim ao que a embais.,

nte continue, ,na qualidade do nniCa her-
'Ipa de seu marido Crandido Ladislà,o de Ato.,
6 presente causa, por este intentada
V A '; ais nd Nclp.ai, porqUanto,rosulta

	

4Qgje. 	 qLQ1ivas

DIÁRIO OFFICIAL1

nharain os embargos o completaram a prova
exigida no accárdão embargado, ter fallecido
ab-antestato o autor originará), sem deixar

- ascendentes SUCCeSSiVCiS e estar divorciado da
habilitando, ora =bargante. Custas na rói..
ma da lei.

Supremo Tribunal Federal, 1 de novembro
de 1011.— 11. do Espirito Santo, Po:—
Sebastião de Lacerda, Relator.— Leoni
mos.— Amaro Ctivalcanti.—Andrd Cavalcanti.
—Pedro Ussa.— M Marlinho.— Canuto Sa-
raiva.— Oliveira Ribeiro.— Enéas Galeão.—
.T. L. Coelho e Campos.—Pedro afibieN,—
Natal. — Godofeedo Cunha. — Fui prosente,
Muni: Barreio.

C.tvEt,

riao se admiti," como assistente o que pretende
intervir na eau.a depois de encerrada a dis-
cti$siio de embargos Oppostos ao accérdão.

N. 2.123.—Relatada a matoria do aggravo
de fls. 186, 187, interposto com fundamento
no art. es do regimento interno, pelo 1° te-
nente. Raul 1 upper, do despacho de lis. 18*,
que não o admitain como assistente dos a ppella-
doa, ora =bargantes, José Maria do Araujo
Góes e ,outros, para allegar direito proprio
contra a appellante e embargado, União Fe-
deral, conforme requereu a lis. 178, por não
poder intervir, na referida qualidade, no pro-
cesso, sinão para defesa do direitos dos em-
bargantes, e por estar encerrada a di.scusaão
dos embargos oppostos ao accdrdão de fie. 142)
o Supremo Tribunal Federal nega provimento
ao aggravo para confirmar, polo segundo
fundamento, o despacho aggravado, o con-
demna nas custas o aggravante.

Supremo Tribunal Federal, 10 de dezembro
de '1911.—M. alar/ia/to, V. P.—Sebastião
de Lacerda, Relator sem voto.— Camilo Sa-
raio Leoni Ramos.—Pedro Lassa.— André,
Cavaleanti.—Pedro Mibielli.—J. L. Coelho e
Campos.—G. Natal. —Fui presente, Muni:
Mirrei°.

APPELLAr:10 eiva
O eollector das rendas federaes, uma te: pixs-

tala a fiança e empossado do cargo. ) mio
?nide ser demita do SM motivo jastilièado.

N. 2.200:—Vistos, expostos e relatados estes
autos de appellaçao eivai, antro partes — ap-
pellantea o juiz federal do Estado de S. Paulo
ex .-officio o a União' Federal, appellado Au-
gusto de Azevedo, interposto da sentença de
IN. 21, que julgou procedente a acção inten-
tada pelo appellado contra a União Federal
paha annullação do acto do ministro da Fa-
zenda, que o exonerou do cargo de colector
das rendas fuderaes de Jardinopolis sem mo-
tivo legal:	 .

Accordão negar provimento ás appollass5es,
confirmando aTS3iiq, como confirmam, a sen-
tmet appolla.da por seu] fundamentos cpn-
formos a diroitos e a jurisprideneia do Tri-
bunal.

Custas na fôrma da lei.

Supremo Tribunal Federal, 10 de junho de
1915. —ff. do Espzrito Santo, P. — G.. Natal,
rektor designado poça » accórdão.—M. Mar-
linho.—Oliveira Ribeiro, vencido.— Sebastião
de Lacrrda, vencido.—,Leoni liamos.— Pedro
AtibieW.—André.eavaloanti.—Enéas Galvão.—
1iveiros da Cadro, vencido. — J. L. Coelho e
Campos, voncido.—Canuto Sarajva,--nodotre-
do Cunha, — Pedro Lesse. — Fui ' presente.
Mt0a: Barreio.

Sentença appellad4, confirmada pelo acordam-
Pode -Augusto Aaevedo, na presente acção

sunatnária espoOlal, a annidiação do acto do
Ministro da Fazenda da União, de 7 de ja-
neiro de 1911, sitm o •exonerou do caro de
olioctoe mias retidas fedoraipes da Jardim:m.0e

Setemlii'd 'de 491$.1.,,

I

lis—sem • sua . solicitação, baseando-se para,
esse fiar no. disposto no art. 33 da decreá
it. 4.033, do 2S •de junho de 1901, que ga-
ranto o cargo ao funceionario de -Fazenda. .
depois de afiançado—salvo os casos expressos;
ala determinados—hypothoso que não se roa,

-lixou. O autor instruo a sua petição inicial Com
os documentos do lis. p a 8—o Dr. procura,
dor da Republica contestou por negação 4
fls. 11.	 ,.

O autor desenvolveu a sua intenção- na, •
raziies do fls. IS; a ré por seu procurador,
impugnou o podido, allegando, em sumam,: -

(Sie não 'é illegal o acto do ministro da Fa-
.zenda da União que exonerou o - A. de col.-
lector das rendas federaes de Jardinopolia--;
visto que tal cargo não é vitalicio—e assim de-
via a pretenção do A. sor julgada improco•
dente, de ac,cerdo cora o art. 31 , de decreto
3.08/, do 1898. P. 3 que, no seu § 10,
considera illegao3 os actos e decisiks adminis-
trativo; em razão da não applicação ou inde-
vida appliçação do direito vigente; ‘e, no § 2',
diz: que a medida administrativa Comada, em
virtude de faduldade ou poder illegal em ra-
zão da incompetencia da autoridade respe-
ctiva ou excesso do poder.	 ,

Que não tendo ficado provado, nesta acção,
que o ministro da Fazenda da União tuba
applicado mal a li referente ao assumpto,
pois, esse decreto não estabelece a vitalici-
edade desse cargo, ao contrario, pormitto em
certos casos a demissão classe.; fuuccionarios,
gem exigir prova, isto é, deixando ao crite•io
da autoridade administrativa apreciar si o
collector está ou rtã.o moralmente incompati-
bilizado paras exercer ou continuar a exercer
o cargo.
• O que tudo examinado: 	 .	 .

Consideram:1e que o A. foi nomeado ralo
miniatro da Fazenda da União colector das •
rendas federaes da cidade de Jardinopolis,
deste Estado, por acto de 26 de abril de 190a,
prestou compromisSo, assumiu o exercicio
desse cargo em 8 de outubro do mesmo atino,
tendo prestado a respectiva fiança em 6 do
julho, que foi reforçada em 27 de julho de
1907 fia. 3, 6, 7 e 8;

Considerando que o A. não pediu exono-
raoão desse cargo—sendo deite exonondo par
acto de-7 de janeiro de I911—de acckdo com,
o officio do delegado fiscal, da 27 de fevereiro
dolo'' ;

Considerando que o A., durante o tempo
que exerceu aquellas funcções, nunca soffrou•
qualmier pena disciplinar ou regulamentar-,
admoestação, censura, suspensão ou multa,
entrando COM 03 saldos da dita collectoria nos,
prabs legaes—nom faltado a .exacção no,
cumprimento de seus deveres ou praticado
qualquer acto que mmalmen.te., , o incompati...
bilizasse para continuar a exercel-o—cert. de:
tis. 7;

Cóosidoranda que o A. não incorreooein.,
neoione dos cases e3p3cificado3 no art. 33 do
decreto citado;	 .	 .

Considerando que essa decreto. 4.0S9 fui.
cedido mu virtude de autorização legisla-
tiva—art. 29 n. O da . lei o. '71.G, da 29 do
dezembro de 1900, mandando restabelecer as
Collectorias Federaeg e r6gulando as condii
çes do investidura, attribuiçOes e eogaliae
desses funccionarios—ontre as quaes a fiança;

Considerando que esse decreto tem sido als
terado em diversas do suas disposições-L-Let
n. 831, de 30 de dezembro de 1901, arts. e3.
e 31; si. 1.103, de 2 de julho do 1004, art. 7;.
n. 1.115, de 3ti de deserubro de 1903; n. 1.701,
(Je 29 de agosto de 1907—não o . tendo eido',
quanto á fiança;	 .	 . .

Con3idorando que o A. tinha direito de sor
conservado naquélle cargo, • Pelo menos Ons.:.
quínto bens o servisse, isto é, =quanto n NI.,
fosao convencido de falta de exacçãoeocum-
priMento do seus devores ou - pratica de actos '

_-g- us le~111e_o__ Odiassem laçujnatkil'
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"eZ/In. O .d.xercleil) do cargo—unioos casos que
eS;Pas legal.em elia exoneração ;
• -Considerando qua o cargo do collector fe-
deral, não sendo vitalicio, tem por força da-
<peias disposições o caracter de ma:covil-
lidade,salvo os casos provistos em lei; assim,

Considerando que o acto do Ministro da Fa-
nado da Unirso—exonerando o A. do cargo
de colleetor das relidas te:tones de Jardino-
phlis, não se justifica em face (laqueies pre-
ceitos;
SPor esses motivoe o pelo -demais constante

dos a tf tos:	 -;
-Julga procedentes o podido o a acção pá7ra

•Un u 1 lar , - como mamilo, por ilegal o acto do
IV,inistro da Vazenda da União, dei de janeiro
de 1911, par:), o fim do assegurar ao A. Au-
-guete Azevelh o seu direito ás vantagens do
cargO; dfs °autor federal do Jardinopolis
neste Estado e condennio a rm'i Fazenda Na-
cloilal a pagas ao A. as perdas e doamos que
ee, liquidar na. execução Qcustas.

Aopeite, ex-officio desta decisão para o Su-
- premo Tribuna Federal, para onde deverão

segnit estes autos, no prazo legal.
.15 oSts,rivii.01:5S,N. as iatismos-e:5 tio:ousarias.
S. Paulo) 21 de, abril do 191-2.—Mdooel„ .

Dias ats; Aipifrie e Castro.

AUPELLn% UM,

art.1. da leàn. 2.290.. de 13 de' dc:embro
de W104 Eia;rtres.samente determina que as
r«ntogens estabelecidos na ;mesma leL são
concedidas 'unii;amcnte aos officiaes rcfor-

, madod quê C.CCPCCretit funeertiú «propria-
mente.) tuilitaies, isto é, fwieçjes «prenhe-

ás furou de terra , e mar, excitadas,'
- portanto, a.3 &noções administrativas, me-

ramente burocraticas, pie, embora neces-
. 501105 ao? SerViÇOS do Evercito e da. Ar-
?nada, .n.U.0 participam absolutamente da na-
'ilirezia wii..itar. A ficicção Lo Mattaa rife
efiencia/a1cUU civil. -

ro,—Vistos, expostos o discutidos es-
1C s autos ib upella,ção civel em que é 'filmei-
Jante o jek.a federal da 1 4 Vara e appellado o
capitão 'retomado Anoso das Chagas Guima.
rags. e

Considcraaef.14 que a sentença appolia.da,
jlaii iu proct.À.ente a acção propoJta pelo
autor, com faudamento no art. 43 do rego-
15meuto anuexo ao decreto n. 7.910, de ik de
abril thi JUR, reconheceu que lhe competia,

exercici .J.do cargo de almoxarife do Ar-
senal de (1w:uva desta Capital, as vantagens
conce;ildas péla lei n. 2.230, do 13 de de-
zealto de .át-g, mas,

Cons.ideraado que, segundo o art. 10 dessa
. g052111 an,-5 referida- vantagens s•hnente

. nsoniulaei rdormados que exercem funcções
• /Ire/vidra:0f militares, isto é, funcções pc-
: caliures Z.5.9 tomeas do terra e mar, adoidas,

r ta m m to, as funcções administrativas,  mera-
%ule bmtueltaticas, que, embora nocesiarias
ao; seraçoe do Exercito e da Armada, abso:.
'filamento .nlô participam da natureza mi-

• litar ;	 •
FoAsifierandso ser inenotestavel (moas fim-

ce,riei de altiaaarife, 111J são por sua natureza
wilitarc$;

Considerara) que o citado artigo 18 do
dyeréto n. 7e940, quando estabeleceu que o

•Orge - de . -almoxarife seria-exercido por um
rápitão onnaajpr reformado do exercito, não -

tOe o ininito de tornar militar uma funcção
çasencialmonto civil, e sim apenas favorecer
o; capitães e majores reformados. Cencedon-

, 4-111;ri 31 prioridade na nome,ação paOa o re-
ferido cano ;
. -Considerageso que tanto o intuito do refe-
Rrsio artigo 48 é exclusivamente eronomico
4o-ex1giu a oondição do ser -um refor-
skad, coudiqUque exclue a idéa, de se tratar

S 4l eotlInafo n ração o-meeprolménte militarOpor-
. onanIsm seri e manifo4Lanterd4 ah3tirdt.222

•

do_exereicio de uma ,. (inacção .da.natureza mi-
'Ray fossem .justamoote- eeeltddoe às officiaes
na activa.;	 .

Consegmuntemento:	 -
Considerando que o appellado, como ahno-

xarifo do Arsenal de Guerra desta Capital,
exercia uma funcção do natureza civil, uão
podendo de forma alguma pretonder vanta-
gens que, a lei reservou para 03 officiaes que
embora reformados exercessom fancçõos pro-
priamente militarei:

AccOrdans dar provimento Cm,' appellação,
para, reformando , a sentença appellada, .
gar_o autor carecedor da acção, o conde-
mnal-o ao pagamento das custas.

Supremo Tribunal Federal, 20 de junho de
1915.—/I. do Espirito Santo, P.—Viveiros de
Castro, relato': ad-hoc.—Sebasiião de Lacerda.

31urtinho.—Oliveira Ribeiro, vencido.—
Enê as Galão. —André Cavalcantl, voncido.—
j. L. Coelho c Campos.— Pedro Mibielli.—
Leoni !Ulmos, vencido.— Pedro Lessa.— &I-
nato Saraiva, veneido.—(7odoTreilo Cunha .—
Fui presente, Muni!. Barreto.

Foi VO. ti) vencido o do Sr, ministro Joaquim
Xavier Golfo:vãos Natal.•

• A1'PELL4-5:0 MEL

E' admissivel a «assistaricia) cm qualquer
pease do proeso, desde que «bula seja
cito ás paris liti(jantes apresentarem as
suas allcuações.

•N. 2.509.— flolatado e discutido o aggravo
co fla. 72, interposto, como fundamento no
art. 41 do regulamento interno, pelo auditor
de guerra desta Capital Dr. Mario Tiburdo
Comes Carneiro, do despacho do Sr. ministro
relator a fls. 71, que não admittiu o a ssora-
vante como assistente do autor, ora cilhar-
gante, De. Joaquim de Moraes Jardim, e,

Considerando que, segondo a jurisprudencia
do Supremo Tribunal Federal, á admissivel a
asSistencia em qualquer plias° do processo,
deado que não esteja encerrada a discussão,
sendo licito ás partes litigantes apresentarem
as suas allegações ; e,	 -

Considerando que, seja qual fôr o conceito
doutrinar-h) sobre o fi gura do assistente, não
seria conveniente alterar a. jurisprudencia do
Supremo Tribunal Federal, porquanto, o
art. 230 da Consolidação approvada pelo de-
creto n. 3.08'fr, de 5 de novembro de 1898,

parte„ pormitto ao assistente vir a juizo,
antes ou dopais da sentença, um vez que re-
cebe ã causa no estado em que ella se achar,
e ol/c,/jue o seu direito nos imotos - termos que
competem &peite a vem assiste; c,

Considera frio que o supracitado preceito
legal consulta devidamente o interesse pu-
blico, porque diminue o numero dos processos,
simplifica o trabalho judiciario, parinittiodo
que em muna unica acção sejam .discutidos
deci lidos todos o; pleitos da.. mesma natu-
reza

Acordam por estes fundamentos dar pro-
vimento ao agravo do 113. '72, afim de que,
reformado o despacho aggravado

'
 soja deferi-

do o requeremonto a lis.. sendo o anca-
vante admittido com: assistente do autor, ora
embargante; Dr. Joaquim de Mora CS Jardim.

enatas ex-caos.

- Supremo Tribunal Federal, 13 d g julho de
•.915:—.11. do Espírito Santo. P. —Viveiros de
eaSil'O, relator, ad-hoc.-01iVeira

RctM3-. •— André' Cavalcanti. — J. L.
Coelho e C«mpos.—GodofredoCunha.-e-M, Mor-

' tinlio.—Pedro .Lessa.:—Canuto Saraira..— Fui
preseimte:—Moniz,Barretí.).

APPELLAC:A0 ClVEL1

Para que se conte ao official do exercito; ?
promovido a 3 de novembro de 1394. PI-
tioidad7, da data da commiisao no jade"
liteiro posto —'é nácessarid,.nos expresso$
termos da lei n: 081, de 7 de janeiro de;

• 1903, Tm a comMissão lhe houvesse siddc-
dada por actos de. bravura . devidamente jus::
fincados.
. • . . .

N. 2.173.— Vistos, oxpostos o relatado
estos atitos de embargos,. em que é °Inbar-.
gante a União Federal e embargado 'Pedro .
Innocencio de Oliveira, r tenente de infanem
tarja do. Exercito, oppostos ao accórdo (.18':
lis. Ted v., confirmatorioda sentença de fls. 41),.-
que julgou procedente a acção intentada pelo,
embargado contra 'a eMbarganto para tvanss
nullação do acto do Governo, que mandou:
contar a sua antiguidado de 3 de novembrse
de !8Q1-, quando, I103 termos da lei n. 1.836p,
de 30 de dezembro de 1907, deveria ser cone
toda de a de outubro do mesmo anuo, data
cm quefoi elogiado pelos actos do brarttra.:
-fofo praticou ; . 4.

Considerando que o art. 1° do decreto.
n. 1.830, de 30 de dezembro do 1907, dispõe:

(Aficam comprehendidos na (recepção do
art. 1° da lei n. .081, de 7 do janeiro de 1903,
para o fim de contarem antiguidade de ora--
dial das datas das respectivas commissões, oe,
alferes e 2" tenentes promovidos a 3 de no-
vombro de 1891, qn , tiverem prestado, até a:
data da referida promoção, serviços de gnerray
distinguindo-se por acto de bravura. devida-
mente justificados o publicados era ordem do,
dia do Exercito, ou constantes do suas fés de,
officairoap:gra

pho mico: Si os actos de bravura,
nas condições exigidas por esto artigo, houve...-
rem sido posteriores ás cominissaes dadas
áquelles officiaes, a antiguidade - do posto sere
lhes-ha contada da -data dos referidos actos
de bravura * :	 .

Considerando que o decreto.n. 981, de 7 h
janeiro de 1903, a que adiado o anterior, esta;
bolero

(ek antiguidade de posto dos officioes do
Exercito a que se referem os avia. 1° e r da,
lei o. aso, de 9 de dezembro do 1893, será .
contado de 3 de novembro de 189 .1, com ex-
ume() dos que tiverem sido commissionadoX
por actos de bravura mencionados em ordena.
do dia. da guarnição a que pertenciam, ou nas
partes dos respectivos commandante,s, aos
(puxes se contará. antiguidade da data da
romm iAstio; •	 .

Considerando que dos autos não consta quq
o embargado tivesse sido coinniissionado ne'
primeiro posto por actos de bravura;	 -4

Considerando que o deareto que o promove
ra, e a que se refere o documnonto da lis. 6,
alindo a serviços á Ropublica «expressão vaga
e indecisa, que se não púdo traduzir por
merecimento, que dá loga.r á promoção do
militar, 1001t0 11331103 o Odo por bravura,
moio so constituo do actos do coragem Mo-
pcionaes, que, em uni combate, o .pOomu era,
grande destaque copo, devem - ser devidamente" .
justificados ;

Considerando que nestas condições não Se
acha o elogio, que mereceu- o embargado do'
cámmandante do batalhão patriotico anta
Caneca s-, constante da certidão de fls. 10 v.m.

Considerando assim que o .dispositivo logals,
invocado pelo embargado ene sou favor, lhos
não aproveita, o que, portanto, se não Ode,
considerar ilegal e nullo o . acto do Q0V01110,..:
indeforiado-lhe o requerimento para que'
mandasse contaesua antiguidade da data h'

Etat elogio; ,	 o
. AcOordant receber os embargos o comi(

Tal-04provad IA gtek te.__Nrol aufWAÍ tle.......„.o... 	 __	 _	 . ___
I Foi voto vencedoro. 'do Sr. mini	 Joa-.

qtdra Xavier Guimaeáes Nr_ftaL
WO 	

o. _	 _ ... . ._.. _.	 o_	 .._
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embargado q com állo sontença de primeira
instancia, julgarimprocedentx, a acção; ,p'airas

.:.ustas pelo autor. embargado.
Supremo Tribunal Federal, iS do julho
i915.--..11. sio Espirito Santo, Na-

tal,. rolator.-- 11.. Vurtinho. — Oliveira Ri-
beiro,. vencido. :—/indrJ Cavalcanti. —.Pedro
Lessa.—Snéa4 Galveto:—Viveiros de castro.--.
Leoni .11,anios.—.1. T. óelho Campos, vencido.
—ande .Sarava.—Vui presente, Alone: 'Bar-

. reto.

COMICTO DE JURISDICÇXO,

Ir da competencia do juiz local o processo da
fallencia, visto não ser ella im litigio nos
rirmos dos arts. 59 e 60 qa Constituição da

,itepublica„-

'Á. 291.— Vistos e relatados estes autos de
((inflicto ir jurisdicção suscitado pelo Dr.pro-
çurador seccional do Estado de Minas Urus,
deites consta que 2 requerimento da firma
social desta praça, Santos :Moreira & Comp„
ikslo Juizo Seccional daquelle.Estado; propoz

, ama acção executiva contra o negociante Vi-
ctor Marinho, residente em Curralinho. co-
marca de Curvello, seguindo-se a penhora nos
cúbitos 'commerciaes do, executado. Após a
lemhora, sendo protestada uma letra , do

•executado, este requereu ao juiz local a sua
fallencia que foi decretada, requisitando-se
nessa °ocasião ao Dr. juiz federal a entrega
lios bens penhorados aos.syndicos da massa.
A requisição foi'attendida mas os bens con-
tinuaram em poder do depositario porque na
execução excepcionou• se oncompetencia do
juizo, e do respectivo despacho interpozeram
os interessados aggravo, na eepecie com effei-
to suspensivo.. 	 .

O Dr. procurador seccional entendeu, po-
rjon", indevidamente suscitar o cortflicto com
o fundamento de que o juiz da fallencia não
podia mandar incorporar na massa os bens
penhorados pelo juizo federal som offensa do
art. 0! da' Constituição da Republica..E,

Considerando rue na espocie não ha coai-
ct° de jtiriSciiCÇA;') nem negativo nem positivo,
porquanto, na. forma, do art. 25 da. 2.021,
do lb", o juiz federai attendeu á requisição
do juiz. da fallencla mandando suspender a
execução, Visto caber o processa da falleocia
au juiz local, porquan to, a fallencia sendo uma
modalidade dó licjuidação orá) é um litigio
r/gorésa 'expressão da Constituirão da Repu-
blica, art. GO, lettra d:

O Supremo Tribunal Federal não conhece
do dontlietó. Custa á ex-causa. •

Supremo Tribunal Federal, 10 de maio de
4014. -- II. do Espirito Santo, P. — Pedro

o relator, — M. Martinho.— Oliveira
Ribeiro. — Amaro Cavalcanti. — Leoni

— Camilo Saraiva.— André Cavalcanti.
— J. L. Coelho e . CaMpOS —Godofredo Cunha.
— G. Natal.	 Fui presente, Muni:: Barreto.

CONFLICTO DE JERISDIMO'

Não' ha - confacto de jurisdição quando silo
' inteiramente diversas as causas que se plei-
leani perante os dous' juizes, sendo ambos
competentes para conhecer das respectivas
especies.

•.• N. 320.—Visios, exPostos e discutidos estes
autos_ do contlicto do _jurisdicção em que é
suscitante o tenente-coronel Julio Fabio de
Oliveira, e suscitados o juiz federal do Estado
Rio de Janeiro e o juiz do direito da Ia vara
de Nietheroy;

Accordam não tomar conhecimento do con-
Ilicto porque são inteiramente diversas as
causas que se pleiteou, perante os dous juizes:

em que o suscitante figura como autor é
um simples recurso relativamente aos actos e

•deliberações dos poderes- municipaes, Inter-
posto de accordo com o art. 1.803 da lei

tp.2_,1211, de 20 de dezembro de 1012 (Codigo

ÁGGRAVO DE PETIÇIO

A dilação probaloria concedida . á União Fe-
deral é de 30 dias. Restringil-a importa
em preterir formula substancial do processo,
o gite autoriza aggravo.

" N. 1.730.—Relatadoso -discutidos estes au-
tos de aggravo, em que é aggravante a,União
Federal e aggravados John Gordon e Sua me-
lhor, e:

Considerando qu a dilação probatoria é
terreo substancial do processo,. que só pode
sor restringida por expresso consentimento
das partes ;

Considerando que nas causas que se mo-
verem contra a União . os prazos concedidos
ao procurador da Republica para responder,
arrazoar ou dar prova serão o triplo dos de-
terminados no processo commum ;

Considerando que na especie dos autos,
sendo ele 10 dias o prazo da dilação, devendo
para a União correr durante 30 dias, e, não
obstante, correram em seu beneficio sómente
1-1 dias, ut fls., e sem o seu expresso consenti.
mento foi tumultuariamente encerrada' a
dilação ;

Considerando que não procede, a prolimLiar
de haver o procurador da Republica usado
simultaneamente de dous recursos, porque o
que dos autos consta é._ que, tendo interposto
appellação, desta desistiu e dentro do prazo
lezal intdepoz o recurso _ de aggravo Cablvel

'17

na especie, pois trata-se do liquidacãO dá
sentença:

O Supremo Tribunal Federal dá provi.
mento ao ag,gravo para, reformandd o des..-
pacho aggravadó, annullar o 'procesSo da li-
quidação e mandar que á União 'seja asei
gnada nova dilação probatoria.•

Custas pelos aggravaderá,	 qUe os coq.
duma. ." •

Supremo Tribunal-Federal, '7 de 'janeira da
1014— li. do Espirito Santo, P.— Peero
bielli, relator.-.- Pedro Lessa.--Conuto Se-'•
raiva.—Was Galvão.—Sebastião de Lacerda:
— G. Natal.— Fui presente, Munir Barreto::
Foram votos vencedores os Srs. ininistros Pe-
dro Antonio do Oliveira Ribeiro o João Luiz
Coelho e Campos.

• AGGRAVO DE PETIÇXO

A apmllação interposta da sentença a favor -
da Fazenda Nacional em executivos &coes.

• é recebida no effeito devolutivo. 	 • •

N. 1.760. — Relatados o discutidos *está
autos de aggravo de petição, em ; 'que é ag:-,
gravanto a Companhia Mercado . Municipal do
Rio de Janeiro e aggravada a Fazenda
cienial,	 :

Considerando que o art. 10 da Constituição
Federal, invocado nos embargos, não é ap'-
plicavel í especie dos autos, -porquanto, ,tra-
ta-se de bens pertencentes a uma =preza.;
particular por ella explorados, e não é ve-
dado á União háver o pagamento do' serviços
prestados a emprezas particnlares, -como beirt
pondera o despacho aggravado;• o Suprema;
Tribunal 'Federal nega provimento ao age'
gravo o confirma, o despacho 'aggrava.do poro
seus fundammitos. Custas pelii .• aggravante,-
em que a coodemna.

Rio &Janeiro, 3 de junho do
Espirito Santo, P.—Pedro
Caindo Saraiva.—Amaro • Cavalcanti.—Leop„i
liamos.—Oliveira Ribeiro. — M. .111-urtinháyT;
J. L. Coelho e Campos.—Sebastião de Lacei'-.,
da.—André Cavalcanti. —G.	 Godo.-'_
[recto Cunha.

.	 -
Egregio Supremo Tribonal Federal.-0 dos-,

pacho aggravado recebendo em larii etreitee
a appellação interposta' pela aggravanté ó-
rigorosamente juridieo e merece ser confir-'

f •

Elo funda-se na disposição clara e pre-
cisa do art: 138 do decreto 11.0,957,: de 21 de
dezembro de 1012, approVado pelo art. 7.1,1,
da	 n. 2.811, de 31 de dezembro do 1.01V

«Da sentença proferida a favor da raZ9nctai:
poderá a parte appellar, mas a appellaçao scif
será recebida nó efibito devolCitivo.Decre0-..
citado.»	 • -

«Fica approvado o decreto n. 0.0J1, dek
21 do dezembro de 1012. Lei citada 

A estas duas transcripções poderia
tar-se a sustentação .daquello despacho, Açe
temeridade com que a aggravante- se 'aventur

emittir falsos propositos na prescna cle,;s
Egregio Tribunal, não estivesse pedindo ,t•
paro. Toda sua argumentação é uni tecido 4
heresias. A primeira delias consi,Ste ha
mação de que só nas causas (pio ca1 •Op;1" na;
alçada a appellação é recebida em %nu Os!
effeito-	 •---	 • • ..

do .Organização Judiciaria do Estado do Rio
de Janeiro), ao passo que no Juizo Federal do
referido Estado- se discute, ou se iniciou, para
annullar tanibem uma demissão, uma verda-
deira acção judicial, na qual se invocou o
preceito do art. GO, lettra d, da Constituição
Federal.

'Nestas condições o suscitante não era parto
legitima' para suscitar o confiicto, porquanto,
não póde ser considerado interessado na de-
cisa-e-de um dos pleitos. 	 •	 ,

Supremo Tribunal Federal, 2 de julho .de
4015. —H. do Espirito Santo, P.—Viveiros de
Castro, relator.— M. Martinho .—Oliveira Ri-
beiro.— Sebastião de Lacerda.— Enéas Gal-
vão.—Canuto Saraiva —Lconi Ramos L.
Coelho c.Campos.— Pedro Lassa.— Godofredo
Cunha.—Fui presente, Muni: Barreto. •

AGGRAVO DE PETIÇXO

:Ms cabe aggravo por dama irreparavel do
despacho que concede mandado de manu-
tenção. que sé pela Nona regular do pro-
cesso poderá ser levantado.

N. 1 ..720:—Relatados e discutidos estes au-
tos de aggravo de petição em que é agra-
vante a União Federal e aggravado J. liam-
peia e considerando que se trata do acção de
manutenção . de posse, e que o indeferimento
da inicial, provada a posse como se vO dos'
autos, produziria dameo dereparavel, sino
sonegação de justiça; considerando que o
damno irreparavel em que funda a Fazenda
Nacional o seu aggravo, com o argumento
que a retirada das mercadorias do seu poder
impossibilita a conferencia das mesmas
para o pagamento dos impostos porventura
devidos, não procede, porquanto, as leis fis-
coes permittem e facultam o termo , de re-
sponsabilidade pelos all adidos impostos quando
como no caso dos autos ha duvidas ou discus-
são sobre a sua legitimidade;

O Supremo Trilvnal Federal não conhece
do aggravo interposto; e condemna o, aggra-'
vante nas custas.-	 •
• Supremo Tribunal Federal, 17 de dezembro
de 1013.— II. do Espirito Santo, P— Pedro

relator.— Amaro Cavaican(i, vencido.
M. Muminho, vencido.— Caindo Saraiva.—
lindas Gaivão.— Sebastião de Lacerda.— Pe-
dro Lesse.— G. Natal, vencido.

' •

, 	 •
• .

Despacho confirmado pelo acceti •c/Co rdr0

Recebo a appellação em um só effcilto e
assigno o prazo de lei para apresentação dos,
autos na, instancia superior.	 • •

District° Federal, 22 de abril , de 1.014.--
A. J. Pires de C. c Albuguerque. . 	 . - ,,.

n J

Contra minuta do Dr. juiz a quo; sustcn -
tando O despacho supra..



-  Ralsbal) 2:.; •
~ 	

r	 DIARIO OFFICIAT1 	 SelemT)ro do 1915	 40167, ~~•~1~11.11n•n7n411Y~rooeuerewarrne.....
Será pozsivel que ct aggravante ignore quo

nestas çausa.9 não so	 appeillnão
Que e•Ao, rel • nrso só é eohnittido exacta-
inente nas causas que escodeias a alçada,
o que por consegui:no é nellas que cabe u
reobirnent tio effeito devolutivo ou nos
ellottos regulares, conforme o caso

Por mais inacreditavel que seja, Eginio
Tribunal, nao ha como fugle á evidencia
Esso 6 e primoiro funciametitU do agravo.
Está, eseripto na minuta —«Trata-se do causa
para a gut.) utio ha alçada, portanto, a appel-
iação devia ter sido recebida nos seus dons
effeitos». Pc sorte que, para a aggravante, o
recebimento tia apoollação cm uru effeito
unido sô temn regar quando não ha app'ellação,
quando a lei não a admitte; porque, odont.
tindo-a deve sere sempre recebido no duplo
etroito.

O absurdo de 2° fundamento não é menos
flagrante. Para o agravante é lettra morta

disposioão do art. :702 do decreto n. 3.081,
tia 1398, visto como contravem o disposto 1105
Srts. 189 e 341 do decreto 813; de 1300, que
6 aoto

A aggravanto ignara a existencia	 lei
ia. 221, do 7804.

Entretanto, Lastava-lhe lor a nota posta ao
ar. 702, do decreto n. 3.ovt, para logo ver
que a tnateiia ali desenvolvida tem por as-
seitto o art. 50 desta lei, que modificando o
Clecrelo n, 848, dispôo que— usJo unicamente
.à,,pen,icas no paz° federal as appellas-$7es in-
Prpostas nas Ca USa9 ardittdritIS C nOS ClitbargaR
opposlOS ntk execleao pelo executado ou. por
1 , rceieo, quando' julgados proel/t/Os.»

ãlas, d:giegio Tribunal, nada disto tem que
yor coro o caso dos aulos. O executivo fiscal
sempre foi xogido por disoosiçÕos esoeciaes.

a verdade sabida verdade que nunca se
VI% eia duvida, 6 que o rocabimento appel-
laoão inter afasta da sentença que despreza os'
embargos _o cxoentaio deve ser em uro so
effoi

EStit é a Ira lição do nosso direito desde o
doctsio it. 0.853, de 2O	 le.vereiro do, 1883

•(art. 36), tradição que se manteve inalterado
:d .e 1008, quando a lei H. 1.930, de 28 de
agosto pela generalidade dos termos do sou
art.T, pareceu adoptar ou pOrmittiu que se
forinaS.:0 Tinta nova opinião.

entendeu o Egregio Tribunal e para
conformar-se, como lite cumpria, com esta
jiirimioniencia. fundada no citado art -P da

de V0.9, rosto juiza pastOti a ree ber
dita aopellação com effeito suspoloovo,
deste pericdo o despacho que 14 minuta da
Ir:gr:is-auto invoca para. imputa r-llio urna

outradici;510.
Desta Noz /Ião ignora a aggravauto que

ttspois disto tivonis o doerei' n. do
pc2, qty,á Trotarmo a regra do a ot. :;6 de
doereto do 1888, mas ignora, e.aqui se tora
na terceire0 e intimo fundamento do aggravo,
iumora gto esto decreto foi. approvado por
lei o que, portanto, boje é lei.

Um e•Ot141 .0 foram tramsn'iptos em cometA
e pala c/aveza do seus terunts dbpairiaua com-
Vai intarioà,

Subáro es autos a instancia Superior na
rirma ita

go, DistrictO 14)On1, i; do maio de 1911.—
A ol( itio../. Pires de C. e Alba-perigo

AGGRAV0 DE Prrit-Ão

Um r eumpiohia que não tem mais agencia.
,;u NtlefirSiti n() Estado em rpm foi tor:tmdo
coai! r, o de seguro, deve 50us 'teui1tat4 no.
fin .() to 5411i
N. 1,Sát.—Vist,os, rolatatio4 e discutidos'

estos atito tio agravo do po.tição interposto
p .10yriu Mantes da deci3ão (le ;13. 37, , do

fodOLII	 ta, Vara deato districto, que re-
cebeu oS tintbargoa do fls. 19	 21, °opostas
Pela	 Gompa tilda jode.ronisitdora, á

preutoria de fls. ao para declarar nulla ti-
tição do fls. 2; por incompetencia do juiz de-
precanto para conhecer da acção do aggra-
vante contra a agravada, coem-dato em ne-
gar oro imonto ao agravo para confirmar,
por .seus fundamentos, a referida decisão,
Custas pela agravante.	 .

Supremo Tribunal Federal, 2; da outubro
de 1914,-11. do Espirito Santo P. —Srbastiiio
de Litee.rda, relator. Neguei Provimento ao
agravo por entender que a causa não pôde
ser discutida no Juiza Federal. Se, e:u . face
da legislação vigente, as companhias nacic-
naes do seguros podem sor demandadas nos
logares em que, por intermedio do agencias,
filiaes ou succursaes, houverem celebra-
do os contractos, o aggravante e a aggrava-
da nli.o devem se,. consilerados domicilia.dos
em Estados diversos, caso em que o Tribunal
admitte a compolomeia da Justiça tla União,e,
portanto, a acção tinha de ser proposta no
Inizo looal do Curytibit. Se,ein virtude da ex-
tincoão da agencia na referida cidadc3,11earam
dosoforadas, conforme se decidiu nos autos,
todas as causas fundadas nas cornudos :Ali
feitos pelo representante da aggravaala,
competencia para a acção é da justiça local
deste districto.— 31. Mor/tubo. —G. Noto!.
—Pedro LCSSU. — GadOfTedO Cunha, vencido,
—Leoni Ramos.— Amaro Cavalranti.—Andrf
Catalconli..J-En&S L. e
Campos. — Comuto Saraiva. — Oliveira Ri-
beiro

Dccisiío aggravada, eoatirmada pelo aecordtio
r.etro

A embar,gante„ com sécio nesta Capital, 6
citada por preoatoria para responder no Juizo
Federal da Secção do Paraná a uma acção do
indemnização do um seguro feito pelo agen-
te que teve no referido Estalo o dotide se reti-
rou depois, conformo a 'tropeia petição inicial
do . a tutor.

Si a agencia da embargante exisrisse ainda
no Paraná , ali podia sem duvida propor o
embargado a sua a NãO, de arehrdo - com o
art. 100 do doereto 818, de 1800. , ç eitanio-
sa o réo fora do lagar onde a obrigaoso foi çon-
tralida, poderá soo feita a primeira citação
»a pessoa do seus manda.tarios, administra-
dores, feitores ou gerentes ,, . Mas, dosle que
não lias ia no juizo deprecante o mais simples
representante da embargante o não se obri-
gou esta expressameuto no contracto a lá res-
ponder, só no Oro do domicilio seu devia ser
demandada, ex-ui dos termivaute.4 preceitos
dos rias. GO e 62 do regulamento 637 do 1850:
«As acOes commerciaes serão propostas no
fora do domicilio do réu.— Todavia, obrigou-
do-so a parte expressamente no contudo a
responder em togar certo, ald será dom:tinta-
da, salvo si o autor preferir o. fôr° do dotni-
eilio,i. E' manifesta, _por coasequencia, a
incompetencia do juizo deprecante. Nestes
termos, julgo procedentes os embargos de,
fh. 19 a 20 o conticonto o earbargalo nas
custas.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1011.---.
IS ti til de Souza Marfim:,

nua tomar conhecimento do mesmo recurso,
privo, tendo 'sido preparad g .fiwa do prazo
legal, está deserto e renunciado; o con-
demnam tua custas o aggra vante .

Supremo Tribunal Federal, 5 de dezembro
de 1911.—th do-Epirito &mio, 1'. — Sebas-
tião de Lacerda,- rola Ler.— 31. Martinho. —

; Letint fiamos.—Peitre 3libielli.—Ama5ç, (Onça.

rantf.—Pedro Lessa.-- G. Natal.-3. L.Cocth
Campos.	 Canuto Saraiva.	 Godofredo:

Cunit 1. — .Á 1?(Irtg Gcl va lc7nti. — Emfas Gaivão,

AG E ta VO DE rranIo

Ilecebc-se no (lícito devolutivo sdmente alva,.
loção interposta da sentença que julgou pra.
raios os embargos oppostos 4 acedo exe.
cultua.

N. 1.8-71.— lielatados o discutidos este
autos, accorda In em negar provimento ao pre-
sente aggravo do petição para confirmar,
como confirmam, pelos fundamentos do f13. 00,
o despacho de Os. 90, que recebeu no offeito
devolutivo stimente, a appollação interposta
pela aggravadne, Sociedade Anonyma Agua.
Corcovado, da sentença • do lis. 85 o Re), qua
julgou' provados os embargos do lis. Ga,
°opostos . polo aggravado Ulpiano Paraiso
aeçãp executiva contra elle proposta pela
aggrasante, para cobrança das tenras do
as. 6 a 8. Assim decidindo, condomuarn nas
custas a agoravante.

Supremo'fribunal Federal, 13 do janeiro
de 1913.-11. do Espirito Santo. P.—Sebastião
7)e Lacerda, relator.— 211, Murtinho — Godo-
freio Cunha.— Pedro Lessa.—Pedro
— I.COni Ramos. — Enéas GaluãO.— Camilo
Saraiva.— G . Natal.— Anda Cavalconti.

Foram votos vencedores os dos Srs. mi-
nistros Pear() Antonio de Oliveira Diboiro e
Josú Luiz Coelho e Campos.

.	 •
Contra adindo a que se refere o aecor44o

retro

Mantenho o despacho-de fls. 00.
A disposição do art. 59 da lei ri. 221,

1891, não admitto du n ida, quanto ao recebi-
mento da appollnão nós termos em que proa.
nuncter.

A confusao da agravante decorre do pra-
posito ein que está do attrilmir ás acções exe-
cutivas a mesma physionomia das execuo5es
propriamente ditas.

Em apoio da decisão proferida encontram-
se varios julgados (accordãos da Triounal de
Justiça do S. Paulo de 13 o 18 de novembro
do 1909, do 31 do janeiro, 6 e 20 de junho do
1910 e do Supremo Tribunal Federal do 31 de
janeiro de 1913).

Quanto ao argumento deduzido do art. H
do decreto n. 1.331, do 1893, não colhe na
hyparl ioio, visto referir-se ao processo de jus.
tira local do District°.

'Subam os autos á V. instancia superior que
corno sempre melhor dirá.

AC G 11A v0 DE halgO

Os embargo: opinntoç a uma precatoria devem
so, rewwdos ao juiz deprecante para dei-
les con7teeer, salvo se os mesmos tornarem
et. idente a incompeteneid do referido juiz.
N. 1.901. —Vistos, expostos o discutidos

estes autos de aggravo de petição em que 6
agoravante Nicolaai Mandaria° e aggravado
Luiz Eugemio

Aceor'dain conhecer do recurso porque 6
cabivel na especie,- e negar-lho provimento
porquanto, não concluindo a excepção evi-
dentemente a incompetencia do juiz depre-
cante, a elle competia conhecer dos embargos
a as. 36, raovi do art. 45, parte 111 do de-
creto n. 3.031, de 5 de novembro de 1893.
Custas polo ag,gravanto.

Supremo Tribunal Federal, • 9 do junho da
1915 do Espirito Santo, P.— Viveiros de
Castro, relator. —M. Murtinlío. — Oliveira Ri,
beiro.— J. L. Coelho e Compos. — SebosItilo de
Lacerda .—Entios Gairao.—André Calualcanti.

Leoni na mo.. — Pedro atibic/li. 	 Camíto
MN/..	 _

•

AcUti.h.vo OC PEIMO

Julga-se drserto e renunciado o aggravo que
não fui preparado dentro do prazo lepti

N. 1.810.— Vistos estes autos dc aggravo
do petioão, entre partes, ag,gravanto David
Pamplona, e aggravadeS o Dane) do brazil,
Mentle:s Litna & Corno. o outros, accorditin

1Nictliorov,•23 de dezembro de 1011.— Orla-
viu
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AGGRAVO DE EssraumElsro
appellação de sentença proferida em favor
da Fazenda Federal só deve ser recebiJa
rio effeito devolutivo ex-vi do art.138 do de-
creto n. 9.957, approvado pela lei de 31 de
dezembro de 1913, art .. 76.

N. 1.000.—Vistos, relatados o discutidos es-
tes autos de aggravo de instrumento, em que
é aggravante, a Pernambuco Tramway and
POWee . Company, Limited, e aggravada, a
Fazenda Nacional:

Accord= negar provimento ao aggravo
para confirmar o despacho que recebeu a
appellação da ré no processa executivo fiscal
que lhe move- a Fazenda Federal no efeito
devolutivo sómente, porquanto, quando o
art. 7° do decreto n. 1.939, do 1008, aliás
promulgado conforme a sua epigrapho para
alterar disposições • dos arts. 13 e 50, da lei
n. 221, de 1894, pudesse revogar as leis de
20 de novembro de 1841 e 0.885, de 29 do fe-
vereiro de 1888, tal decreto de 1808 estaria
revogado • no seu art. 7? — «que é • o funda-
m:eito do presente aggravo, pela art. 138 do
decreto n. 9.037, approvado pela lei de 31
da dezembro de (913, art. 76, que é expresso
quando diz: da santeoea proferida a favor da
Fazenda poderá a parte appellar, mas a
ama:afiação á será racabida na effeito de-
volutivo».

Não obsta que a ..epigraphe desta decreto
comprehenda a reorganização da Procuradoria
da Republica no District° Federal, não só par-
que a e)igrapha não faz a lei como porque o
dito decreto se compõe de duas partes perfeita-
Mente distinctas: a que trata dos procuradores
da Republica e mais Mim/orlarás no District°
Federal e a do titulo 3°, que se refere a pro-
cesso • de executivo fiscal, reproduzindo. e
au e-

°
mentando disposições do decreto n. 9.885,

de 1688 para toda Republica, sem nenhuma
restricção ao District° Federal. E é bem do
Ver-I3.-; que, se o'art. 7° da lei do 1908, aspa-
cialreento promulgado" para alterar disposi-
ções da lei Ir. 221, péla ser interpretado
revogando li s tradieionaes do nosso direito
fiscal, 'do • mesmo modo foi aquello art. 7°,
revogado pdlo art. 138 da lei citada ri. 9.957,
que trata especialmente do executivo fiscal
em tala Republica como se mostra sem possi-
ré! contestação em todas as suas partes.

E. pague a aggravante as custas.
Supremo Tribunal Federal, O de junho de

1015.-11. do Espirito Santo, P. — Oliveira
Ribeiro. , relator. — Pedro Mièielli. — Canuto
Saraiva. . Leóni flamoS. — J. L. Coelho e
Co aipos. M. Murtinho.— André Cavalcanti.
-s. Pedro . Lessd. — Sebastião de Lacerda. —
Viveiros de Castro. — Enéas Galeão.;

• Foi voto vencedor o de Sr. ministroJoaquim
Xavier Gubnaraes Natal.

AGGRAVO DE PETI10

Nas acções de assignação de dez dias, a decla-
ração sobre a authenticidade da assignatura
do documento accionado deve ser feita em
'audiencia, e constar de termo lavrado nos

' autos e assignudo pelo devedor
N. 1916..—Vistos, expostos e discutidos estes

autos de aggravo de petição, em que é aggra-
., vante Manoel Irineu Ribeiro do Meirelles e

aggravado José Pacheco da Rocha:
Accordam tomar conhecimento do recurso

e negar-lhe provimento, porquanto, muito
bem decidiu a sentença aggravada recebendo
com condemnação os embargos a fls. 16. -

O art. 262 do regulamento ri. 737, de 23
Lie novembro de 1850 exige terminantemente
que a declaração sobre _a authenticidade
assignatura do documento accionado, seja
feita • em audiencia, coram judice, c coustar

, do termo lavrado 'nos autos e assignade pelo
devedor. • .

DIÁRIO OFFICIAL
•
Admittir, como pretende o aggravante, que

'o reconhecimento da assignatura seja feito
em petição extra-audiencia, não seria appli-
car e sim dispensar na lei.

Custas pelo aggravanto.
Suprema Trpunal Federal, 26 de junho do

1915.1/. do Espirito Santo, P.—Viveiros de
Castro, relator.—!. L. Coelho e Campos.—
Enéas Galvão.—Canuto Saraiva.—Leoni Iht-
mos.—André Cavalcanti. —M. Murtinhá.—
Pedro Mibielli.—Godofredo Cunha. Pedro
Lessa.—Oliveira Ribeiro.—Sebastião de la-
cerda.—G. Natal

AGGRAVO DE PETIÇXO

Manda-se reformar, em execução contra a
União Federal, o calculo em que s'e deu

.a apolices federaes valor superior ao da
cmissiló

N. 4.026.— Relatados e discutidos estes
autos de aggravo do petição, interposto pela
União Federal da decisão do fie. 50, que ho-
mologou o cálculo de fia. 30; o, considerando
que o aggravante é responsavel pelo valor
parque foram ernittidas as apolices apprehen-
didas ao exequente, ora aggravado, Dr. Joa-
quim Cardoso de Mello Reis, ex-vi do que foi
julgado na sentença:e aceord5.os transeriptos
a fls. 21, 28 v. e 32, combinados com o pedido
da fie. 7 v., dão provimento ao aggravo para
que se reforme o mencionado calculo, dando-
se ás a.polices o valor nominal de 1:000$ cada
umao,conforme foi requerida nos embargos do
fls. 41. .

Custas pelo aggravado.
Supremo Tribunal Federal, 17 de julho de

1015.— AI. Murtinho, V. P.— Sebastião de
Lacerda, relator.— Oliveira Ribeiro.—André
Cavalcanti.— Viveiros de Castro.— Leoni Ra-
mos.—Pedro Alibielli.—J. L. Coelho e Canzpos.
— Pedro Lessa. — Enéas Gaivão. Canuto
Saraiva.—Godofreclo Cunha.

Foi voto vencedor o do Sr: ministro Joaquim
Xavier Guimarães Natal.

AGGRAVO DE PETIÇIe

E' manifesta a competencia da Justiça Federal
para processar e julgar uma causa em que
uma das partes reside no District° Federal,
e a outra em um dos Estados da Republica.
(Constittaçáo Federal, art. 60, lettra d).

Para os effeitos judiciaes o District° Federal
é equiparado aos Estados. (Decreto n. 848,
de 11 de outubro de 1890, art. 365).

N. 1.025.— Vistos, expostos e discutidos
estes autos de aggravo de potiçã.o em que é
aggravante o «Club Athletico Paulistano» e
aggrava.da a".- «Companhia Drazileira de Immo-
vers. e Construcções», e,•

Considerando que o despacho aggravado
muito juridicamente rejeitou a excepção de
incompetencia, porquanto, sondo o autor re--
sidento no District° Federal e o réo tendo a
sua sede na capital do Estado do S. Paulo, é
manifesta a competencia da Justiça Federal
do mesmo Estado para processar e julgar a
causa, visto se verificar a hypothesa prevista
no art. 60, lettra d, da Constituição Federal:

Accórdam em tomar conhecimento .'cio re-
curso por ser caso dello, e ncgar-lhe prova-
ment porque a decisão aggravada é conformo
o direito.

Pague o aggravante as custas. .
Supremo Tribunal Federal, .28 de jrillio do •

1915.— II. do Espirito Santo, P.-- Viveiros
de Castro, relator ad hoc.—André Cavalcanti.
— Oliveira Ribeiro.— AI. Maranha.— J. L.
Coelho e Campos.— LC011i Ramos.— Enéas
Gaivão, vencido.— Camilo- Saraiva.— Godo-
rredo Cunha, vencido.- •-- Sebastião de Lasfrda,
.v.eneido..

SetembÉe- 'de 191..,•-„,

"

i

CAM 7TEMU:SRAg 5,' •

Náo cabe recurso extraordinarios4 um d..c..45N
cho que não admita°, por sei.em_ segundM
embargos de -nullidade e infringe

.,
ncig do' 3 14

gado. .• .
N. 1.858.— -Vistos, relatados e discutido

hstes autos do carta testernunhaVel, reqUen•Ç
por Manoel Joaquim Mariabena dausa. et 'il . a
contende com Francisco Josó Storinõ, Jo$,,
Maria de Castro e sua mulher Maria, 4,0,
Carmo, accordam em julgar imProcedente,a‘,
mesma carta, porquanto do despachó ;là
fls. 41 v., que não achnittio, por -será ssak
guudos, embargos de nullidade e infringentes
do julgado das Camaras Reunidas da Córre , Cer •
Appellação deste districto, não cabe recOrrzq,
extraordinario para o Supremo-Tribunal Fer`il
deral. Assim decidindo, condemnam o teste*
munhatite nas custas.

•21,Supremo Tribunal Federal, 12 de dezemhr0
— II. do Espirito Santo, P.

bastião de Lacerda, relator. — Amara CaMil
— M. Murtinho. — André Cavacanti4r,

J. L. Coelho e Campos. — Oliveira Ribeir4;'_W
Godofredo Cunha. Pedro Lema. Pcdr.p.
Mibielli. —Leoni Ramos. — G. Natal.—Cditubi
Saraiva. — Eu das Galeão.•

RECURSO ELEITORA

A Junta Eleitoral de Recursos não,pdde . reto>,
mar decisão já proferida sàbr. revisão de
trabalhos do alistamento. ...•	 .	 ,•

N. 338.— Relatados e discutidos estes autos
de recurso eleitoral interposto pdi• José Kne-7:::',
cie de Menezes, dos quaes constá mie a Jugta:"
Eleitoral de S. Paulo, depois de toe declaradt-','
em sessão de 5 de abril do coerente a•riti*X°
nullos o insubsistentes os trabalhcis . da revisãrí
do alistamento, effectuarla • nó municipio
Santa Barbara, do referido Estado; julgou aa a.
vamente o feito, em seW.o de 4'de maio, paea;
não conhecer do recurso geral interposto peba,
recorrente, porque, tendo este intervindo,
qualidade de immediato em votos. aos vere*..
dores,-na organização da commissão 'revisora;
não pôde reclamar contra ri proprie acto, o.
Supremo Tribunal Federal resolvo que baixela
os autos á. junta recorrida para que reStaiirp
a primeira decisão, proferida em . 5 de alia, ia
qual não podia ser alterada pelo accórdão de-
fis. 10. Sem custas pela natureza da causa.:

Supremo Tribunal Federal,-16 de junho dé
1015.— II. do Espirito Santo, P.— SebastiãO
de Lacerda, relator. —Oliveira Itibeiro.—Leont
Ramos.— André Cavalcanti.—; J. L., Coelho e
Campos.— Godofredo unha. M. Martinhcf.'
—Pedro Lessa.—Canuto , Saraiva.-= Viveiros'
de Castro.-:-- Enéas Gaivão.— Pedro

— Fui presente, Muni: Barreto. •
Foi'voto vencedor o do Sr. minis tro Joaqui0

Xavier Guimarães Natal.-- 	
•

s

Corte de AppelIãO.d.

Segunda Camara .; em -'24 de setembi 1'è
1915	 •	 '	 •	 .•

.	 ‘.‘
•

Compareceram 03 Srs. desembargado
Montenegro c Torquato de Fieráciiredo. .• •

'Não houve sessão por falta do
,

rtiaLicaeXo	 t,	 -
Carta testeznunhard-'-.--:"

N. 15G.	 •

Aggravos de petição' ,

Ns. 1.781, 1.9,10, 2.067, 2.07, 2.349,
2.173, 2.211, 2.226, 2.228, 2.2'40

'45



guizo de Direito da Segunda Vara
Civel

Fallencia do Joià Jasi da Rocha,
-.4

O loa ¡or Barros conáullica aos eradaras rala
fallonci'a de João José da Iludia que fbi adiada
a assembléa para o dia 2 da outubro do cor-
rente ás 1 't hiora. ltio, I 7.do satemobro do

--O escrivão, José Canil/de de. Parros.

-Juizo . de - Direito da -Terceira Vara
• Civel •	 • •

Fauen:a9. do Joaquim da Silya, Gonçalves
( GAII.aGE _MERCEL(Es

AVISO AOS t!i11:111::;ATYJS

De ordena do Dr. juiz, aviso aos interessa-
das nesta- fallencia que, a requerimento dos
sarandtees, foi adiada para o ck3 1 de outubro

AVISO AOS CnErionEs

Cti.,;Érà.-25-11--554 1iy.u.b , 2Q .
;EDITAEs m-mra m̀riau-rarajarar,m ,vf nno,ma3 11 . 1/2 horas; logo apnis a afuti-

enoja do costume, ás porias do Por?"
á rua Menezos Vieira n, 152, onde
fuucciona este juizo, o porteiro dos auditorioa
Irará a publico jiré,gão de venda e arremata.

-ção, a quem mais dér e maior laaiço olferecer,
o predio da rua Dr. Garnier n. 2t9, por'
1 n3:000$, o -com abatimento de 20 %, fica a
avaliação reduzida a 12:8003, cuja avaliação é
do tetar seguinte : pro,dio assobradado com po-
rão habitavel,sito a,- rua Dr. Garnier n. 219,
(freguezia do Engenho Novo)redificado em cena
tro de terreno está dividido att linha da rua nar
baldramoa e pilastras de tijolos, com gradil
portão de forro, tendo na facha-ia na parte cor-
respondenteao porão dous luza ninos gradeados
o uma pequena porta,e na parte assobradada
iras janellas do peitoril com portadas de can-
taria, em fórma, do chalet, e ectberto com te-
lhas francezas. Enteada principal ao lado di-
reito cora escadt da, cantaria, varanda•

ladrilhada e coberta, para onde deitam duas
portas. A construcção é de voz do tijolos
sobro banhamos de pedra e cal, achan-
do-se dividido em duas salas, Ires quartos
e corredor, forrados e assoalhados, e cozi-
nha e privada ladrilhadas, e o porão em seis
compartimentos cimentados e sem forros.
NO quintal, em separado, existe unia pe-
quena edifiCação do frontal da tijolos, co-
berto do telhas francozas, dividida em dons
compartimentas assoalhados o em telha vã e
pequeno puxado com cosinha cimentada,
tanque para lavagens o privada. O pre-
dio medo do frente 7%30, o o puxado
G r°,60, por' 4°4 1 50. O terreno medo de
frente segundo a escriptura 17%70 com
igual largura na linha dos fundos,e de extensão
48% achando-se Cercado com muros de
quem do direito.' Ao terreno e predio dos-
criptos demos o valor do 16:0003. Rio de Ja-
neiro 10 do julho de 1915.—Tilo Dias de No-
raes.—Oscar Euzebia Rodrigues Poixo. (Estava
sediada.) O -referido predie vai_ á praça
a requerimento da em:quente para paga-
mento da hypollieca, e será vendido a quem
mais dér e maior lanço offerecer sobre a'ava-
liação, que, sendo de.16:00)3, com o abati-
Mento de 20 °/,„ fica roduzidraaa 1.2:8003000.
Quem quizer arrematar o dito prodio compa-
reça no legar, dia e hora designados, ondo
será elle vendido a quem mais dér ô maior
lanço offorecer sobre a dita avaliação, on pel
Maior preço que encontrar. E para constar
mandou passar o praienie que será affixado
no logo r do cosi amau publicado pela imprensa.
Dado c passado nesta Capital Federal, aos-23
do solembro do DG.. Eu, José Candido de
Barros, escrivão, o subscrevi.—Antando Pau-
lino da Silva. Cunfere. — Joá eandido de
Barros, escrivão.

"
:JUiZQ Rederaf da Segunda Varb:

DL2 prw	 o prazo de novo div eabaí1-
'- - iftenta	 Iblie para renda e' arrematação
'tftr"iire(	 atiruai São Januar io n. 111.	 .

Dl:ï tiotioáo Joaquim Pires de Carva-
na 41littra~aa, juiz federal _da 2" Vara

District() TAYIl'Iral, etc. :
‘•	 salarmy ãoa que o preseuCe edital do

CotD O pi'ama.0 de noVe dias e abatimento
41p 10 , vl-oin raio o porteiro dos auditorios

lleate juizo 1ra4 publico pregão do venda
rnsarreniatar,110 a quem mais der e maior lan-
; 0.,o'ffereriev ar,inaa da avaliação cum o . aba-
Mento acima iraMido, no dia I de outubro
ipp57lui.0 nado, à hora da tarde, após a
ratiraliencia (lesto juiza, ás portas do Supremo
aIt'ibunal Mora), avonida Rio Branco.
il., 211, onde, funeciona este juizo. o predio
sletado á rua &to Januario ti. III, penhorado
ppr Antonio Abranchos, 	 eicecittiyo lmypo-
m ioCario qilo este move a Alvaro Antunes
101110, o qual é o seguinte: prodio as-
• wadado, tendo na 'treino sete janol-
lP caiu grade.o (lo ferro franeezas
e, sete vontiladores; a entrada é do lado, cont
yaranda descoberta e quatro degraus de es-
cada da ~fatia; sua construceão é antiga,
de -tijolos dobrado	 ms, cobarta de telhas nao-
ires, com portadas de cantaria; mede de
frente dezesois' metros o eincoenta do corpo
rale casa, tendo em seguida um puxado ao roz
dam chio mediado sois metros o. trinta de ex-
tensão por sois o dezesete- de largura ; junto

este existo 'Uma dependoncia de. sobrado
i)ara os fendas do predio, tendo na frente do
paviménto superior tres janellas e uma parta

• ÇOIn escada do Madeira par fOra, e na do pa-
vimento inferior . quatro portas ; esta dopen-
dencia, construala de frontal com portadas
de madeira e melo de frente dozeseis me-
frros por quatro metros de fundos na parte que
liga ao puxado o dez metros o trinta no lado

• apposto, tendo uma área ao centro. O predio
osta dividido em diversos rommodos para alu-
guel, forradoa o assoalhados, menos o puxa-
'Io que e dmentado, acha tudo em

D mao estado de conservação. O lin-alio--
está editiaado ao centro do terreno, afastado
trinta e tras -motros e quarenta I; IGO a...naamcn-

. to da rua o osso terreno é fechado na fren-
te por portão o gradil da ferrei sobro bal-
dra MO de tijolos e mura 'do. aos lados o fun-
dos: . medo 21 metros do frente por 67 me-
tros de eatenaao pada linha do centro. Ava-'
liaram o prodio o Lorreno em 48:0003.
quem no mona prediu C terreno quizor lan-
çar, comparecia naquelle dia, hora c lugar
acima, designados. E, para que chegue ao co-
nherimonto de todos, ma ndoa passar o pra-
:sente edital o mais doas rato igual ida . , que
serãa riulAirridos pela imprensa e aríi nada4 no
togar mimosa:me, na fórina da lei. Dado e
pasakto ocsta cidade do (lio de JanOiro, ator
23 de SC,teMbro Jo LI Cu, llomoterio José
Perole4 Guitnavães,escrivão quo suirseravi.
---,tutorado ar rires ((.:	 c Alburincr.lad,

4

"Juizo tie _Direito da Segunda Vara
Civel

•ip 3 N praça, COM o praz) de de: dias . e
abatimento de 20	 para mulo,. e ai,

• Tli!ltegã O do predio	 2Itt- da rua De,
Garnie),, penhorada (i- I). 111aNa
rintber pata Saciedade União Beneficente
Vinte c Note de Julho, umt ftirma abaixo.

O doutor Antonio Paulino da Silva, juiz de
. direito da Segunda Vara Civel do District°
federal, cto
,'Faz- sabor- aos que o prosont.ta editar

51,., 3' prna otai dello cónhoelinen.to ti-'
Voreni Que no dia & da outubro de corrente

oIít (o-1-41

fa‘roktioot 4s 13 horas, no roma), a assomble4
que dcvraa realisar-se bojo.

g.3 de setembro de 190,— ralo a"
crivão, o -escrevente juramentado hen°.

' juizo. de Direito da Teree1r4i Vad
." &jia

Falto:laia tio Joaquim da Silva GonoaDraa

(GARAQE. MERCEDES)

Aviso' Aos CnEDOIlE3

O escrivão Cruz Gaivão communiaa aos crg.
dores da falleneia de Joaquim da Silvá Ci)rm;:-
çalves ( Garage Mercedes ) que se achattf
era cartorio, durante cinco dias, as re1a4
rties e documontos apresentados pelos saro-
dicos para serem examinados pelos inter-
essadtsi - apresentando suas impugnações de
acanalo com os §§ 5° e G° do art. 83 da loi
mi. 2.021, de 17 de dezembro de 1908, oa'quaes
são do teor seguinte: § 11°, durante esse prazo
de cinco dias, os credito.; int:toldos naquellax
relações poderão ser impugnados quanto
sua legitimidade, importaria ou classificação;
§ .6, a impugnação será dirigida ao juta'
por meio do requerimento instruido como do.
caimentos; justificações ou outras pravas.
Bio de Janeiro, 23 de setembro do 1015. —
Pelo escrivão, o escrevente jucamontado

Juizo da Terceira Pretoria Criminal

O Dr. Madeiras de Campos, juiz da 3' Prato-
ria ecluda:kl do District° Federal, etc.:

Faz saber que por parte da Justiça Publica
foi offerecida e por esto juizo recebida urna
denuncia pala qual Antonio da Silva, no pro-
cesso n.721, tem de ser processado como in-
curso no art. 201, :§ P do Codigo Penal, o
porque não tenha sido possivel citar pessoal-
mente a esse aeeusado, em razão de não ser
encontrado, nem dello haver noticia, o cita
polo prescrita para, dapois de findo o prazo do
dez dias, comparecer á primeira audienria
deate juizo o as consecutivas, até final pre-
paro, afluo do asRislir á inquirição de teste-
munhas e se ver processar pato dito crime, o
ltrn a,;int aisl ir a todos os deonaia termos
do processo até final sentença, tudo sob pena
do revelia. AS audieneias realizam-se diaria-
mente; ás 12 liara do dia. E para con3tar
dita.aCCIISad9, mandon pa-tovr o presente edital
que será atliado nó lugar publico do costume.
Terceira Pretoria Criminal, aos 214Ie setembro
de 191,G. Emi, Alvaro Netto, escrivão, u

ANUO() de Catnru.
ga•••n•nn•

Juizo da' Primeira Pretor-ia Civel
• Primeira . publicaçad

Pelo'escrivão e official do Registro Civil C

de Casamentos da 3' Preteria Clivo', fragtiezia
de Santo Antonio, foi ailixado o edital de pro-
clamas de casamento dos contruhentes Coral-

- (Buo Augusto Gonçalves e D. llortencia Cer-
quaira-

Quem sou i, 	 rato algum impedimanto, ao-
crise-vi.	 m

flio, 24 do setembro da 1015.-0 esraiv 	 )
itl4erto Toledo D g odeire de Mello.

Juiz- relera' cta Secção do Estado Je Sio]
Paulo

O Dr. Washington Osorio. de Oliveira, juit
federal desta soeção do Eatalr de Sio Patdo,
etc. :
. -Ema) saber aos que o resento,edital de
ta0.e vtreui ou de e, noticias tiverem que mr •



•

cesso, sendo as citações: a) doa condomino3
residentes nesta Capital, por mandado; b)"dos
residentes na comarca de Campos NovOs do
Paranapanerna, -situação, do ir:amovei, por pre-
catoria dirigida ao supplente do juiz seccional
substituto naquela comarca; e) dos residentes
em outra,s : comarcas deste Estado, dos que re-
sidem na dornarca do Jacarésinho, Estado do
Paraná, dos que se acham ausentes em
legar.. incerto e não sabido e daqueles que,
por serem desconhecidos do requerente,
não constam da lista já referida, por edi-
toes com o prazo do noventa dias, que
serão afixados nos logares do costume neste
juizo e nas comarcas onde residem os citandos
e publicados no Diario Official deste Estado e
no do Estado do Paraná, dignando-se Vossa

xcellencia designar dia, legar e hora para a
justificação a que se refere o artigo oitavo
do citado decreto numero setecentos o Sinto
e nomeando um curador á lide aos ausentes
o aos menores quo teem interesse na causa,
intimando tombem o doutor procurador da
Republica. Testemunhas para a justificação:
1°, doutor Lourenço de Campos Machado; 2°,
Ernesto Illieuise Nestes termos, pede deferi-,
mento-D. o A. esta com a procuração, dons
documentos e lista de condominoa. Campos
Nobs do Paranapanenaa. para S. Paulo, quin-
ze de dezembro de mil novecentos o quatorze.
P. p., Antonio Ferreira de Palma, advogado.
S. Paulo, quinze de dezembro do mil n, ve-:
centos o quatorze.-Joaquim da Rocha Bres-
sane. (Sobro duas estanapilhas federaes do
tresentos réis cada uma.) Na referida petição
dei o seguinte despacho: Despacho:-D. ao se-
gundo escrivão. A. Como requer. Nomeio
curador o doutor Theochireto de Carvalho e
o escrivão designe dia e hora para a justifi-
cação pedida, com as citações precisas. São
Paulo, vinte e seis de dezembro de mil nove-
centos e quatorze.-Washisigton de Oliveira.
Lista doa condôminos da «Fazenda da Fortuna»
ou «Fazenda dos Figueiredos»: 1°, José da Silva
Figueiredo; 2°,Lindolpho Amorico de Figueire-
do;3°, Calcines Antonio de Figueiredo; 4°, Vi-
cente Fernandes de Figueiredo;5°, Jos3 Vicente
de-Figueiredo; 60, Joaquim Pereira Gomes;
7°, doutor Mario Pedro da Silva; 8°, D. Oiro-
frea da Silva Vigueiredo, como repreeentanto
do espolio do seu finado marido Santiago Do-
migues Penes; O°, Mario Bonini; 10, Joaquim
Manool da Silva; 11, Azarias Severin.o da Cos-

ta; 12, Severino Francisco da Costa; 13, Agos-
linho Severino da Costa; i tk José Severiuo da
Costa; 15; Azarias Severino da Silva; 10, Aza-
rias Custodio da Silva; 17, José Rufino do
gueiredo; 18; João Pedro de Figueiredo; 10,
D. Anua Rita de Oliveira; 20, João Carlos Ne-
ves; 21, D. Anua Joaquipa de Oliveira, como
representante do espolio do seu finado marido
Joaquim Pedro de Figueiredo; 22, Manoel
Ferreira de Paula; 23, João Ferreira de Pau-.
la; 21, André Venancio da Costa; 25, Joaquim
Firmino Villa.s íleos; 20, Camilo Ferreira dos
Santos; 27, D. Carolina Condida da Silva, como
representante do espolio de Seu finado marido
Joaquim José do Figueiredo; 25, Feliciano José
Dias; 29, Jeronyrno Carlos do Nascimento,
30; Manoel Ilhouso Ferreira; 31, Zeferino Ro-
drigues Marques; 32, José Ferreira- de Paula; .
33, Liberato Saldanha de Figueiredo; 31, João
Baptista dos Santos; 35, D. Maria Rosa de
Figueiral°, por si o como representante le-
gal de seus filhos menores; 36, D. Maria Als
vos do Figueiredo; 37, D. Pediana Alves de
Figueiredo; .38, D: Anua Alves de Figueiredo;
39, D. Lazara. Alves do Figueiredo; 40, D. Ala- •
dia de Figueiredo" Piedade; 41, D. Olivia
de Figueiredo Piedade, - pôr si e como re-
presentanto dos seus filhos menores; 42,
TUIM José de Siqueira; 43, Augusto Ber-'
toucini; 44, Anselmo Geannazzi; 45, Aná
nias alaximo do Souza-Residentes na comar-
ca. de Campos Novos do. Pararia paneina-16,
Antonio de' Toledo Lava; 47, D. Francleca

Loopoldina de Góes Careposo . 48; coronel" 1, Ir--
glio Rodrigues Alves; 40, João ..Monteiéo dá

• Abreu Sampaio-Residentes em S. Paulo; 50,4
commendador Antonio Rodrigues Alves -Rosie%
dente na comarca de Guaratinguotás 51';‘
D. Anna Augusta de Carvalho-Residente da

• comarca de Naus Corrogos; 52, Dr o JoatiniA
Gomes 1 into-Resdento na comarca de Or,-.
landia; 53, Joaquim Vieira de: Camargo ng
roba-Residente na comarca de Una; Si,
rimei Francisco do Paula Figueiredo; 55, dia'ai:s
tor Ismale de Ulhoua Cintra; 56 1 Julio Cede,
de Figueiredo; 57, Francisco Gizzi de
rodo; 58, Annibal Gizzi de Figueiredo-Resi=
dentes na comarca do Jacapazinho, Estado da
Paraná; 50, herdeiros d3 Bornardino Soards,
Penso-Residentes em Jogar incerto.° não Sá=
bido; GO, Condorninos desconhecidos. Ca.fliot:.
pos Novos do Paranapanema, para S. Paulo
quinze de dezembro do mil; novecentoã
quatorze.-Por procoração. Antonio Ferreira:
da Palma, advogado. S. Paulo, quinze de

, dezembro do mil novecentos e coratorie.-es
Joaquim da Rocha Bressaned (Sobre duas . je-;
tampilhas fecieraea no valor total de seiaceft-
tos reis.) E tendo o requerente justificado o
alegado em sua petição inicial.° sendo-ma
os autos conclusos, neles proferi o moeu despa-
cho, que é do teor seguinte: Julgo por sentene
ça a presente justificação . para que produza..
os seus devidos efleitoa de" direito, e estando
provado o alegado, expeçam-se os editaes do
citação na ffirma requerida. Custas cr causa:.„
Intimem-se. S. Paulo. trinta o um do maio do
mil uoveceritos e quinze..-Washington de Olk".
veira. Em virtudo do que, mandei que se
pedisse o preeerite edital de citação com o
prazo de noventa dias, .pela qual cito os con-
domines e mais interessados na divisão da oFa'-
zenda Fortuna» hoje conhecida .. Lambem poe.
«Fazenda dos Figueiredos», situada na comae::.
ca de Campos Novos do Paranapanema, para:
virem á primeira auclieneia deste juizo, á rira
de São Bento numero trinta c um, sobrado,
cujas audiencias são dadas ás quartas-feiras,
as doze horas, apóS a expiração do prazo,afirri
de verem propor-se-lhes e referida acção ó'
assignar-se-lhea o prazo legal para a contes-
tação e para, Unhem, nesaa mesma agiote-
cio, louvarem-se com o supplicante.ent aerl-
rnensor . e arbitradores que procedam á dpii:
são do referido iriarnovel e reciprocamente só
abonarem nas custas do processo divisorio,
tudo sob as penas de revelia e lançamento.
E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, maulci. que se expedisse o
pres3nte, o qual deverá ser afixado no logar
do costume e publicado pela imprensa ria fóé-
ma tia lei. Dado e passado nesta capital do
Estado de São Paulo, aos, sete dias cio :tez de
junho de mil nos ecentos o quinze: Eu, Judia
Antonio Xavier, segundo escrivão- interino, o
subscrevi.-Washingion 0801q0 de Oliveira
São Paulo, 7 de junho de 191:;.- Jaco& An-

.tonio .Xavicr. .

..„

..10170 ,Sábbado 25 
-

liarte do Sr..Annlbal Jaeqbes 'Bodré, mo foi
apresentada a petição que é do toei' seguinte:
Excellentissimo senhor doutor juiz federal
da Secção de São Paulo: Diz Annibal Jacques
Sodréo lavrador domiciliado na comarca de
Campos Novos do Paranapanema, que por es-
Orriptura publica de vinte e nove de feeereiro

oitocentos e setenta o seis, competen-
temente transcripta sob numero de ordem
Cento e trinta e cinco no cartorio de registro
hypothecario de Lençóos em vinto o quatro
do março de mil oitocentos e setenta e novo,
O" coronel Francisco Sanches de Figueiredo e
Outros adquiriram em comrnunhão um innuo-
'irei denominado «Fazenda da Fortuna», hoje
conhecido tambens por «Fazenda dos Figuei-
redos», situado naquella comarca, cujos Erni-
tesosegundo o titulo de acquisiçáo, são os se-
guintes : «tendo principio .na Serra, na baixa
da mesma Serra, na cabeceira da Agua do
Taquaral, ao pé do çafezal de Joaquim Alves
de Lima, e seguindo pela mesma Serra 'con,.
finando com terras de Francisco Osorio,
que é cabeceira do rio Capivara, até a
volta da Serra que torna a direcção, do po-
ente, largando dahi a Serra, tomando por
um espigão abaixo distancia do duas leguas,
quebrando á, direita para o nascento a
procurar a primeird" afluencia de um ou-
tro ribeirão que vem da mesma Serra,
para baixo do ribeirão da Lageae e ali se-
gue pelo espigão, abrangendo todas as ver-
tentes dos dous ribeirões até á mesma Serra
na segunda baixa além da primeira baixa
que faz na mesma Serra que o ribeirão do
Veado larga da referida Serra e por este
cumaseguindo sempre até onde tiveram princi-
pio e fim as ditas divisas». (Documento junto
numero um.), Fallecendao coronel Francisco
Sanches de Figueiredo, a parte que lhe coube
na compra do alludido immovel foi descripta
no inventario, sendo calculada em oito mil.
alqueires e avaliada por cento o Vinte contos
de reis, tocando em partilha ao requerente,
na qualidade do seu herdeiro, uma parte
correspondente ao valor de trinta e sete con-
tos quinhentos e setenta e quatro mil e no-

vecentos réis. (Doeu mento junto numero dous.)
A communhão estabelecido logo com a pri-
meira a,cquisição se extendeu com o faleci-
mento dos compradores o por successivas
transmissões inter vivos e causa mortis se
alargou ainda mais, pertencendo actualmente
o immovel aos dondonainos, cujos nomes con-
stam da relação qrie vai no • fim desta, além
do outros desconhecidos 'do requerente. A
maioria dos ditos condorninos tem seu domi-
ciliceneate Estado, onde está situado o humo-
vel, mas os do 11017103 coronel Francisco' de
Paula Figueiredo, doutor- Ismael Ulhea Cin-
tra, Julio Cesar do Figueiredo, Francisco Gizzi
de Figeiredo e Annibal Gizzi ,do Figueiredo,
são domiciliados na comarca de Jacarézinho,
Estado do Paraná, o que, em face do artigo ses-
senta - da constituição Federal o da ,1 ris-
praidenoia do Supremo Federai, estabelece a
competencia deste juizo para o processo e jul-
gamento da acção oCommuni-dividendo», que
o requerente vem propor contra os demais
condominos do immovel acima descripto por
não.ilie Convir mais o estado de communharie
E dando á causa o valor de cincoonta contos
dá reis, o supplicante Annibal Jacques Sodré
requer a citação, pala fórma abaixo indicada
de todos os condommos do irnmovel constan-
tes da relação quo" acompanha esta para vi-
rem.á primeira audiencia deste juizo, após 'a
expiração do prazo do' edital de citação, no-
venta dia, ,, afim do verem propor-se-lhes a
acção nos termos do decreto numero setecen-
toa.d -Vinte, de cinco de setembro de mil oito-
centos o noven(a, assignar o prazo legal pára
cóniestação e, para nessa mesma audiencia,,Se
louvarem com o requerente em agrimensor o
arbitradores que procedam á divisão, e reei-
parocarnente se abonarem as despezas do 'pra

DIAR10 OFFICIAL	 Setembro de 19t5 k_

Juízo Federal da Seção do Estado de
s. Paulo

O Dr. Washington Csorio do- Oliveira, juiz -
federal desta secção de S.Paulo, etc. : -

Faço saber aos que o yesento edital vireinii
ou dello cordiecimentoetiverena (1110 por parta.
do coronel Seraphim Leme da Silva inc foi djA
rigida a petição ido tear:seguinte: Exce1lenei4

• sumo senhor doutor juha s federalela Secção doe
S. Paulo. O coronel. Seraphim Leme da Silva,

/-proprietario, residente nesta cidade, vem pe-
rante V. Ex. expor o seguinte: Primeiro
por escriptura publica do dezenovo dó fd4
vereiro de mil oitocentos e setenta e seW
devidamente legalizada, João Antonio de ISfe
raes, tombem conhecido por João 13craldoi4
sua mulher, antigos posseiros das terras do
rio do Peixe, hoje pertencéntes á connarcae4t
Campos Novos do Paranananema, deste ES-
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tido, voador= a Francisco de Paula afanes, cialda União e no do Estado de São Paulo,
• ..kona área, do terras sitas rio reforido rio. d33 ¡lacre salt.-55 NSidelits ll o'4o Estado e no
(Documento nUnter0 um.) • Segundo : esto e da . Minas Coraes c dos ouse-Ides em lugar

lher por weriptur . publica d o oit«lc erto e ! no .s abid • ° do-conhe"'d —	• •ya mu	 ,	 .	 „,	 o a.,	 .,a oe, ao, meies
ovembro de mil oitocentos e oitenta e dou, Vosso, Excelloncia nomeará um curador in li-
vidamente rogistrada, vonderatu a Luiz tm	 pe, pora no rimeira audiencia, • depois d.e

2‘3ardoso de Lima, o immavel demarcando, de- decorrido o prazo de noventa dias, contado
nome-l ado, mantida das 'evos Av i as», cuias da data da publicação do .edital no Diario Of-
divisorias são as seguintes: o immovel abratigo, field/ da. União, veiem propor a presente oc-
as terras vertentes c1 tira aguas de monjolo ção finiwn regendorwn, louvarem em age'.
que fazem barra ao lado direito do riJ do monsor, arbitradOres o supplentes, quo pro-
Peixe, confiemos ás torras de Francisca José colam zi demarcaoão, ,e verem assignar -se-
Pauline que ficam par.t cima, comprehendendo lhos o prazo logal para a contestação, pena de
tanibem as vertentes da fronteira, no lado es.. revelia e lanoamonto

'
 ficando desde logo ei-

querdo daquello rio.. (Documento ninou° ledo Para todos os termos e actos da _causa
uni A.) Terceiro: Luiz Cardoso de Lima e soa ate flua', si', pana da revelia. • Tendo sido
mulher, por escriptura • publica do seta de vaiada parto do itramovel demarcando, o re-
mato do mil oitocentos o oitenta o sole, ouereole, de accôrdo como paragrawi0 unir.°

. devidamente, rogistrada, transmit i:iram o im- . do artigo sessant a o se rae do decreto ,numero
ifiovel supra doscripto a Antonio Gonoalves satee'ento; o tinto de mil oitocentos e na-
de Souza (oimarãos. (Documento notou° venta, pode a restituição desses terrenos o
itto b )floarto:'por escriptura de viole, e sete roqueeee a cita oão passool do coronel Angus-
de novemboa de mil oitocentos o oitenta• e to Cesar da Piedade, do doutor Alvaro Mace-
nove, o novo adouironto e sua mulhor ven- do Guimarães, do doutor Luiz da Rocha
deram , ee,a1 exclusão de uma paol ueom agua, Miranda, do senhor liodolpho Nogueira
o ¡m inorei •:'fros Aguas a Paulo Orozimbe do da Rocha Miranda, residentes nesta Ca-
Azevedo e ao reonereoto, coronel Seraphim pital, e a citacão pelo edital do noventa dias
Leme da silva, em saciedade,, em partes aftixado na cidade do, Faxina, deste Estado,
iene:. (Documento numoro num c.) Quilate 'do doutor Accacio Piedade de Emygdio.Dias
Nulo taeoelmbe de aaeveela e sua, mulher, -de Alameda, e dooa Alzira Pie lado -o de Er-
por escriptura publica, do dez do março de n os to Trindade,. qiio.se,rao tamboin citados
miii oitoNntes e ii mina e um, (los atinente passoalmento si 83 verificar acharem-se

•I •e rdste.ttla transmittiram a -parte ((LIO pos- nesta, cidade. O requerente precisa jus-,	 -smain no immovel ao doutor Joaquim Carlos (idear a ansomcia de alguns dos . confrort-
Recuaram da Silva. (Documento numoro ! -tantos e apresenta as testemunhas infra-
um d.) Sexto: por fall3Cimento do ;;te, a parte arroladas, re„querendo a desigoação de dia,
por elle ed,luiroka,foi inventariada e avaliada, lagar e hora, CaM sciencia do curador ia Mein
par ,rineo omites de ris o adjudioad I, em non-veado. Daudo-se á presonte acoão o va-
partes iguae g , aos hordeiros; d Ator JosO di lor de cera contos do 'reis, protesta-se por
Golo liamigal juaioa , ( temer Koll i n Carlos tilltte3Mter gen3r0s de provas, depoimentos
Iternarilino da Silva, o rouerento, e ir-mel possoaes, vistorias, inquirioões do tosternu-
Serapliiin Come da Silva, O doutor lsaiae 	 nhas nesta ou 1".)ra da Saa Paulo, etc., por
laça. (Pnenmeuto; nunioros um e, mm na f e indemnização dos da mi 	 sobrevindos á con-
oto Setimo: o dau!or José da tOe 2 ta [tangei testação da lide, pala restituição poo qualquer
Junior, par eseriptura publica de triota e um pOr ,": jie de ferre mio °ocupado, o pala juncção
dedaneiro de mit noveceutos, rectificada Ciii. de outros documentos. Assim D. e A. com os
doze deitara do mesma anuo, dovidamente documentos junto:, urna promanoo e uma
roeistrada, transferiram a parte rit10 lhes rolacão dos confrontantos, „P. Deferimento.
imoleao requoroute coranel Soraphinx Ecine E. R. M. São Paulo, cinco de agasto de mll
da Silva, NO doutor Dono Cario; Sorna olha) noveeenta>. e qilimiza. — Por procuração do
d a Silva e doutor tsiias Villaca. (Documentos Coronel SCrapllint Lama cl t Silva, Celso
mmuumars orn g i; um gg.) Oitavo o ti•outor Leme. (Sobre estampilhas federaes no Valor
!saias o ,:uma mulher, par o xriptitra da novecentos réis.) Testenitudi :as, coronel
de vinte e oeto de outubro de mil novecentos, Paulo Drozimbo de Azevedo, rua Barão de
doo idanionte regeorada, venderam ao re- ' Campinas trinlí; e sais; Francisco Soares do
ituevento. coronel Seraphim Lem° da Silva, Carvalho Filho-, rua Direita trinta o um;
a• parle adonirida o que lhe; rouli3, no inven- ; Francisco Olyinpio Pontes. Na referida peti-
iario do finado Joaquim Carlos dternardino da etio num o dospaelm do too: seguinte: D. Ao
• (Doeuttionto numero um 11). Nouo: Segundo Oilicio. A. Colmo ro onr. NOM310
lia Mesma	 pr e ;cri pt mm ra Publica do Cileador a 	 e doutor • IllYkhlreto dC, Cal.-

' vinte e quatro do outubra do mil movei-motos vallio . e designe o escrivão dia e hora para a
e une devi :lamento rozistoada , m., doutor Dei- justilicaoão podida. São Paulo, seis de agosto
tina Carlos flor:meditai da Silva e sua molhor de mil novecontos o quluze.—Washinglon do
transuiiiiiram ms partes que po:suiato no lio- Oliveira. Relação chis confrontantes: Po Jose
movei ao roqnerente, coronel Seraphini Leme e:arlos de l'aula, boiniciano Luiz da Dosa._
da Silva, que 50 tornou uniro senhor e pos- aMboS residentes em Campos' Novos do Para-
suidor da„«Fazemla 'Ires Aguas .). (Doconeento napanema ; doutor Eugonio Teixeira Leite,
numero mu i.) Deciaue o reauerento, por si residente, em Juiz de, l'óoa , E;tado do, Minas
e par seus antecessoree so acha . mia passo do Geraes, ou sens saeoessoros; (t)ntou Joa-

, inunovel ha mais de t into ann03, Operando-se ("ittint José Vieira de Carvalho, cii Mos
além- alo domino incontestavol, a usucapino tuecessores', coronel Carlos Teixeira de Car-
ordinarla a seu favor. (Documento namoro valho, residente ároo ['haviam meio do Abreu
4 Mus.) primeiro: e ainda (1 2 a000rou numero nove, ausentes em togar incerto (anão
jsoin o artigo trona e três do decreto estala:11 :sabido. Successoves de fra.neisco de Paola Mo-
immero . sotecentes e trinta e quatro. ale cinco caos; sucaeassoree de Francisco Sandias de Vi-
de janeiro do mil noveceolog, o rerpoirento oueirclo. Dosconhoridos. — E tendo o . peque-
registem] e semi homovol no Registro Publico, rente justificado o ai:Ceado ent sua- prelição•e
-como tearrae de &mini() particular, Quooendo sendoone os &Moo . conclueat, noites proferi-o
o coronel SCrapltiin (Atue da Silva detimitac soguinte despache; Jiolgo por ranotioa a ias-
o inunovel eTros Aguas% ma ceando AS limites tilleaoao follue para rpm proinZa Os &rei-
de (teco:o-do com os titulos ora apresentado:o e los de direito, .e ()gano° provado O antiga-
vém requerer a Nossa Excellencia citação •.io na pete-eu, a i doial, (-retido á existencia do
Pessaat dos residen tes nosta eida:le e • por confrontantes em togai- incerto, expeoam-se
edital de noventa dias, etrixado oo lugar do edieto.; do eitaç.ao com ..e-praze.• o na fárma
etistunie e nas isOdos das eomarcas Oaa requerida.. Custas mia - fórina da lei. P, o in-
denciaa dos Mandos e pub'icado no Diarto Ofrot • Limua çc Scã Paulo, [unta de aáosto do rad

novecentos e quinze.,-Washington Osorlo
Oliveira. E para que chegue ao conheclmen•
to do todos os interessados na demarcaVlo
immovel «Troa Aguas.), mandei expedir o pra.
sento edital que será publicado e affizado ne
fbrma da lei. Dado o passado aos dos dias do
inez de setembro de mil novecentos o quinze.
Eu, Jaco!) Antonio Xavier, 2° oscrivão interi-
no, o subscrevi. — Washington Osorio dG Oh.
veira. São Paulo, 9. de setembro de 015.	 •
Jacá Antonio Xavier.

TERMOS DE CONTRACTOS
unntaa.n~Nw.t

Ministerio da Justiça e Negoblo44
Interiores

'Policia do District° Federal

Termo de Contracto que assigna . João Fernan-
do; da Costa Aguiar para arrendamento de
lua predio &Adilado ao estabelecimento da
Delegacia ,c da Estaoão do ttl o District° PO-

.

Aos Vinte e troa dias do me,: de setembro
de mil novecentos e quinze, neSta Secretaria
de Policia do Districto Federal, perante o
Chefe de Policia Doutor Aurelio° do Araujo
Leal, comparece João Fornandes da Costa
Aguiar e declara que, polo prescrito termo da
contracto que assigna arrenda para o estabe-
lecimento da Delegacia o da Estação do 15,
Distri-to Policial, o seu predio sito á rua
lladdook Lobo n. 283,sob as seguintes condi-
conS :

Primoira—Najtirma do artigo dezenove da
lei numero Ires mil e dezoito, do mi! °Rocco-
tos e oitenta. o presente matraco) terá piou°
vigor até o fila do corrente atino;

Segmmmia—E'nduauuto durar o contracto, a$
obras de SCAuratio,a do predial correm° por.
conta do proprietario e as de limpeza por
conta desta Ropartição;

Te,reelea—O aluguel,qrte começou a coúerde
hoje em doada, , será pelo preço do quatro
contos e. oitocentos mil reis annuiles, pago polo
Thosouro Federal, na razão de quatrocen-
tos mil réis mensaes o por conta da verba

lO de art. 2' da lei n. 2.924 de
5 de janeiro ultimo—yRepartição da Polioiaa,
sob consignação—lueeleis de casas para De-'
legacias, estações e postos policiaesa;

Quarta—Não polerá o proprietario durant.1
o prazo dosto contracto, e.xigir a entrega do
peedio, augmontar o seu aluguel, nome rocia-
mar indemnização por prejnizo sola qual foi'
sua procedencia,, ficando salvo a esta roparti-
ção o direito do rcscisao quando Vir . isso Coo- •
veniento e a bom dos interesses da Fazenda
Nacional;

Quinta—Fica esse contracto dependente du.
approvação do Senhor Ministro dii Justiça e
Negados Interiores. E, por estarem a&siirt
accurde, mandou o Doutor Chefe de Policia.
lavrar este termo que assigino Com o con- •
tractante e ia testomunhas abaixo. C ou,'
Bento do Campos Mello, escripturario, o es-
erevi.—Aurelino de Ara-Rjo Leni. Rio do '
Janeiro, 23 do setembro do 915.—Jodo Fer-
landes riu Costd: Testiamahas : Ernesá"
tino*Manhiiei: .Nnheiro e Carhw Viotoria; Aze
?dor. Estava collada e 'devidamente •
záda ninN eStampillia federal do valo): de • det:
mil réis .—COnfore, Aaierin,1 Waniak:— Ceci.
forme, Istii7. J.' Fernaridce4 Otive(rs,

o
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DURE) OFFICIAL	 • Setembrá ae 1915

¥inisterio 'cla Agricultura, Inausttia
• e Commercio	 -

Directoria de Meteorologia a Astronomia

Termo de contracto celebrado entre a Dire-
ctoria de Meteorologia o Astronomia e os
Srs. Villas Boas & Comp., para execução
dos trabalhos de composição, impressão,
brochura e cartonagem do aAnnuario do
Observatorio Nacional» o «Taboas . do
Marés»..

Aos vinte o tres dias dó 'noz de setembro
de mil novecentos e quinze .nesta Directoria
do Meteorologia e Astronomia, perante o res-
pectivo director Sr. Dr. - Henrique Moriza,
compareceu o Sr, Carlos Tavares da Costa,-
representante legal da firma Vilas Boas & C.,
estabelecida á rua Sete. do Setembro nume-
ros duzentos e dezenove a duzentos e vinte e
cinco, com typaaraphia e papelaria, que em
seguida serão d3 :ominados —os contractari-
tes, conforme procuração apresentada e
lavrada no cartorio do tabelião Einyglio
Adolpho Victorio da Costa a folhas duzentos e
vinte do livro quinhentos e trinta e sete, em
outubro do mil novecentos o quatorze, para
ter effeito no exercida seguinte e declarou
acceitar de accardo com a proposta mais ba-
rata apresentada em dezasois do agosto ul-
timo, na coneurrencia publica realizada para'
o mesmo fim no referido dia dezeseis de
agosto, o compromisso de executar a compo-
sição, impressão, brochura o cartonagem da
mil e tresentos exemplares do «Annuario do
Observatorio Nacional para mil novecentos
e &useis» e quinhentas «Taboa.s de Nlaaés»
desta directoria, nitidatnanta impressos, obser-
vados o systerna de brochura e cartonagem
conforme o exemplar que serviu de modelo e
de acettrdo com o e lital publicado no Diario
%dal de oliva de agosto, e sob as seguintes
condições:

Primeira—A com posiaão S314 feita do a,ceór-
do com o modelo que serviu de base á coa-
currencia, obaarva.dos os typos nele empre-
gados nas diversas secções de que se com-
põem os mesmos «Annuario» o «Tabus de
Marés».

'Segunda-0 papel para a impreSsão será o
do 30 alicia assotinado AA e para capa o usa-
do nos annos anteriores.

Terceira—A edição será do mil o tresentos
exemplares do «Annuario do Observatorio
Nacional» o quinhentas «Taboas de Marés»;
o preço da compoaição, impressão, brochura
e cartonagem será de quatrocentos e vinte
mil reis (4201;000) por oitava de folhas ou se-
jam dezeseis paginas.	 -	 -

Quarta—A caução de quinhentos mil réis
' (500000) feita pelos contractantes para ga-

rantia da proposta ficará em deposito no
Thesouro Nacional até completa - execuçã.o e
entrega da obra, e da mesma serão desconta-
das as multas em que venham a incorrer os
èontractantes. 4

▪ • Quinta—Os 'contra.ctantes fornecerão á Di-
rectoria do Meteorologia e Astronomia tantas
provas do trabalho quantas forem ella,s exi-
gidas. Essas provas que deverão ser rernetti-
das á mesma directoria á medida que forem
Sendo compostos os originaes, serão devolvi-
das com as neoessarias emendas, dentro de
,tres, dias, a contar da data de seu recebi-
naento. Si case prazo for excedido, os- dias de
a,,koesso serao àccrescados aós do prazo para a
entrega do trabalho.

Seatioa — O prazo para entrega do trabalho
pé não poderá ir -além do ai de dezetubr°
este asno, será, de quinze diaS a contar da
Aa da devolução das baiana provas do toxto

Optractantes, incorrendo estes na multa
• quioao ii réia (15000) Por dia do Oxcesso.
&agrAttiç_ç_ei.52Los è_kç.Tiplgçs (Ple J-119  alnia

sentarem defeitos do impressão, paginação, -
brochura o cartonagem.

Setima—A impressão definitiva só se fará á
vista do «Imprima-se» do director.

Oitava — A despeza resultante deste con-
tracto não poderá exceder do seis contos e
quinhentos mil réis (6:504300) e será paga
no Thesouro Nacional por conta da verba
doze — Directoria do Meteorologia e Astrono-
mia—titulo Obsarvatorio Nacional—consigna-
ção «Material»—sub-consignação c,Expediente,
luz, acquisição' do livros e revistas, publicações,
eteaat artigo setenta e oito da lei n. 2.04 de
5 de janeiro de 4915, depoia de concluído e
entregue o trabalho.

Nona—Os originaes só começarão a ser en-
tregues aos con t rac ta ti tes depois de registrado
o presente contracto pelo Tribunal de Contas.

Docima — O salto proporcional do presente
contracto será cobrado na conta relativa aos
trabalhos contractados, cobrando-se polo pre-
sente termo a taxa de cento e noventa o oito
réis por linha, conforme o numero quatro, pa-
ragrapho vinte e quatro da taballa 13 do re-
gulamento anne,xo ao decreto numero tres
mil o quinhentos e sessenta e quatro de qua-
tro de janeiro de mil e novecentos, modifica-
da pela lei numero doas mil novecentos e de-
zenove de trinta e um de dezembro do mil
navecentos e qUatorza. E para firmeza e va-
lidade do que acima fica estipulado o tendo
em vista a minuta préviamento approvada
polo senhor ministro, remettida a esta dire-
ctoria com o officio numero dons mil saiscen-:
tos e quatoray de quinze do setembro de mil
novecentos e quinze, da Directoria Geral de
Contabilidade (Primeira Secção) da Secreta-
ria de Estado dos Negocios da Agricultura,
Industria o Coramercio, lavrou-s3 o presente
termo, que, depois de lido e achado conforme,
vae assignado pelo senhar doutor Henrique
Morize, director da Directoria do Meteorolo-
gia e Astronomia, polo representante dos
contractantes Carlos Tavaaes da Costa, pelas
testemunhas Julião de Oliveira Lacaille, chefe
da seaçã,o de Astronomia o Geodesia e Pedro
Paes Leme, escripturario, e por mim Laurin-
do Macedo, sacretario-bibliothecaria, que o
lavrei: Estavam colladas nove estampilhas
feieraes no valor de trinta e deus mil réis
devidamente inutilizadas. Rio de Janeiro,
vinte e troo de setembro de mil novecentos e
quinze. — Henrique Moi-ice, director. Por
procuração de Vilas Boas & Comp., Carlos
Tavares da Costa — J. de Oliveira Lacaille —
Pedro Paes Leme.

Confere — Laurindo Macedo, secretario.

NOTICIARIO
O Sr. Presidente da Republica recebeu

liontem em audiencia previamente solicitada,
no Palacio do Catteto, os Srs. Dr. Luiz Gue-
des de Moraes Sarmento, procurador geral do
District° Federal, e Dr. JulianO Moreira, .di-
reator do hospital Nacional de Alienados.

—Estiveram liontem com o Sr. Presidente
da Republica os Srs. Dr. Lauro Midler, mi-
nistro das Relações Exteriores ; Dr. André
Cavalcanti, ministro do Supremo Tribunal Fe-
deral; Dr. Aurelia° Leal, chefe de Policia da
Capital, O Dr. Galdino Ramos.

—No Palacio do Cattete estiveram 03 Srs.
E. Rajnos, R. de Castro, T. Motta, R. Par-
delas e II. Klutzenchell, membros da, com-
missão de estudantes promotora do festival
pró-flageliados realizado no Theatro Munici-
pal hontem á noite, afim do convidar o
Sr. Presidente da Republica para assistir ao
mesmo festival. S. Ex. fez-se representar nessa
festa pelo sela ajudante de ordens 1° tenente
Dr...pedra Cavalpnti.. - - -	 -

—Na hora reservada aos membros do Coo=
grosso Nacional foram recebidos pelo Sr. Pre-
sidente da Republica os Srs. senadores . Jose,
Maria Metello o Pereira Lobo e deputado1
Elas Martins, Christiano Brasil, ArnolphSa
Azevedo, Honorato Alves,. Paulo do Mello o
Deoclecio Borges.

O serviço para bojo na Brigada Policial é
seguia to

Superior de dia, capitão Catalão.
°aliciai do dia á brigada, alferes Mario.!
Medico de dia ao hospital, capitão Dr. Gou-

lart e interno de dia, alferes honorario
Agenor.

Dia á pharmacia, alferes pharmaceutico
Aguiar e pratico Camerino.

Musica de promptidão, meia banda do 1° re-
gimento.

Auxiliares do officiat de dia á brigada, sa.ra
gentes alarcellino o Imã).

Rondam as patrulhas alferes Martins O
Lean .

Ronda no 4° distrieto, alferes Pesstia.
Ronda os 10° o 20° districtos, alferes Soda

quim dos Santos.
Promptidão na cavalaria, alferes Missais

e no 1° regimento, alferes Cymbron.
Guardas: na Caixa de Amortização, alferes

Miran ; na Caixa de Conversão, tenente
Lucena; no Thesonro, alferes Paiva, o na
Casa da Moeda, alferes Cordeiro.

Estado-maior nos corpos: no 1° batalhão,'
capitão Lima; no 2°, tenente Abelardo; no 3°,
capitão Calado; no 4°, capitão Martins; na
cavalaria, capitão Garcia Ramos; no qUartel,
do Meyer, alferes Nobreza, e no quartel da
Sande, alferes Rorme.

Uniforme, 4°.
. —

O movimento do Hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos Ilospicios do Nossa Sonhara
tia Saude, de S. João Baptista, do Nossa,
Senhora do Soccorro, de Nossa Senhora das
Dóres em Cascarlura o S. Zacharias foi, no diai
23 do corrente, o seguinte:

Existiam 1.123 nacionaea e 523 estrangeiros;
total, 1..618; entraram 22 nacionaes e 10 es-
trangeiros, total 32; sahirarn 25 nacionaes o
18 estrangeiros, total, 43; falleceram 5 na-
cionaes e 2 estrangeiros, total 7; existem 1.115
aacionaes o 515 estrangeiros, total, 1.630.-

O movimanto da sala do banco e dos corta . -
sultorios publicos foi, no dia 23, do 1.617 cona
sultantes, para os quaas S3 aviaram 1.7IL
receitas.

Fizeram-se 50 extracções de dentes, I oblata
ração e 33I curativos e pequenas operações.;

wiwwwwmi

A Repartição Geral dos Correios expedira
malas pelos seguintes paquetes:

Hoje:,
Pelo Itatilia, para os portos do sul, rece-

bendo impressos até ás 8 horas, cartas para
o interior até ás 8 1/2 e ditas com porte duplo
até ás 0.

Pelo Mossord, para os portos do mirte, rq-
cabendo impressos até as 10 horas, cartas
para o interior até ás 10 1/2, ditas cm por0,
duplo até ás il e objectos para registrar até.
ás O.

Pelo llersehel, para o Rio da Prata, trace...,
bando impressos até ás 3 horas e cartas paratè'

o exterior até ás 0.
Amanha:

• Pelo Satellite, para Paranaguá, S. Erancispa
e Montovidéo, recebendo imprhasos até,is',
12 horas, cartas para o interior até ás 12
ditas com porto duplo e para o exterior atO;
ás 13 o objectos para registrar até ás ala	 !

Pelo Oriana, para Santos, Rio da Prat
Pacifico, recebendo impressos até ás 11 horas,
cartas para o interior até ás 11 i/2, ditas
porto duplo e para o exterior até ¡Si
objectos par.a . registrar até ás
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CERSO OIFICIAL DO CÂMBIO E MOEDA METALLICA

• Praças	 90 d/v
Sobre Loodres 	  12 1/8
Sobre Paris 	 	 3722
Sobro Ifamburgo 	  $805
Sobre Italia 	
Sobro Portugal.‘ 	
Sobre Nova York 	
Libra esterlina (em moeda) 	
Sobro BLI31103 Aires (peso

ouro) 	
Sobre Ifespanha (poselas)..
Apolices gera.es miudas. 	
Apolices geraes de 1:0003; 5 04....
Apolicos do emprestimo nacional

de 1909, 119:11 	
Apolices do emprestialo municipal

do 1001, port 	
Apolices do emprestimo municipal

de 1091, um 	
Apolices do omprestimo municipal

de 1900, port 	
Apolices do emprestimo municipal

-do 1911, port 	
Apolicos do Estado de Espirito Santo,

1:0003, .G°!,„ nona 	
Apolicos do Estada do Rio de Ja-

neiro, 1003, 1 , port 	
Banco do Com mercio 	
Banco do Brazil 	
Companhia Terras o Colonização 	
Companhia Cessionaria. Docas q.6'

Porto da Bahia c/50 *A 	 .•
Companhia Federal do Fundição...
Companhia Docas de Santos, nom..
Debentures Companhia Edificadora.
Debentures Companhia Docas do

Santos 	
Venda por alvará

25. Companhia Federal do Fim-
dição 	

88. Debentures Companhia Edifica-
dora 	

A' vista
12 1/61

$731
$000
$602

2502
45260

203175

43010
5812

8005003
7903000

7613000

3105000

3005003

1883000

1693000

6603000

783000
1403000
1358000

63003

188303
2005003
3805000
1555'503

1933003

	  200$009

inSma
Secretaria' da Camara. Syndical do Rio de

Janeiro, 21 do setembro do 1913.-A.
-seu, syndic2.

Junta dos Corretores

BOLSADEMERCADORIAS

Mercado de cafd

O mercado de Café abria bojo firme,
tendo-sé realizado vendas de-2.011 saccaS,
baíà do 73200 por arroba para o typo 7,
desensaccado.	 •

D. hralite o dia realizaram-se vendas de
nais 9.579 . sacas, aos preços do 7200,3 fe-
chando em posição os Lave!.

Total das venda§ COhhecidas 11.623 saccis.
Mercado de algociao •

Fardos
Entradas em 23 do setembro 	 . 2.263
SailidaS em 23 do setembro 	 	 821
Existe-nela O" 21 de setembro 	  5.828

Posição do mercado, firme.
Observações -As entradas foram do Mossorú

850 fardo, dó Aasú 200, de Natal 457 o do
Pernaltibilco	 •

RENDAS PUBLICAS
Re .cobedoria do DistrictO Mon

MI2 DE SETEMBRO DE 1015
	

1

Renda arrecadada em 21....
flenda arremdada de 1 a 23. 2.232:3'415106 n

68:847St3n5

2.200:4óií8ei

Em igual perlado do 1911...	 L859:41930'0'
J•

021'
ÇT Alfandoga do Rio de JaneirO1

.Nularam-so no dia 23 do corrontO -37
polsois, sendo: nacionaes 32, e estrangeiro
5 ; do sexo masculino 2; do sexo femininó
14 ; maiores de 12 annos 19 ; menores de 12
annos 18 ; gratuitos 44.

	

• .....	 ....	 . _ .

gabbado ;-:...5.

- Companhia do Loterias Nacionaes do Brazii r

. •-;-:4:, 'Loterias da Capital Federal -- Lista geral
:51os promios da 18') loteria do plano 331 3 1919
.extracção do anuo de 1015, realizada om 21 de
Setembro de 1915, em beneficio das instituições
Mencionádas no are: 31, § 12, lettra j, o
art. 33 da lei n. 2.321, do 30 do dezembro
do 1910, e om virtudo do contracto celebrado
em 16 do fevereiro do 1911, na Procuradoria
Geral da Fazenda Publica:

	

20.717 	 	 2005000

	

13.819 	 	 2003000

	

14.21 	 	 2008000

	

43.201 	 	 2008000

	

43.238 	 	 1095000

	

39  300	 n 	  	 1005003

	

10.708 	 	 . 2005000

	

381 	 	 2008003

	

53.030 	 	 1003000

	

37.800 	 	 1003000

	

8.516 	 	 2:0005003

	

4:3.802 	 	 '1038000

	

16.601 	 	 100$001

	

11.593 	 	 1:0008000

	

33.973) 	 	 1003000

	

4.853 	 	 1005030

	

63.763 	 	 1033000

	

10.370 	 	 1003003

	

23.015 	 	 5005000

	

• 30.237 	 	 1003000

	

2.330 	 	 . 1003993

	

7.003 	 	 1035000

	

27.785 	 	 20:0005000

	

17.952 	  •15:0005003

	

48.370 	 	 -	 5093000

	

67.567'	 	 2033000

	

41.167 	 	 1008000

	

43.328 	 	 1005000

	

60.578 	 	 1:0003000

	

49.200 	 	 2003000

	

62.817 	 	 4008000

	

4.507 	 	 1005000

	

33.978 	 	 1005000

	

41.256 	 	 1003000

	

30. 9 75 	 	 2005000

	

65.837 	 	 2008000

	

50.938 	 	 4003000

	

59.033.	 	 •	 1905000

	

32.193 	 	 .1005000

	

68.653 	 	 1005000

	

50.008 	 	 . 1005000

	

32 132 	 	 2095000

	

13.112 	 	 1003000

	

337 	 	 3O03000

	

7.615	  	 2003000

	

35.751 	 	 2008000

	

50.825 	 	 1003000,

	

62836 	 	 1008030

	

15.936 	 	 2003000

	

29.560 	 	 5008000

	

5.853 	 	 1005000

	

11.755 	 	 2003000

	

67.936 	 	 1003000

	

51.588 	 	 2008000

	

13.578 	 	 1003003
Approximaçôes

	27.781	 o 27.780 	 	 3905090
	17.951	 o 17.053 	 	 2003000

	

8.515	 o 8.517 	 	 1005000
Dezenas

	27.781	 a 27.700 	 	 605030

	

17.951	 a 17.080 	 	 4000

	

8-.511	 a 8.520 	 	 205000
Centenas •

	27.701	 a 27.200 	 	 205000

	

17.901	 a 18.003 	 	 105000,

	

8.501	 a 8.600 	 	 8$000
Todos os numeres terminados em 85 toem

4$ e og terminados em 3 toem 2$, eiceptu-
ando-se 03 terminados em 85.

O fiscal do -Governo da União, Manoel Cosme
Pinto. -Õ director assistente, Antonio Olyntho
dos Santosl'iros, vice-presidel ,"te •.-0 escriVad,
Firmino do Cantna.cla::,.

	

-	 •

Seteelbro de 1915.

Mercado de assacar

Entradas em 23 do setembro 	
Sabidag orn 23 de setembro 	
2xistencia em 21 do setembro 	

	

Posição do mercado, sustentadó 	
Observações-As entradas foram do : Espk,"

rito Santo 3.991 saccas e do Sergipe 2.01ó.j
O syndico, J. Severino.

Total 	  811111• ••••

Renda arrecadada do 1 a 21
Ei igual parlado do 1011...

Diferença a maior em 1015.

MARCAS REGISTRADQ
4.1'331

sua marca commercial supra, quo consisto R,

Estados Unidos da America, por Seus proctkira,- •

palavra. «Simplox» oscripta em manuscriptõ;

com:floreio, na classe 27, instrumentos'gilcr

iypos, ceres o dimensões é applicada nas inep.
cadornts imprimindo a mesma nos 'Os/A."4
dores do relogio. Feito em ires exemplar
Rio de Janeiro, - 	do julho do 1915.7.-061 :

duas estampilhas de 300 réis).

floa
mintitos do dia 8 de julho do 1915.	 istdo;

doreS abaixo assigna.dos, voem apresentiir .

a qual servo para distinguir rologios do s

monicos. Esta marca que poderá variar

procuração, Brga, 	 Carneiro Confi). (sobol•

wercial da Capital Federal ás la

Junta Comínercial em sessão .4 hoje. Pau f
no primeiro exemplar 433200 de se 16 01) e'

1915.-1s/cloro Campos, director. (.0 lá& é,:k1

pital Federal).	 -

Cdoqii5s, director. .....

tàá-á o carimbo da Junta Commercial da C, 1'1

Canapilhas. Rio do Janeiro, 30 do agoSto1

•Apresontada na secretaria da'

Thc Ansonia Clock• Company, de Nova York,

Rogistracla sob o n.4.531 por •tiespach•O

f

..1
-...

	

N. 4.uaz;	 •
The Union Metallic Cartridge Comp4iijf, g

BridgepOrt, Connecticut g Nova York, Est' d
Unidos da America, por -seus prOetra oe
abaixo assignados, vem apresentar, a i
marca' commercial supra, que -ensisti3 4
le 

l
Paras «Nitro Club» em maiascu as Êi'os4,13

j a qual Serve para distinguir carto 6§•0.é5-alt
w	 «	 .

•
•

30k.431 )

MEZ DE SETEMBRO DE 1015
Rolada arrecadada no dia 21:

	

21•1?0 	

	

Em papel 	
70:991$7$t
141:08$0?

215:6505891

3.020:73751121
2.837:715$76?

1 .0G2:9913317:5.
"".

•



Quartel-General á 'rua Es-aristo. da Veiga,

1

 Cm 1:; de.scstembro de 1015. --• GuRatro ,1Ion-
corro Bandeira de Mello, major secretar:o.

ginisterio da Fazendo, .!

-	 Tribunal de . Contaa. ' •

Pelo presente edital é intimado o ex-agente
do Correio de Pitsngueiraa, no Estado de São
Paulo, Breno Natividade de Souza Netto, vara.
no prazo de 3) diaa, coatados- da publicação
deste, rec.alliar aos cofres publico.; a quantia
de 2:0105224 c mais os juros do 9 5; pela
móra, calculados sobre a quantia de 2:8005721,
alcance apurado no processo cie tomada do
suas contas, relativo ao • perlado de 4 do
setembro de 1909 a 8 do fevereiro de 1011, a
cujo pagamento o comlemtiou C3le tribunah
por accordão t13 20 de -janeiro ultimo, sob
pena de fazei--se a cobrança judialalmento.

Terceira Sub-directoria do Trlb.unal
Contas, 10 do seleanbao de 1013. -afala Rosado,
sub-director.	 (.

Tribunal -de Contas

Pelo presente e. piai é intimado n ex-c01,-
1k3clor das rondas - federaos em 8, pado da
Murialié, no Estado de Minas Coroes, Joaquim
Calheiroa, para no prazo de 30 dia, Contadoa
da publicação deste, recolher aos cotrea pu-
ldicos a .quantics de 2t:438$71G e mais °aproa
do 9 oa, pcla n•a'a-a, alcance apurado no pro-
cessa de tomada de _suas contas, relativo ao
periodo do 14 do setembro kle 1399 a 15 do
abril do 1901,A cujo pagamento o éolideranoat
este tamisai, por accordao do 17 de agoata
ultimo..

Terceira- Sob-directoria da Tribunal (1-0
Contas, 16 de setembro cle; iço 5. —./;:lt .Basado.••sob-director.

a cartuchos (cartsidge-shalls), do seu ne-
o, na classe dó armas de fogo, influição e
osivos. Esta marca, que poderá variar
eóres, typost e dimens5es, é usualmente

aflIxada nas mercadorias; gravando-a nas ca-
Siaça dos cartuchos ou iinprimindo-a sobre
qualquer apropriada parte dos 100311103 e
támbem imprimindo•a em rotulos e etiquetaa
para caixas e envoliorios nos quaea 03 Cor-
ttjoifos tanto carregados como descarregados,
e capas para cartuchos (cartridge- sbeis) es-
corvados ou não, s.kão empacotados. Folio em
teca exemplares. itio de Janeiro, 13 de julho
de 1913.—Por procuração, Draga, Carneiro 4'
Comp. (sobre ditas estampilhas de 300 réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 12 horas e 20
minutos do dia 15 de julho do 1015.-46-goro
Campos, director.

Reg-is-Irada sob o n. 4.533 por despacho da
Junta -Commercial em SCSSãO de haja. Pagou
lio primeiro examplar 135'200 de solto por es-
g)mpilhas. Rio de Janeiro, 30 de' agosto do
10[5,-1s/c1oro Campos, director. (Ao lado es-
tava o carimbo da Junta Commercial.)

N. ,t.rs.3c;
• The Union ~tile Cartrid ge Company
lo Itridgeport, Couneelicut • e Nova Yorra,

Faiados Unidos da America, por seus procura-
dores abaixo assignados, voem apresentar a
sua marca cominai-ciai. supra, que consiste
nas palavras aNesv Clu t b, em másculas gros-
sas, sendo a palavra aNess-» em typo menor
sobre a palavra-aChib» cm typo maior, a qual
serve para distinguir cartuchos e cartuchos
para chumbo de muniraao, de seu negocio, na
classe armas cic fogo, munição e explosivos.
Esta marca, que podara - variar em typos, côres
ó dimonsGea, á usualmente ;1111x:ida ima mar-
eadorias, gravando-a nas cativas doa Car-
tuchos ou imprimindo-a sobre qualquer p0e00

Átos usemos e tambenalinprimindo-a em ro-
lados e etiquetas para caixas c envollorioitios
cinca os cartuchos tanto carregados como
descarregados e ' cartuchos para chumbo de
munição tanto escorvados_ como não escor-
vados, são empacotados. Feito em Ires exara-
ahres, Rio do Janeiro, 13 de julho de 1015.
— Por procuração, Braga, Carneiro ir.). Comp.
(Sobro duas estampilhas. do 300 réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal 12 horas e 2,o
minutos do dia 13 do•julho de 11113.---/sidoao
Campos, director.

Registrada sob n. 4.530 por despacho da
Junta Commercial em sessão da., boja, pagou
no primeiro exemplar 135200 de solto por
estampilhas. Rio de Janeiro, 30 ala agosto
do 1915.— Isidoro Campos, director. (Ao lado
estava o carimbo da Janta Commercial.)

RECTIFICAÇÃO

Na marcs. registrada, publicada Int Diario
011icial de 20 do agosto próximo findo, nu,
s'nero 10.1;32, leia-se «Fibrinabi e não como
foi publicada. -

EDITAES E AVISOS
• aw•rx•••n•~.......n........m.,

Supremo Tribunal Federal
cosccnso PARA PROVIMENTO . DO c'arir.o D2 JUIZ

FEDERAL PIA si:cç.to DO EsTADO.
ItYRÀ •

De- ordena do Esmo. Sr. presidente, faz-se
• publico, nos termos do art:181, do Ceg1111011É0

katerno • K Supremo Tribunal Féder -al, que,
se/landa-se: vago o cargo de juiz federai nu

Estado da Parahyba, em- virtude de ter sido
concedida a aposentadoria solicitada pelo ba-
charel Venancio Neiva, é marcado o prazo de
30 dias a cõtliar de haja o a terminar ás 10
horas do dia 20 de setembro . vindouro, para
serem apresentadas nesta. secretaria as peti-
ções dos candidatos; ao mesmo cargo, instrni-
das com 0.4 documentos que provens seus ser-
viços o habilitaçfiaa e, notuoadamento, como
condiç5es de idoneidade, quo • sa achem habili-
tados era direita com o tirocinio de (loisa atinas,
pelo . menos do advocacia, jnelica lura ou mi-
nt-derio publico (lei n, 221, art. 7°, para-
grapho 'mico, e art. 27, § da decreto na-
moro 808, art. 14).

Secretaria do Supremo Tribunal Federal,
31 de agosto de 191t,.— O secretario, Gabriat
Martins dos Santos riamiEs	 (•

Ministério da Justiça e Negocio
Interiores

Directoria Geral da Saneis Publica

Da °talem do Sr. De. director ' pra,1 * con-
aido o responsavel pelo predin ii. 3 da rua
D. Atina Nery, a comparecer nesta directoria
dentro do prazo de cinco dia 4, afim de tomar
conhecimento da intimação que lhe foi ex-
padida polo inspector sauitario da 5' delegacia
de sande,' Oh as penas da lei.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, Rio de Janeiro, 22 de setembro do
1013. — O secretario-interino, Dr. Garlicld
tic.11mcida.	 •

Directoria ,G2ral do Salde Publica

Do ordem do Sr. Dr. director geral con-
vido o responsava' pelo terreno situado á tra-
vcssA S. Luiz sem numero, entre as ruas Gon-
zaga Baatos e S. Luiz, a compara= nesta
directoria dentro do prazo de cinco dias, afim
de tomar conhecimento da intimação gim lhe
foi expedida pelo inspector sanitario da 8' De-
legacia do Sande, sob as panas da lei.

Secretaria da Directoria Geral de Sande Pu-
blic-a, Ilio de Janeiro, 23 de SeleMbrO de 1913.
— O secretario interino, Da. Garlicld de, Al-
meida.

Directoria 'Geral de Saude Poblica

'Do ordem do Sr. director geral convido os
respalisaveis pelos prodioa abaixa enumera_
dos a irem reaeber na séle da Sa delegacia
de si tida, á rua Coronel Figueira de Mello
0 , 300, as chaves dos sana immoveis, que atli
se acham á sua disposiaaa:

Iluma Bandim ri. Jil ; 	 •
Rua CartMel Figuei:• a do Mello os- 377 e

3S t
Imbo DR. 1-2, 71, 101e 110 .

nua Fonseca. ai , -
Rua •TockeY Flub n. 318:
lua Pedro Paiva n. • 30:
lua 8. Chri.ilovão n. 111
tua S. Luiz Gonzaga na 131; -
lua	 Jannario na. 4-2 e 283:
tua Vinte'e Cinco do Março o. 10a
lua Jaimuzzi o. 5:
tua Mourào do Valho n. 10:
tua Tu-e; Boccas ns. 31 e 33;
venida Pedro Ivo n. 83:

Estrada: da lamba o. 1.923; - •
Praia de S. Cbristovão o. 179.

• Secretariada Directoria Coral do . Sande Pu-
bfica, !lio do •anciro u 're dO sotembro . de 19131.
--O secreta rio interino; Dr. Garlield do

•

•
-getembro

policia do Districto Federal

rxisca	 I40TORI5TÀ3

Para, conhecimento doa interessados fna
publico que no exame realizado Oni IS alia
corrente se apurou o seguinte resultado:

Joaquim . Ferreira, Manoel Marco:, Cárlaja
da Silva MTschado, Antonio da Costa, Pauli>
dos Souto.; 'Victor/noa Manoel BodrIgues Coa-
çalVea, Manoel Dias alo Almeida e Antonio
Cardoso de Figueiredo, foram approvado5..
JOSÓ Aires e • Alberto Ferreira, foram approa
rodos nos exames oral e regulamentar e fal-
taram ao pratico.

Chamad-a para o dia 25 do cai-reate, ás 1(7
horas, nesta imspeetoria

Manoal da Coita, Beliniro Guedes Machado,
João Raptiata. Fornandea, Abelardo Rodrigilea
y llodrigu'es e Antonio da Silva Soares.

Prova regulamontar: Joaquim da Silva,.
Inapoetoria de Vehiculos, 21 de setembro

do 10t5.— O inspector, Amaro Jud Caetano.

. Brigada Policial do District° Federa?

LEI150 ris MUARES' Em: C \VALLOS

De o ptions do Exmo. Sr. en2ral comunais-
dante da Brigada , faço publico que, no dia 25
do.corrente, ás 10 hora;, no mercado de Casa.
caduaa, serão vendido-sem hasta publica dona
muares e 10 cavalloa julgados; imprestavela
para o serviço desta corporação.
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Directoria do Patrimonio Nacional

CONCURRENCIA PM AFORAMENTO DOS TERRENOS DB
.MARINIIAS SITUADOS NOS remas DO PREMO

N. 113, DA RUA DR. ,ALBERTO TORRES, EM SÃO

GONÇALO	 •
•ando Antonio de Oliveira Mendes roque-,

• lido aforamento dos te renas de marinhas,
situados nos fundos do prodio n. 113, da I Ua
Dr. Alberto Torres, em S. Gonçalo, são coa-

-.viciados todos os que tiverem alguma. roda-
- 'sanação á fazer sob] a os °Iludidos terrenos a
_ apresentarem

'
 devidamente documentada, no

prazo do 15 dias, contados da publicação
deste no Diario

Os terrenos medem de frente 52,40 e con-
•• frontam de um lado com Manoel Soares e de

outro com Manoel liodrigues de Faria anos
fundos com terrenos de marinhas. 	 •
• Directoria do Patrimaida Nacional, :.?.1 de

setembro de 1915.— João Marciano Oliveira
da Silva, sub-director.	 (.

Alfandega do Rio de Janeiro

Do ordem do Sr. inspector, intimo o dono
donos de quatorze caixas apprehendida3

na estação Alfredo Mala, da Estrada de Ferro
Central do Brazil, no dia 21 de agosto ultimo,
e consignada.s, onze a Artilur Couto o tres a.
Alfredo Vieira Rangel, a virem, no prazo de

, (Minn dias, falhar aos termos do processo
•que corre nesta alfandeg3.
• • Alfandega do Ria de Janeiro, 17 de safem-
. bro do 1915.-1tI fredo Pinto de Araujo Cor-

• rda, an -eseripturario. 	 (.

alfandegs do Rio de Janeiro

Pela inspactoria desta alfandoga se faz pu-
blico, para conhecimento - dos interessados,.
quo , foram dasearregados para esta repartição
os , volumes abaixa mencionados com signaes
de avarias o do falta, devendo seus donos

consignatarias apresentar-se no prazo
da .15 dias, para providenclare.n a respeito.

Vapor inglez Darro, entrado eui 17 de se-
- tembro de lOIS

Armazem u. is CD BP — TM: 1 caixa
n..17, repregatia.

CR: 1 dita sem numero, idem.
HC: 1- dita n.196, idem-.

• Idem:1 dita n, 105, repregada o ava-
riada.

11C: 1 dita n."439, repregada.
1D1'C: '2 ditas ns. 19 o 13,' idem.
JARC: 1 dita n. 3, idem. •
40: 1 dita n. 1.423, idem a
MN; t dita n, 1.046, idem.
VUC: 2 'ditaa ns. 5.411 o 5.414, idem.
Idem: 2 ditas us. 5.410 e 5 413, repreg,adas
avariadas.	 •
Vapor argentino ltablionc, entrado e:n 17

de setembro de 1013: •
Armazem n. 0— NC — EF	 1 caixa

Il. 659, repregada e avariada.
FG: 1 sacou sem numero, .com falta.
:11PS: 9 encapados ns. 1/9, avariados.

1 saceo sem numero, com falta.

.	 . ,(Contintia.)

Inspectoria de Seguros

• Tendo a sociedade anonyina do peculios,
pensões o habitações populares sFraternidado
Sul Mineira», com séde cci Itajubá, Estado de

'Minas Gemes, autorizada a'filnecionar pelo
decretou. 10.165, de 9 de abril do 1913, re-
querido o levantamento do deposito do 50:000$

• feito no Thesouro Nacional em garantia de
.suas operações, em virtude do ter cessado de

• funccionar, de ordem dó Sr. bisPectOr de Se-
guros se faz sciente pelo presente a todos OS

* interessados que quaesquer reclamações quo

tenham de ser feitas contra O mesmo levanta-
mento deverão. ser Apresentadas nesta Ca-
pital á Inspetoria ao Seguros e ao delegado
regional da Sa circumscripção, o qual funceiona
na Delegacia Fiscal do 'Desonro Nacional de
S. Paulo, dentro do prazo de sessenta dias a
contar da data .da publicação do presente

Inspectoria tO Seguros, 17 de setambao d3
1015.— Aristoteles Vergue. Guimarães, s.:.° es-
criptorarie.	 •	 •)

Inspectoria de Seguros

ornem N. 507 — 21. DE AGOSTO DE 1015

Ers. Directores 'da Sociedade Mutua de Se-
guros Contra Fogo « Atlantica — Tendo o
Sr. ministro da Fazenda mantido a -decisão
desta Inspectoria, que impoz a essa sociedade,
na forma do art. 05 do decreto ii, 5.072 de
12 de dezembro da 1003, a multa de 4:000$
pelos seguros encalados de conformidade com
as apolices ns. 059, 84 e 081, que se acham
apprehendidas, marco-vos o prazo do 15 dias
para que seja recolhida'ao Thesouro Nacional

importancia de que se trata.— O inspector
do seguros, Pedro Vergne de Abreu.

Ministerio • da Marinha •
• superintendendo- de Navegação

DIREC7011IA DE NIATIO'ES

AVISO AOS NAVEGANTES N..40

firazil, Estado do Ceará.

Alteração proviseria do alcance lanzinoso
• ph.arol de Aracalg

Por ordem do Sr. contra-almirante Ame-
rico Brazillo Silvado, superintendente de Na-
vegação, avisa-se aos navegantes que devido
a reparos, o pharol de Aracaty, no Estado do
Ceara, adia-se exhibindo provisoriamente luz
branca de menor alcance luminoso

'
 conser-

vand	 ro, porém, os mesmos caracteisticos.
Novo avisa annunciará o restabelecimento

do seu primitivo alcance IntninCSO.
Directoria de Pharóes, Rio de 'Janeiro, 21

da setembro de 1915. — José Monteiro de
Moura Rangel, capitão do fragata, director.•

Ministerio da Guerra',
DIRECÇÃO DE CONTABILIDADE

SECRETARIA DE ESTADO DA GUERRA

Convida-so a firma Angelino Stamile & Com p.
a vir" effeduar nesta reparEção, dentro do
prazo do 30 dias, o pagamento das multas
impostas pelo commando do Collegio
durante aanno de 1913, por isso que não fo-
ram attendidas as intimações por outro meio
enctuadas, sob pena de remessa do proCesS3
á Procuradoria Geral % da Fazenda Publica
para cobrança executiva.

Direcção de Contabilidade da Secretaria de
Estado da Guerra, 5 do setembro do 1015.--
Alfredo Ernesto dc Souza, director.	 •	 (•

Quinta Região • Militar

QUARTO musienno (s..JosÉ)
Editai dc convocação para , o alistamento

• _Militar

O tenentes-Coronel Cleero Monteiro da
Silva, presidente da junta de alistamento mi-
litar:

Faz saber aos que o presente edital lerem
ou della tenham conhecimento, que nesta
data foram installado3 os - trabalhos desta
junta o, portanto, convida a todos os „jovens,
do 20 annos completos no anno de 1914 ala!,
miciliados neste municipio á virem se insere-•
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OFFICIAL Setembro -de- (915 {Ott,.	 .
ver até o dia 14 ao novembro do corpo. n•;i
anno o, bem assim, todos aquelles que ten o

.21 ann03 01,I mais, ainda não estafa insuflo
nos registros militares, como deteéminão.
gulamento para a execução da lei do dist
mento militar.

Convoca tanabem todos os interessado
allnIsen tarilill esclarecimentos ou re-cianj
gões a bom do seus, direitos, afim doi
junta possa bem orientada ficar dá verdeee
dar as informações precisas a

i.so	
eselarecel

ju	 da junta da revisão que tem de aptt
este alistamento.	 •• N

,

A junta funccionará em todos os dias ttliii3
-•das 12 ás 14 horas.	 -

E, para conhecimento da todos, nidn4ei
vrar o presente edital, por mina feito e
signado, rubricado pelo presidente e quO Sr'
afixado junto do edifido em que funec o
esta junta, no antigo Arsenal .de Guerr,
publicado no Diorio
Garcia, secretario.

Capital Federal, 15 de Setembro de 101,—.
Cicero Monteiro da Silva, presidente. . saï.

-	 •

OITAVO MUNICIPIO ,	LAGOA

Edital de convocação para o alistamcntà,
militar	

•
O capitão José Magalhães Alves, presido

da junta de alistamento militar l 	 •	 •
Faz saber aos que o prosente edital

ou della tenham conhecimento que, neSta d
foram installados os trabalhos desta. Jdn
portanto, convida a todos • os jovens
a tinos completos no .anuo de 1915 o done
liados , neste municip:o a virem se InScroV
'até o dia 14 de novembro do corrente annó -
bem assim, todos aquelles que, tendo 21 ann
ou mais, ainda não estão inseriptos id1t
gistros militares,, como determina o regul
mento para a execução da lei do alistaindi4
militar.	 •	 -

Convoca tambem todos os interesada3
apresentarem esclarecimentos oú reclaink''
a bem de seus direitos, afim do que a juo
possa bem orientada ficar da verdade O
as informações precisas a esclarecer o jn
da junta do revisão que tem de apurar OSt
alistamento.	 -

A junta funccionará todos os dias
predio n. 20 da pua Voluntarioa da Parl
das i3 ás 15 horas. E para tonliecimont0
todos manda lavrar o presente edital, p,

tmim feito o assi nalado, rubricado pelo prás,,
dente e quo.será ba.ffixado junto ao edificio
que fimeciona esta junta, e publicada Zb'
Diario °Metal.'

Capital Federal, 14 de setembro de"
Capitão José de Magalhães Alves, pressidente.:1
— Antonio Gonçalves Dorna, secretario.	 (

• _9'
rrcruo mUNICIPIO — FREGUEZIA -DE'

Edital de convocaçãO para o alistamcnt0'
.	 .;

O capitão Alfredo Accioli Gáston, presidente
da junta de 'alisamento militar:

Faz saber aos que o presente edital lerem dti
della tanham conliecimen tdque,nesta datã,
ram installados'os trabalhos desta junta,e,15014,,•
tanto, convida a todos os jovens de 20 anil

ticompletos no ano 1914 e domiciliados nosj
inunicipio a virem se inscrever até o dia 14
novembro do corrente anno e, bem assillai
todos agudas que; tendo '21 annos ou Inalai
aindanãaestão insc sipto31103 registros militk
res, como determina o regulamento' pafá,
avena° da lei do alistamento militar.
• .Convoca tainbern todos os interessado§ a
apresentarem esclarecimentos- ou recl4ttn
sões a . bem dá seus direitos, afim de qiisj a.
junta possa bem orientada ficar da verdadej—

ti

Quinta Região Militar

s
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al taãOn1açõe3 pre.cisaa.a esalarecer o
t o dateis. de rovisão riam acta de apurais

alls "tas.
junta Ihnecionart todos as dias alteia'

-Pana da, Ha-publica n; 191, das 12 ás IN
lapaita conhecimento do todo inanaa

atar o oesonta edital, por mim feito e aso.
aig.	da Pu/o	 tmleado polo presidente e a será
41,Bilaaadciltuttb ao odiado em que funeciana esta

,ppta.-Stsurido tenente Leovigildo Alvares
os Prazerr. secretario.

, Capital Federal, 14 de setembro da tais .-
iCaliltão Alfredo. A.ccioli Gaston,

it° SIUNICI110-GAMBO.à)

Edital de ailVOOdÇãO para o alístamento

O coronel Enéas do Rego Barros Falcão,
..p,Osidento da junta de alistamento militar,
etc.:

Faz saber ao; que o presente edital lerem
dalle 'tenham conhecimento que, nesta
, foram installtdos os trabathos de'sta

jt nta, e, poatanto), convida a todos a g jovens
e 20 annoa completos no anno de 191S e do-
ielliados neste municiai° a virem se insere-
:r até, G dia 14 do novembro do cornada
no e, bem assim, todos aquelles que, teaula
anuo; on mais, ainda no estão inscriptos

att'a s registroa militares, coma determina o re-
elametato . para, a execução da lel do alista-

- .alento militar.
• Convoca tombem todas osr  interasaado; a
apresentarei esclarecimentos ou reClaina.-.
aões a bem de seus direitos, afim de que a
janta possa bem orientada ficar da verdade e
iar as informações precisas a esclarecer o
jitizo da Junta de Itevisão rpm tona de apurar
esta alistamento.

A junta funccionará todos as dias • uteis
das 12 ás 14 horas, no quartel regional da
policia. , á praça da Harmonia. E para co-

, nheeimento do todos manda lavrar o pra-
aresente edital; por mim. feito e assignado,
rubricado, pelo presidente e que será allixalo.
junto ao edificio em que funcciona esta junta,
á, rua Pinto de Figueiredo n. 12 e publicado
no Diurio Official por oito dias seguidamenta.

Capital Federal,- 21. do setembro do 1915.-
Secretaria, Carloo Dallkoter: tenente-coronel
tWas do llegá Barros Falcão. - Alferes Sla-
noel Claudino de Oliveira e Cru:.

Quinta Região militar

13° mr.INICini0

Edital de convocação para t? alistamento
_	 Joilitar

• O tenente coronel Francisca Augusto da
'Mello Sampaio, presiaente da Junta da Mia-
tamento Militar:

Faz saber aos que o proScrite edital taram
a. a.. cistite tenham conhecimento 'insta
dlta, foram instaliados os trabalhoa de.sts.
Janta o, portanto, convida a todo; OS jovens

annos completos no anuo de lata o do- •
ttieiliados neste mtmicipio & virem soa insere-

- ¡ler até o dia tol de notembro da corrente
aRco e, bem assim-, toaos maleitas qma tendo
21 'anuo; ou mais ainda não estão inseriptos
1-11%,..; registros militares, como determina o
'agrilatnento para a•exeaução da lei do alia-

tarnento
'Convoca tarnbern todos. os. interertados a

saalii'eseritarein .esclarecimento; cat reclama-
. Vias a bera do- seus direitos, afim do <pia
aaTianta, possa bera- oriontada. ficar da Venta-
a e dar as inforinaçaes precisas- a esclare-

o juizo da Junta da . [amasio que tem de
arar esto alistamento, • ,

.A Juntasfunecionark em todos os dias na
.. quartel 13°, ás 15• horas. E para conlieeimetial,

to do todos manda lavrar b presente	 I

tal, par mim foito o assignado, rubricado
pelo presidente e que será fixado junto ao
edifico em que funceiona -esta Junta, no 13°
regimento de cavallaria desta Capital o pu-
blicado no Diario °Meia'. Eu, Pedro Fonseca
do Carvalho, capitão da Guarda Nacional da
Capital Federal, esta fiz e assigno.-0 secre-
tario, capitão Pedro Fonseca de. Carvalho.

Capital Federal, Ia de setembro de 101S.-
Tenente-coronel Francisco Amato de Mello
Sampaio, presidente.

i I° moramo (ENGEM) Vr.1.110; .

Edital de convocação para o alistamento militar

O tenente-coronel José Carlos Lamaignare
Teixeira, presidente da junta de alistamento
militar, faz saber aos que o presente leretu
ou dello tenham conhecimento que, nesta data,
foram installados os trabalhos desta junta e,
portanto, convoca todos os jovens da idade de
20 annos completos no anuo proximo passado
o domiciliados nessa municipica, nos togares
infra indicados a virem inscrever-se até o
dia 1 .1 de novembro do-corrente armo e bom
assina todos mulles; que„ tendo,ade 21 a
30 annos, ainda não estão anscripto:s nos re-
gistros militares, como determina o regula-
ment0 para a execuario da lei do alistamento
militar.

O 1 'ts municiai° é conUlniJ pe baia-
tantas .dos prurias- siluadoa r nos togares se-
guintes:

Boulavard de S. Cbristovão de ns. 21 a 33
(numeração antical.

Largo do Matadouro (todo).
Quitita*da Boa Vista, antiga Imperial (toda)

fluas
S. Clirisinvão, do IL-i a antiao.s.
Haddock Lobo, de ti. 49 a 227, idem.
Mattoso, do n. 20 a.170, idem.
Francisco Eugenio, de mis. 2 A a 123, idem.
Barão de Ubá, de fls. 2 A a 92, idem.
liarão do Itapagipa, do tua 57 a, idem.
Barão du Iguatenay, de ris. 7 a , 107, mo-

dernoss
Barão de Sertorio n . . N7, alam, 1, alem.
lareira da Almeida, do na.
Cabido, da ris. 5 a 43, idem e 1 a 13,

idom,
Figueira. de Mello ns. 1 A e 2 A. alam.
Cainpa Alegre,- de Ais..2.A a 20, idem.
Pedro Ivo, de ti;. 3 a 7, ident.
Sergipe, .de ris. 5 a .35. Liem. •
Fonseca Lima, n. 1, idoin.
Da Luz n. 31, idem.
Industrial (toda), idem.
Bispo de tas. 1 a NO, idem.
Ayres Gomes, n. 20, idem.
Matto Grosso, de os. 2 A a 45, idem.
Mello Souza, do ris. -3 a 10, idem,
Quarta 113. 4 e 5, idem.
Coronel João Francisco n. 2, Liam.
Mariz e Barros, (leoas. 1 a 07, idem.
Pa,rallyba, do ri;. IS a 22, idem,
narcellos, do ns. 2 a 29, idem.
COnsultorio, de ris. 21 a 35, idom,
Derby-Club, n. I, idem.
S. Valentim, doias. 5 a 49, alam.
Cattabarro, de ris. 33 a 57,, iam,-
.Consellteiro Barros, n. 41, inana.
Santa Luzia, do na, a a NU, idem.,
Ilippottromo Nacional, 13. 12, ideai.
José Eugenio n. 3, idem,	 -
Quinta. (toda),, idem.	 •
Saldanha da Gania, o. 29, Idem.
Visconde de Nitheroy, (toda), ittam.
Sattamini, n. 2, idem'.
Primeira (toda, Idem.	 -
General ninarem (toda), ident. -
Campos Saibas, n. 1 A, Wein.
Dr. Maciel, da ns. 1 -A a 23,-idoln.
Sexta; ti. 20, idem, .
Ronçalvos Crespo, ri. 12, idem.
Santa Amalia, de na, 2 a 6,sitioat..

-S. Francisco Xavier, - de ris. 1 A a 9;
idem.	 .

Sonador Furtado, do 113; a 3i, idam.
Travessas
S. Salvador de r15. I até LO, 1ia-11V toda

o S. Vicente do-Paulo, toda.
Convoca, pois, tolos os jovens de 20 a 30

armas de idade não inseriptos nos registrol
militares o domiciliados nesse 14° municiai° a,
virem inscrever-se nosta junta, na farm acj-
ma prescripta.

Convoca tambem todos os interessados a
apresentarem, a bana dos seus direitos, escla-
recimentos .ou reclamaçoes, afim de que a.
junta possa ficar bem orientada da verdade O
dar as lnformaçaas precisas a esclarecer O
juizo da junta de revisão .que tona de apurar ..-este alistamento;

A commissão medica, que tona de inspec-
cionar os cidadãos alistados que allegarem
incapacidade physica, terá lagar na Direcção
de Saude do Exercito, á praça da Republica,
nos dias 30 do corrente, 14 e 28 de outubro O
11 de novembro.

Esta junta do alistamento tunecionará to-
dos os dias uteis da; 13 horas ás IS 1/2, na
sala da bibliotheca do quartel' do regia
mento de cavallaria do Exercito.

E para- conhecimento de todos manda la-
vrar o- presente edital por mim feito st assis
gnado o rubricado pelo prosidente.-Ifenrimse
Noreira Ventura, tenente-secretario. - La-
maiandrc, tenente-coronel presidente. 	 .

Quinta Regia()

439 mume11, 10	 .

Edital de convocação para o alidamenfl)

vi ititiír'

O capitlo Leopolda Viriato de Freitas, ares
sitiante da junta de alistamento maitar. Paz ,
saber aos que o prescrito edital lerem oit
deito tenham conhecimento que, !testa data; .
foram installados os trabalhos desta junta e.
portanto, convida a' todos' 03 jovens do 29
annos completos no anuo do 1914 e domicis.
liados neste . municiai° a virem sa inscrevor
até o dia IS do novembro do corrente armo
e, bom assim, todos aquellea que, tendo 2t
annos ou mais, ainda não estão inscriptos
no.• registros militares, como determina o re-
gulamento para a execução da lei do • alistas
mento militar.

Convoca Lambem todo; os interessados a
apresentarem 03elarecimottloa ou_ reclama-

a bom de seus direitos, afina de que a
junta possa bem orientadr . ficar da verdade
e dar as iitformações precisas a .esclaraeer
julao da junta do revisão que tear do aptt-
rar este alistamento.

A junta funceianará em todos os dias vitais',
na agencia da Prefeitura do'Meyer. E para csa
nhoeunento de todos, matada lavrar o presente
edital, potamim feito o assignado,_ rubricada
pelo presidente e qua será affixado junto an
edificia em que funeeiona esta junta, á rua
De. Dias da Cruz ai.  13:1, e publicada no Dia-
rio Officiut. Ju3d Felician,, da Sitva Mon-
teiro, secretario

Capital Foloral, 14 do setembro de 1915.-
-Capitai) Leopoldo. 1. Freitas, presidenta,	 Is

54 Região Militar

21' sirucirn	 -
Vital de convocação para o alisLitnentl,;

-	 -

O Capitão Einitiina atadinho do Oliveira,
presidente da Junta de Alistamento' Militar..

Faz saber ftas que o presente aditai lorenx
ou dollo tenham conhochnonto que, nasia:
data, foram iastaliados• os trabalho; deatis
junta c, portanto, convida a todos os jovetVa
de 20 anuo; camplottsa do anua do 101a ei ,
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a-
domiciliados nesta munidpio, á virem se
inscrever até o dia la do novembro do cor-
rente anno e, bom assim, todos aqueles que
tando 21 annos ou mais, ahala não estão
inscriptos nos registros militares, como deter-
mina o regulamento para a exccução da lei
do alista.meuto militar.

" Convoca tamberu todos 03 itliOreSSadoe a
apresentarem esclarecimealosou raclatnaçõas
a bani do seus direitos, afim de (lhe a junta
posa bem orientada ficar da verdade e 'dar
as informações precisas a esclarecer o juiza
da Junta de Revisão que tatá de apurar este
alistamento:
• A junta funacionará em tolas 03 dias na
.predio ti. 70 da Estrada da Fregueala Jacara-
pagná, das 12 ás 14 . horas. F. para conhe,ci-
manto de todos manda lavrar o presente
aditai, por mim feito e assignalo, rubricado
paio presidente e guri será alliaada junto ao
calificio em que amacio:ia esta imita, e pu-
blicai') tio Diario Oflicial.—Teneate, Virgilio
Lopes Vieira. secretario.

Capital Federal: la de.setembro de 1015.—
Capitão Emiliano Martinho de Oliveira, sa-
cretario.'	 1

22° M UNIU PIO

Mal de convourgio para o alistamento -
militar

O majur Affon• Pinhe , de Castilho, prasi-
dente da junta da alistamento militar:

Paz saber aos que o Presente dita' lerem ou
della lambam. conhecimento que, nesta data,
frany installados os trabalhos desta junta e,
por:.anta, convida a todas os jovens de 20 au-
1103 completos tio atino de 101í e domiellaalca
naiSte numicipio a virernsa inseraver até o dia
11 de novembro do corrento atino e, bem
assim, todos aqueles que, tendo 21 rumos ou
mais, ainda nato esta.° inscriptos nos registros
militares,- corno determina o regulamento para
a exactiçao da lei do alistamento militar.

Convoca Lambam tolas os interessados a
o pra aan tarem esclarecimentos ou reelarnaçaes
a bem de Seus direitos, afim do que a junta
possa bem orientada, ficar da verdade e dar
as infarmaçao3 precisas :a esclarecer o juizo
da junta de revisa.° que tem do apurar este
alistamento.	 •

A junta funceionarl' em todos os dias no
edificio da Escola do Guerra (Reatengo) das
12 ás 14 horas. E para conhecimento de todos
manda lavrar o presente odital a por mim feito
o assignado, rubricado pelo presidente e que
sara —atliaado junto ao edifica) em que fun-
CC19113, es.ta junta, e pablicado no Diario
Official.— Tanen te João Alexandrino Teixeira,
se xota r i o.

Capital Fe loral, 17 de setembro de 4013.—
Major Affonso Pinho de Castilho, paesadenta

• —

Qainta, ragiala militar

Edital dc convocação para' o aliitamepto
nifailar	 - •

O coronel Joio Bernardo da .Cruz-- Junior,
presidente da Juntai do Alistameata . Militar:

Faz saber aos que o presente edital lerem
oa deito tenham conhecimento rose, nesta
data, furam instalados o.; trabalhos desta
Junta e, portanto, convida a todos os jovens
da 20 antros completos no anuo do 1903 o do-
miciliadas neste municipio a virem Se inscre-
ver ata o dia i4 da novembro do corrente
atino e, bem assim, tolos aquelle3 que, tendo
21 rumos ou mais, inda, não cata° inscriptOs
nos registros militares, como determina o
regulamento para a execução da lei do alista-
mento militar.

Cativo= tambor» todos os interessados a
nove:sentarem esclarecimentos ou reaama-
aaaa ii, bana da seus diroitós, afim de Tio a
Junta - essa taeni orientada ficar da vordade__a •

•

e dar as informações precisas a esclarecer o
juizo da Junta de Revisão que tem de apurar
este alistamento.

A Junta funcionará todos os dias utals
das 12 a3 10 horas. E para conhecimento de
todos manda lavrar 'o p:esente edital, por
mim feito e assignado, rubricado pelo presi-
dente e rpm Seric fixado junto ao adindo em
que funcciona esta junta, no antigo Arsenal
da G uorra nesta Capital e publicado no
Pátrio Aphrodisio Borba,
secretario. Capital Fedem', 11 de setembro
de 1915.—Corand João Bernardo da Cruz

presLiento.

Minister:O da Viação c Gliraã •
. publicas

"Directoria Geral dos Correios

Sn-DIRECTORIA DO TRAFEGO

COREESTeNDENCLk CAIIIDX Eli atraco,

Da ordem da Sr. sub-director do trafego,
convido os remattelites ou destinata.rios abai-
ao, da correspoadeacia que contém valores,

lealrida em refugo no segundo trimestre de
1014, a comparecerei» na thesouraria _desta
repartição, afim do lima ser entregue, dentro
do prazo de ano anuo, preenchidas as forma-
lidades regulamentares è após o pagamanto
da multa respectiva.

Numero do registro — Procedencia — Destina-
tario — Remettente Destino

N. 900 A—Daadora—Arthur_Case:niro Leão
CeS001iro Leão—Alagoas.

N. 2.148 — S. Luiz Gonzaga — Christovito
Vieira — Julleta — C. do Funil.

N., 3.710 —Cascadura — Augusta Kindler
— Ema Castilho — Rio.

N. 1.130 — S. Januario — Bernardo T.
Cunha — Dolores — E. Rosario.

N. 1.183 7— P. Duque' — Joaquid José Cor-
natio —Alfredo Martins— Chavantas, S. Paulo.

N. 160 A'—P. Duque —Balbina A. da Silva
— Ignorado . — Pedro Carlos. 	 -

N. 2.505 — A. do Marinha — Cruulida C.
Leal — Josa A: Leal — S. Luiz de t.accres.

N. 11.387 — L. da Santa Rita — Lucia M.
Conceição — Bened. J. Domingues—S. Paulo.

N. 161 — Ignorado — Gerente Rival . Plata
— alariano A. Isidro	 .

N 3.253 -- Estação Central—,Guilhartnina
V. Barrete — João D.B. Barreto — Peruam:
bueo.

N. 9.809 — Ignorado — Antooia. Carvalho
Lobo"— 'pez a'. da Silva.— 'lio.

N. 517 V — Praça Duque — Wencesláo G.
Oliveira—Luiz Ferreira Gemes—Pernambuco:

N. 41a C — Estado de Si — Antonio
Ferreira Sobrinho — Costa Mattos 	 Maaaa

Rio — Maria J. Ferraira, — Domingos E.
Souza .— Partugal.

Rio — Maneai Iglesia' Luiz — E'vangeastá
Jgl csia — liespa

Rio — Concetta 'saia — Vincensa — Rala.
Rio — Adolpha Nata — Vincais° —
Rio — Fiorisbolia C. Silva — Dana Caldas

— E. Continha.
Rio — Banifario da Silva —Jesuiaa dá Silva,

— E. Boa Vista,:
Rio — Edgard Lemoratt	 Mariaria. Tarta-

rini —
S. Francisco Xavier — . Joaquim la." da Silva

— Luiz Gomaa,Salva.a— Rio.
I i —A	 p.	 ra -aal i a.
lhe — Alzira 13. Santaánna — lano at 1.) —

Rio.	 •
/lio — Arilma Tavaras — Ignorado — São

Pa ulo.
Primeira sução da Sub-directoria do Taa-

fego Postal, 5 de agosto de 1915.-0 seeretarid,
&urino Seiva, ,
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Estrada de Ferro Central do Brazil .tj:,'
COSCLIMENCIA PARÁ O FORNF.CIMENTO . DE 480vv.vdi>nr

LITEOS DL' OLEO PÁRA EEBRICAÇXO DE tikâ
PINTSCII, DURANTE O SEGUSD0 SEMESTRE '51
COERENTE AO

1,4

‘ De ordem da directoria, faço publico g iiti l . •
ás 12 horas do dia 4 de proximo mezale Ell— . • ...
timbro, na intondencia desta estrada, .na Es='s
tardia alarititna, serão recebidas propostas,
para o fornachnento de 180.000 litros -de olooa
para fabricação de gaz Pintsch, durante O SC.:,
mostre do corrente anuo. 	 .

Este fornecimento deverá ser feito em 'trefi...
parcelas de 60.000 litros cada uma, sondo a 4
primeira is dias depois do registro do coisa
tracto pelo Tribunal de Contas ; a segunda"-
30 dias depois da primeira e a terceira 30 diasa	 .depois da segunda.	 -

Como o fornecimento deveril estar complatadia
a 31 do dezembro do corrente anuo, esses;n,
prazos siarão modificados para menos si Cará
exigancia a Isso obrigar. 	 a.? •

A concurrencia versará apenas sobra v
preço por kilolitro, em moeda nacional, "caa-,1
bendo a•preferencia de direito ao autor 41
proposta mais barata, por mininaa que seja a f
differança, entre ella e qualquer outra.

As propostas que devem estar clevidamentmsi,
seiladas, datadas e as-signadas, com indieaçãea
das respectivas residencias, serão entregues
cm duas vias, em envolucro fechado, com a .1
declaração, por fóra, do assumpto o do nombja
da proponente, acompanhadas das respectivas
amostras (200 litros de oleo).	 . .	 .,

Esse envoluero deve ser acompanhado tle: •
unaoutro, em separado, contendo todos os dO
aumento.; que, possam provar a- idoneidade dei-
proponente, comprelleniendo-se entre elles ds
recibos de quitação da ultima colecta de im.
postos a que estiver sujeito. 	 I '

No acto da entrega da proposta . o propeg:."
nente deverá exhibir o recibo da caução do
500$, préviamento feita ma the:amuraria ,deSf4.-,
estrada para garantir a assignatura do cosia.

'tracto, caução que revertera para os , coffda
da mesma estrada se -o proponente preferidól
se recusar a awignar o respectivo contractiV
o qual só se tornará eflactivo depois do appl'oaa
vado pelo alinisterio da Viação e Obras Pua
blicas o registrado pelo Tribunal de • Conf..

O preço deve ser estabelecido para o rtiat,e,f,i
rial entregue no Caos -do Porto, dentro dos
vagões da estrada, correndo por conta da eS;.:
truta sómente as despezas de direitos adtidn
neiros.

A questão da idoneidade dos proponentes m3
a da ocultação da . qmialilade do olco seriI9,
julgadas e examinadas práviamente, antes (Ii4
abertas as propostas.	 •	 . :i?
' As propostas cujos autores não tiverem» sidc;
considerados idoneos, on a qualilade do'olN
não tenha sido julgada min condição de "aél41,
acceita, não serão abertas.	 •	 . .. aat

Dapais de julgada a idoneidade dos magia;
nentes, sapão annunciados o -dia e bera paaa,a4

de quantias'. dacisito, serão publicadas.	 -;:"U
abrratra e leitura. das propostas, que, ante

: A estrada reserva-se -o direito de rinnullarÁ
a.concurrancia, caso 03 preços pedidos sei":
muito altos, declarando, antes de abertap›-
propostas, cismes os- preços maxiMOS aconaV
dos quaes não acedia nenhuma.. -	 .,	 aaTaa!
. ,As propostas não podarão . cootorsinão ui4
fórmula da completa submissão a toilaá:
clausulas deste edital.° os preços em nieeaí
.nacional por kilolitro que o propoiiente"Spz)

. . , : :44;.reee.?. • ::,	 . -	 -•	 .	 - 
Não se tatuarão em consideração quarsqd'ar

offerta de _vantagens ' não .in'avisi4,a:::e. s. .t:. .:1::).-tal, no:» ,as propostas.que contiverem a p
:oi.¥

o ofTereç.imento do urna- reducção subresSI
proposta Tilais barata. 	

' ., No caso de absoluta ig‘imalda.tle entro duaS/..:
proposta, fira a estrada com o direito de agim
cldir .o,qmmo,M _cabe a -prefeatinia ...,- ',•_.	 ,	 ._, .„.	 ___...-..-.
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p
ada qualqner proposta que não estiver

elramente do accórdo com esto edital será
riaiStada.

Os proponentes devem satisfazer as exigen-
ciás do art. 26 das instrucções para o serviço
(kr Coneureenclas.'

Às bases para o contracto, são as seguiu-
te;

,•

O contraetante obriga-se a fornecer á Ea-
tráda de Ferro Central do Drazil 130.000 ]i
tios de oleo para fabricação , do gaz Pintsch,
para o serviço da illurnioação dos carros, idea-
do° á amostra apresentada na mesma es-
trada pelo preço do 	 reis por kilolitro.

-Este preço entende-se para o oleo entregue,
no Cães do Porto, dentro dos vagões da es-
trada, correndo sim-tente as deapezos do isen-
ção do diçeitoa por conta desta estrada.

• I(

A entregaserá feita enipareollaa de 60.000
Risos- Cada unia, sendo a primeira 15 dias do-
pois do registro deste contracto pelo Tribunal
de Contas, a segunda 30 dias dopola da Kl.

. mira e a terceira .30 dias depois da segunda.
•Como o fornecimento devera estar completo

a ',11 de dezembro do corrente armo, esses
peazos-serão modificados para menos st essa
exieencia a isso obrigar,

• III

O oleo a fornecer sara de acciirdo com n
cailernade encaroos; si . for, porém, verificada
falta de ideutidade tio 010.) fornecido com a
amostra °pavimentada e amua o contra-
etanto será obrigado a substititii-o por outro
naquella condição, não prevalecendo para
basa qualquer reclamação o facto de ter o'
mesmo sido recebido pela lutem:Lancia,

No caso dê não ser o oloo fornecido ou subas
st(tuida nO3 prazo3 Maread03, a estrada a-o-
serva-se o direito do adquird-o no mercado
por conta do contractiode. -

O contractanto caucionará no Thesouro
Nacional para garantia da execução deste
contracto, a quantia do. 8 V, do seu valor,
coallorme o recibo exhibido no acto da respe-
ctiva assignatuca. Essa caução ,só será resti.
tuida depois de completo o fornecimento e re-
vertera em favor da estrada si este deixar

-

da Ser feito nos prazos estipulados.

O contractanta fica sujeito á multa de 100$ •
p4'a semana que exceder o prazo de entrega
ais material contcactado, salvo raso do força
maior justificado perante a directoria da es-
trada.

9 pnamento das contas desta fornadmento
seta efectuado no Thesouro Nacional.

• VIII

Este contracto só se tornará effe.ctivo de-
R°ia de approvado definitiVamento polo Minis.
tio da Viação o Obras Publicita e registrado
_Pela Tribunal do Cordas.

Secretaaia da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 23 do setembro dó 1013.-0 sclere-
trio, JosJ Bicado Albuquerqte.

. Estrada de Ferro Central do Brazil

adáCunantesta PAUS. A. MO" DE rsaora SEJA roa
Esroea LI3IPA4 LAYADA

(Alteraatitt do edital de 1 -8 de setembro
do 19/8) .

ordern da directoria, faço publico que,;53
• 4g1I0ra4 dt) dia. 27 do correntq mez, na In-

Sã/adenda desta Estrada, na Fataça° Mari-

MARIO OFFICIAL

tIma asorão recebidas propostas para a troca
do estopa Suja por eStopa limpa, lavada.

A comicurrencia versará, apenas sobre a
quantidade do estopa limpa lavada que será
entregue á estrada em troca de cada kilo-
gramma de estopa suja que a estrada en-
tregar, cabendo a preferencia de direito ao
autor da proposta mais alta, par minium que
soja a differença entre ella e qualquer outra.
' As propostas, que devem estar (Lividamente
soltadas, datadas, assignadas e com indicação
das respectivas residonciasyserão entregues
cm duas vias, em envolueroa fechados, com a
declaração por fliea do assumpto o do nome
do proponente,

:Esse envolucro deve sor acompanhado de
um outro, em separado, contendo todos os
documentos que possam provar a idoneidade
do praponento, comprebendendo-se entro
cites os recibos de quitação da ultima (odiada
dos impostos a que cativar sujeito.

No acto da entrega .4. proposta, o- propo-
nente deverá oxhibir o recibo da caução de
3003, préviamento feita na thesouraria desta
estrada, para garantir a assignatura do con-
Irado, caução que reverterá para os cofres
da mesma estrada, si o proponente preferido
recusar-ao a assignar o roapectivo contracto.

A quostão da idoneidade doa proponentes
será julgada e exandnacht 1)n:iriam:otite, antes
de abertas - as propostas.

Aa , propostas cujos autores não tiverem
sido considerados idancos, não suão aber-
tas.	 .

Depois do julgada a idoneidade doa propo-
nentes, serão annunciados o dia e hora para
abertura e leitura das propostas que, antes de
qualquer decisão, serão publicadas.

A Estrada reserva-se o direto de annullar
a concurrencia, caso. as quantidades offe.reci-
das sejam muito baixas, declarando, antes do
abertas as propaata3, qual a tina niadado mi-
suma 'abaixo da qual ;aia admita nenhuma.

As propostas Na-apodarão conter senão uma
formula do completa submissão a todas as
clamadas deste edital c a quantidade de es-
topa limpa layada, que o proponento °Obcecar
correspondente a cada um kilagramma da es-
topa suja a receber.	 .

Não sc tomarão em consideração cantesquer
offerias de vantagem; ttão previstas neste edi-
tal, nem asa propostaa que contiverem apenas
o offarecimento do augmento de quautidade
Sobro a proposta Mais alta.

'No caso da absoluta igualdade entre duas
propoatits, fica a Estrada com o direito de
decidir a quem cabo a preferencia.

Toda e qualquer proposta, que não estiver
inteiramente do acenai() com este edital, será
.rejeitada.	 .

Os concorrentes ficamm sujeitos a o c um pri-
manto do art. XXVI das instrueoi5e1 para o
serviço de concurvenelas.

As condiaões pára o contracto são as se-
guidas

O contractanto compromett,e-S1 a lavar,
por processo conveniente, a 031.0pa auja apre-
sentada pela estrada mas do fórma que ata
volto ao seu primitivo estado, isenta comida-
lamento de subatancias estranhas o residimos
do qualquer espeeio, conservandó as suas
fibras a. mesma resiatencia, podendo assim
ser de novo perfeitamente applicada aos fina
a que se destina.'	 •

O contractanto receberá a estopa suja na
Intendencia da estrada, na Estação Maritima,
entregando sempre nossa. °Ocasião do recebi-
mento a estopa limpa que for correspondente.

Essa substituição sorá Ioda, as vezes rpm o
contractnte recebec aviso dado pela Men-

.

. •
•

Setembro -do, 1915

dorida, não sondo, porém, expedido aviso:pra .
quantidade superior a mil kilogrammaa.

Iv
Para garantir a execuaão deste contracto,

será depositada na Thesouracia da estrada a
quantia do 1:0903, que será revertida em
favor dos cofres da !pasma estrada no caso de_
reacisão ou de reincidencia do falta de cum-
primento de algumas das clausulas deste coa-
trado.

V

Fica vedado ao cantractante a transferen-
cia deste contracto -sem autorizaaão prévia
em despacho da Directoria da Estrada, sob
pena de ser o mamo contracto rescindido no
caso do infracção desta dispasiçãa.

•

A falta de cumprimento do qualquer clama.
sula desta entrado sujeita o contractante
multa do 100$ e, em reineidencia, á perda
da caução feita para arantia deste contrario
e a sua rescisão, a juizo da directoria.

Vi'.•
Terminará esta contacto em 31 de dento-

bro do corrente armo, mas a juiza da admi-
nistração, poderá ser prorogado para todo o
esercido do anuo vindouro.

'Secretaria da Estrada do Ferro Central do
Drazil, 23 de setembao de 1915.—Osecretario,
José Ricardo de Albuquerque..

Ministorio da Agricultura, -IncluntrkX
e Commerelo	

_

Escola de Minas

EDITAL e. 520

Da ordem do Ex. Sr. Dé. director da ES-
cola. de Minas de Ouro Preto, 03la Secretaria
faz seionte que, de aectirdo com o artigo 69
do Codigo de Eusino, fica espaçada por mais
Ires mezos a inscripção do cancurso para o
provimento effectivo do • legar do , substituto
da Segunda Secção desta Escola, que com-
prehende, conforme o liegulamento appro-
vado pelo decreto ri. 8.039, de 26 da maio
de 1901' : geometria descriptiva, sombras,
estereotomia O madeiramento (21 cadeira do

animo, 3° do 2° o I& do 3° atino do curso
fundamental), agrimensura, elementos de •
astronomia, topographia superficial o subter-
raneá, perspectiva, legislação do torras
principio3 geraes de colonisação, trigono-
metria esphorica, astrononia theorica e pra-
tica o geodezia Na cadeira do i° armo, 1k"do •
2° e 3°. do 39 anuo do curso fundamental).

A inscripção encerrar-se-á no dia . 18 de
novembro proximo futuro, "devendo 03 can-
didatos . satisfazer as' exigençias constantes
dos artigos 57, 53, 59., 62, 63, G1 o 65 do Co-
digo de Ensino.	 .
• Secretaria da Escola da Minas :, IS t1o. agosto
de 1915. — Osecretario, Francisco Antonio
Lopes..

—

Escola do Minas
EDITAL N. 5a.

Da ordem do Dano., Sr.. Dr, director da
Escola de Minas de Ouro Preto, esta secreta-
ria faz setenta que, de conformidado com á
disposto no art. 69 do Codigo do Ensino, ap.
provado pelo decreta n. 3890, do le do. ja-
neiro do 1901,. fica espaçada por mais Iras'
;nozes, nesta secretaria, desta data a 18 do
novembro proximo futuro, em • todos 03 dias
tileis, das O á3 1 horaa, a inscripção ao con-
curso para o provimonto olfactivo do togar do
professor do desenho do curso fundamental
desta esrola, com prrhendendo, comoprOceitu



•

alla'cici 25

o tirti • 10, §1° do regulamento cio 26 de maio'
do 1910: desenho de imitação o geornetric,o,'
rio 1° auno; dosenho do aguadas e topogra-
phico, no 20 e desenho o construcção do car-

•tas goodeSicas nó . 3°. Os candidatos deverão
satisfazor as exigencias constantes dos a,rts. 57,
58, 59, 02, 03, 61 o 65 do citado Codigo do
Ensino.	 •

Secretaria da Escola de Minas, 18 de agasto
de 1915. — O secretario, Francisco Antonio
Lopes.
•

Escola de minas de Ouro Preto
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• Do ordem do Exmo. Sr. Dr. director

Escola de Minas do Ouro Preto, a secretaria
da mesma escola faz scionte que, do accardo
com o art. 69 do Codigo de Ensino, fica espa-
çada por mais tres mexes a inscrimito para o
concurso afim do se prover offectivamento o
legar do substituto da setima secção da re-
ferida escola, devendo terminar esse prazo
a IS de novembro proxiino futuro, ás 14
horas. A setima mação compõe-sd das seguin-
tes matarias : grapho-estatica o resistencia
doa matoriaes, estabilidade . das constru-
(Mos, estudo cios matcriaes do constru-

o determinação experimental do sua
resistencia, technologia, das profissões ele-
mentares e do constructor mocanico ( ia
cadeira do 1° armo o PI do 20 da curso
especial) ; hydranlica : liquides o gazes,
machinas oparatrizes, machinas hydraulica.s,
abastecimento do aguas e esgotos e hydrau-
lica agricola, therinodynamica e motores ther-

• micos• (2a cadeira , do i° o 3a do 20 armo do
curso especial), de accárdo com o regulamen-
to approvado pelo decreto n. 8.039, de 25
do maio do 1910. Os candidatos deverão sa-
tisfazer as exigancias dos arts. 57, 58, 59,
6, 63 o 61 do Codigo de Ensino, approvado
pelo decreto ii. 3.890, de 1 de janeiro de
1901.

Soarei...iria . da Escota de Minas do Ouro
Preto, 18 de' agosto do 1015. O secretario,
Francisco Antonio Lopes.

SOCIEDADES AD1ONYMAS
Co1upauh1ib	 r.,:a Fabrfl

lallarciantit

ACTA DA SESIXO DE ASSEMOL g .1 GERAI,: mama-
DISÁRIA, REALI 4ADA EU VINTE DE -JUDO

SI% NOVECENTOS E QUINZE

Aos vinte dias do mez da julha da anuo do
mil novecentos e quinze, insta ciciado do
Recife, capital (15 Estado do Pernambuco, ás
duas horas da tarde; no escriptorio séda,
da Campanhia, á rua Apollo numero um,
primeiro andar, teve logar a assambléa ge-
ral extraordiaaria, conforme convocação feita
pela directoria o publicada na imprensa,
afim do deliberar sobra o augmento do capi-
tal social e verificando-se estarem presentes
os accionistas abaixo assignados, representan-
do todos duas mil o cincoonta acaõas, ou mais
de tre3 quartas partes do capital da compa-
nhia, que é de duas mil o quatrocentas
açções, o presidente, senhor John Krausé,
acolytado paios dons secretarios, senhores Ju-
venal° Lassa o Raul Britto, declarou aberta

.a sessão, fazendo sentir qual era o motivo da
aSsembléa geral extra.ordinaria convocada
pala imprensa ; expoz em termos claros o
incisivos,. a prospera situação da companhia.
o aprensenton o mandou proceder á leitura,
.que foi feita pelo primeiro secretario, da pro-
posta adiante transcripta,- com a •exposição
justificativa do accrescentamento ou au-
gmento do capital do mais oitocentos contos
do réis, acompanhado do parecer do conselho

nymas.
• Posta em discussão a proposta o não haven-
do quein pedisse a palavra, sendo tado3 'os
accionistas accárdes nesse angmento do capi-
tal, o senhor presidente submettea-a á vota-
ção, tendo sido á dita 'proposta muni:na:um-
-to approvada.

E nada mais havendo a tratar sobre o fim
para que foi convocada a assembléa, o senhor
presidente encerrou a sessão o mandou que,
para constar; S3 lavrasse a presente acta eia
que vao tranaeripto o teor da proposta de au-
gmento de capital com o • respectivo parecer,
na fórma'da lei, a qual .vae subScripta pelo
primeiro secretario e assignada pelos accionis-
tas presentes.
• Proposta da directoria para augmento de
capital. Exposição justificativa. A Companhia
Agro Fabril Mercantil, com sédo no Recife ,e
com• propriedades, installação electrica e fa-
b rica de linhas de coser, na Pedra, Estado da
Alagoas, foi constituida com o capilal de mil o
duzentos contos de reis (1.203:030$) . por de-
liberaçãodá "as.sembléa geral ordiriaria dos
respectivos subsariptores, eia oito de junho
do armo da mil novecentos e doze, -com todas
as formalidades exigidas pela lei das socieda-
des 'anonymas, conforme o decreto 'numero
quatrocentos e trinta o quatro, da quatro de
julho dis mil oitocentos o noventa e um. • Os
fundadores julgaram sufficieute o capital sub-
scripto naquilo, epeca, para a realização da
empraza, mas depois de effectuados as obras,

montagem da fabrica de linha, de-
p.:macula e casas de opararios, muito maior.
quantia se havia despendido,' conforme se vé'
paio ultima balanço da fins do dezembro
proximo passado, embora todo serviço fosso
feito debaixo da mais rigorosa fiscalizaçã.o o
economia e verificando-1n a insufilciancia da
capital para completar a montagom da fabri-
ca e novas constrecçõad d deposites e casas,
'julga do imprescindivet o Madiavel necessi-
dada augmantar,o seu capital da mais oito-
ceato3 contos de réis (800:000,3) ficando assim
elevado para dons mil centos de réis o capital
social da companhia. .	 .

Recife, primeiro de julho da mil e noyecan-
tos e quinze.'

Os directores, Guimarães rerrario.—Jonh
Kra use. •

Parecer do conselho fiscal.—O'conselho
cal, concordando com a exposição feita pela
directoria da Companhia Agro Fabril Mercan-
til, acha convoniento para o desenvolvimenta
e progresso de sua industria o é da parecar
que se °lave .° capital da companhia a dois
mil contos de reis, emittindo-se o -augniento
do oitocentos coatos do reis ean mil e saiscam-
tas acções de quinhentos mil réis cada uma.

Recife	 da, primeiro	 julho • cte mil e novecen-..tos e quinze.
' (As3ignados). —Roal Bi. itto, Joaquim Gomes

Coimbra, Ostvaldo Gouveia de Carvalho.
• Eu, Juvenal° Lassa, primeiro secretario, a
subscrevi e assigno.— Juvencio foles
Kratioé.-Raid Britto. —Guido Ferrar io. — .
Jodqzain Gomes Coimbra.—Ostvaldo Gouvela:
de Carvalho.— Delmiro Gouveia.— Lionello;
.Iona.—Iona	 Companhia. —21.,.d!olp;'oit,4

Companhia Agro-Fabril M3rcantil • •

A directoria da Companhia Agro-Fabril
Mercantil faz publico para 03 fins de direitó
a certidão abaixo, da acta archivada, na me-
retissima Junta Commercial, cia assembléa
:Tarai extraorditiaria da mesma companhia
em que foram verificados os requisitos le-
gaes observados quanto ao agmento do oito-
centos contos•de réis do capital social.

«Certifico que foram archivados nesta se-
cretaria, em virtude de' despacho * da Junta
Commercial de hoje datado, duas' actas da as-
sambléa geral da Com panhia Agro-Fabril Mer-

• •	 -s....„cantil, realizadas ém vinte de julhO e quat :
éza.,

ze do agosto do correnro anno, ConjUntaa
monte com a lista dos subacriptores, cortl.clã
do deposito da decima parte do • capital atit:-'
montado o duas guias do recolhimento do inP"
posto de salto federal e estadual: Eu, Ely.d4
Pessoa, i° oficial desta secretaria, passei. a,"
pres ente .	 •	 yl

Subscrevo o assigno. Secretaria da Junta:
Coinmercial do Recife, 27 da agosto de 191.ilâ
— O secretario, Nilo Caltcté Pereira dc 4:31/4n.;1
drade.

Estava sellada com o selló - da Junta CQ111,--.
marcial e inutilizados 1$300 de estampilha?.
estad uaes».	 "	 '	 •

Acta da S0335:0 de assembléa garal extra.
dinaria. da Companhia Agro Fabril Mercatagy
realizada em quatorze do agosto de mil nO`M,
centos e quinze. •	 1

Aos quatorze dias do mede agosto do ann •g,
de mil novecentos e quinze, nesta cidade d
Recife, capital do Estado de Pernambuc'è, &
urna hora da tarde, no'escriptorio da Corik.
panhia, á -rua do Apollo numero um', prime(
ro andar, táve logar a assambléa geral extra=1
ordinaria convocada pela directoria;conformO'
publicação na imprensa oficial, veriticandO-
se a presença dos accionistas abaixo-assigna-
dos, representantes do mil novecentas e otia;','
renta acçõas, que correspondem a mais do
tres quartas partas do capital social constia,
tuido de duas mil o .quatrocentas acçka.

O senhor presidente convidou para primei-.
ro • o segunda secretaries 03 Srs. SoveneçO,
Lassa o Raul Britto, respectivamente, e (leda.'
rou aberta a • SeS,35.0.	 .

EX1)3Z O fitn-dosta asseinbléa geral, mando&
proco ter á leitura, que fói feita peba secreta-
rio, da cartilão adaanto tra.nscripta, do de''
posito' da decima parte do valor em di-;
nheiro, do ai:gni-mito de oitocentos contos'
(800:039SJ33) do capital social, bem como da:
lista dos subscriptores do referido auginento,'
e não havendo quem polisse a palavra o fi-:•
74530 observação sobro o caso, o senhor pre.
sidente caasiderou como legalmente constitui...,
do capital social ó anamento de oitocentos
contos da réis, autorizado pela assembléa gè- -
rad cio dia vinte de julho proximo passactbi,'
nos termos do artigo noventa e um do docrda
te numero quatroceiltos e 'trinta e quatro, do'
quatro de julho de mil oitocentos e noventa o'
uni e mandou que em conformidade do artigo
noventa o seis do citado decreto,. fosse extra-
hida da presente acta uma certidão para o
archivarnanto e publicação..

E nada mais havendo a tratar o nein quem,
pediam a palavra, o senhor -presidente ena'.
cerrou a .S034110 da assembléa geral extraorg-'
naria, o mandau que, para constar, se laV:ras.-
se a presente acta em duplicata, na forma da:
lei, a qual vae subscripta pelo primeire .é'-'
cretaria e assignada pelos iiccionistaa Pré....
isentes
i «Cortidã.o de deposito.
' Agencia do Banco do Brazil. 	 . •

Recebi da Comp-anhia Agro Fabril Mercan-,
til, por seu director thesoureiro John Iíratik4,
a importancia de oitenta contos •de réis edina,
valente a dez por cento sobro reis oitocentcd
conto, ca:n que augnionta o seu capital. Ft,.
cife, doze do agosto de mil novecentos o quiris
ze. —J. Figueiredo, thesoureiro.

:. E eu, Juvenal° Lassa, a subscrevo e assignO.'.
—Juvencio Lessa, John Krausé, Raul Briló,'
G. Ferraria, Joaquim Gomes Coimbra, 0040-t
clo Gouvêtz de Carvalho, por procuraçaO B ..
atuar de Albuquerque Martins Perciice
Ferraria, Delíniro G-ouvéa, Lionelto loan
lona .9 Comp., Adolpbo Santos.. •	 .

Conforme com o original, dou fé. Data jp-=•
fra. Subscrevo e assigno em tostonaunhR.
verdade (assig.) Jolo Silveira Carnet8
Canha.—Recifo, 23 de agosto de

MARIO OFF1U412-1li	 • Setemlifã á 1015:"-.1017.9-.,
fiscal, na !Urina da lei das sociedades ano-
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• 41Wartoaa,* Allgemeino 'Corsa-
' leheannags-7-.A.k.t1e1t	 osells-

ehaft
• (Companhia Geral de Seguros)'

• HAMBURGO	 .
xAT.,ANO A?.inaL EM 31 DE DEZENume DE 191.1

Activo
• Marcos

CapItal não realizado 	 	 3.750.000.00
Itypothecas . 	 ,.2.200.000.00
Capital empregado em ti-

tulos, acçZes, etc 	 	 1.063.:80't.18
letras. 	 	 119.679.17

.,Saldo em outras companhias
de seguros  ' 	 1.187.928.78

Saldos em mãos dos agentes	 1.181.514.62
Saldos diversos 	 	 895.273.21
Saldos em bancos 	 	 2.326.396.2G

"Juros vertido. 	 	 51.899.86
Caixa 	 	 . 5.100.97

. Marcos

Passivo

12.816.597.03

Capital subscripto 	 , •

Fundo de reserva 	
fundo do re.serva especial 	
Reserva, do premies 	
-Reserva por daninoa pen-

dentes 	
Saldos de outras companhias

de seguros 	
-Fondos diversos 	  r. •
Lucros do anno 	

Marco.
5.000.000.00

500.000.00
235.183.33

1.290.825.00

3.536.740.50

2.020.714.17
138.131.03
05.000.00

Marcos	 12.816.597.03

Hamburgo, 21 do maio 'do . 1'915.— Johs.
•Wilcken, director.
. Rio de Janeiro, 23 do setembro de 1015.—
Alfred Hans" agente geral. •

PATENTES DE INVENÇÃO•
N. S.389--Mcmorial descriptivo intene<lo

de «aperfeiçoamentos em recipientes para
'venda ambulante de pão», para que pre-
tende privile'gio Manoel José Affonso Mon-
teiro, domiciliado nesta cidade	 -

Refere-se esta invenção a recipientes para
venda ambulante de pão.

E' bem sabido que para venda ambiente e
entrega de pão .tein-se empregado at6 hoje
cestos do vime (levarias formas e munidos de
'tampa, a qual de preferencia tem o feitio do
'um' tecto de duas aguas para ,-facilitar o es-
coamento da agua das chuvas. Estes reci-
pientes teoria o grande inconveniente de aião
resguardarem efficaztnente opão contra a hu-
midade atmospherica, especialmente em o-
casião de chuva fortemente impellida pelo
vento contra, as paredes lateraes do cesto.
Neste caso, a agua penetra pelos intersticios

- do tecido d.N vime e molha o pão ou, si S'3 em-
pregar uni panno para forrar o cesto, molha
oste panno. e a humidade passa para o pão.

• Para eliminar este inconveniente, a inV011-
Qiio tem por objecto uni recipiente aperrei-

n e-o, ado destinado a substituir os cestos até hoje
'átuprogadas na venda ambulante C entrega
'aupã,o. •

Eate reciplonte apc.rfeiçoado é con:stituido
;,p2r urna caixa feita de taipas de madeira,
, ,a tampa erra fórina de tecto tle duas aguas
'Ilinbein feita de taboas de madeira, o que

Livbres e fecha por meio de charneiras,.
O. recipiente aperfeiçoado pôde ser cons trui-
por qualquer modo adequado sem desvio
ida	 InVenção..
as figs, 1 e 2 do desenho junto está rapra
tada uma fSeina • de eneettçã, de nina ets-
oj reeopiente segundo; a . if.tvenção. Na

I . * tappa esti. &divida' e'n'a 114,, 2 It
pit . e3té aborta

OFFICIAn

.A caixa . 1 de madeira, tem fôrma quadran-
• guiar com comprimento 'maior do que a lar-
gura, e bom' maior do que o fundo, o que
a fôrma usual dos cestos de padeiro actual-
mente empregados. ,.

A tampa de madeira 24-=2b da caixa 1 é
em forma do tecto de chias aguas.. unia, das.
quaos é constituida pelo membro 24 da tatu-
pa, o a outra polo membro 2/i.

O membro 2a da tampa está fixado na
caixa' 1, o o membro 2b da tampa está ligado
ao membro 2a por charneiras 3, montadaa
por qualquer modo adequado.

No exemplo representado rias figs. 1 e 2 as
charneiras 3 não estão ligadaz directamente
ao membro 2b da- tampa, mas a um elemento
longitudinal angular 2c bundo ou fixado no
dite membro, e que cobre a janta entre 03
dons membros da tampa.
• A tampa é maior do que a bocca da . caixa,
Iara formar em volta da caixa um beirado,
que resguarda as paredes lateraes da caixa
contra a agua da chuva çuo escorrer da
tampa. 4-

'
4— são azas de madeira ou de

matai, nos cantos da caixa, pelas quaea se
pega na,caisa para mudal-a de um lo a.oar para
outro. 

Além das' azas 4,4... a caixa tem duas
azas de madeira ou de metal, nas paredes
longitudinaes oppostas da caixa, e situadas a
pequena distancia de uma: das paredes late-
raes,- como se ve do desenho.

l'elas azas 5,5, o carregador que transpor-
ta a caixa á cabeça Ode descarregar facil-
mente a caixa para o cavalete usual, per
exemplo.

Na lig. 3 está representada - outra variante
da caixa segundo a invenção para venda am-
bulante o outrora do pilo. Nesta variante a
tampa de madeira em fórma de tecto de duas
aguas é formada por deus membros 2 a, 2
-cada um dos quaes constitue uma desditas
aguas, fixados em deus membros lateraes 2 e
de (Ovina triangular, e a tampa está ligada á
caixa 1 por charneir-as 3 fixadas em -um dos
membros longitudinaes da tampa e na caixa.
.T..;inquanto que na taixa nas figa. 1 o 2 se pôde
abrir sõmente unia das metades ren agnasj'da
tampa, na caixa na fig. 1-as duas metades
da tampa abrem-se conjunctamente.

Não mo rastrinjo ás férulas de execução
representadas nu desenho - para fabricar
caixas feitas do taboas de madeira com tampa
em fôrma de tecto de chias aguas, para venda
ambulante e entrega de pão, porquanto estas
caixas podem ser fabricadas por varies modos
som desvio da idéa da invenção. Estas caixas
podem levar qualquer dispositivo conhecido
adequado a segurar a tampa em posição
.aberta e podem ser divididas em deus ou mais
compartimentos, ou não ter nenhuma divisão
interna, como á usual em cestos para o mesmo
fim. .

Em resumo, reivindico como pontos e cara-
cteres constitntivos da inveinão:

1 0 , um recipiente para venda ambulante e
entrega de pão, caracterizado por ser consti-
tuido por uma caixa de madeira (e não por
uni Cesto) com tampa em fOrma do tecto de
duas aguas ;

um recipiente para venda ambulante e
014rega dó pão • segiindo a reivindicação 1,
cuja tampa em fôrma de tecto de duas aguas

eonstituida por deus membros, um dos quaes
è fixo na eQ.15.-a e o outro está ligado por char-
neiras ao dito membro fixo, substancialmente
como se descreveu em referencia ás figs. 1 e 2;

um recipiente para venda ambulante e
entrega do pão segundo a reivindicação 1,
cuja. tampa em fórma de tecto de chias aguas
está ligada por charneiras á caixa e é for-
mada par elementos ligados rigidamente uns
aos outros, subslancialmente como se des-
creveu em, referencia á fig. 3;

4k, um recipiente para venda ambulante e.
entrega dá pão - segundo a reivindicação 1, o
icem duas azas nas paredes longitudinaes op-
.Dostaa ..e a Detleria distancia de uma das lia-

_	 .

ANI1UNGIOS
•

Companhia Mann:E-hei:ora.
. Progresso do Itajuba

.ASSEN1PL11 GERAL .EXTRAORDINARIA

ParmonA coNvocnIo
São -convidado9 os Srs. accionistas a gt

retinir no dia 10 de outubro, á 4 hora da
tarde, na séde desta companhia, nesta cidade,
a fim de ouvirem a leitura de uma proposta
da directoria sobro o levantamento de uni
emprestime o sobro o mesmo se pronun.
ciarem.

Itajubá, 22 de setembro de 1015. — A di-
rectoria.

Companhia Grada de Perro
"Minas de S. ,Terènymo -

JURos na DEBENTCRES
Do dia 1 de outubro proximo vindouro em

deante, no escripterie desta companhia,
rua da Alfaadega mi. 10, sobrado "das 11 ág
15 horas, pagar-se-hão os juros doe debentares
que se vencem naquella data e bem assim 03
debentares que houverem sido sorteados no
dia 30 do corrente, ás 11 horas, no mesmo
escriptorio.	 . ••
• Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1015.
A directoria.

JEmpreza fjamiuu(juira
Aguas 31ineraes

ASsEunda CER•!. EXTRAOtany'Alltk
grto convocados os senhores accionistas pari

se reunirem em assembléa geral extraordi-
naria no dia 20 de corrente me; á 1 hora da
tardo, á rua do Ilospicio n. 53, sobrado, para
resolverem sobre diversos assumptos de Lite,
resse da ompreza . •

Para que a assembléa passa funccionar, 6)
necessario o comparecimento de accionistaà.
que representem pelo menos deus terço do
capital.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 10l5.—;
Á directoria. • '	 (•

ritmaa
Sociedade .knonynal de Peculios, PensCies.	 -

Dotes por Mutuilidalo
• SEGUND% cosvocAcIo

Não se tendo realizado a assembléa
extraordinaria convocado. para 13 do .c0-
rente, por falta de numero, convidamos U:á •
Srs. accionistas para a nova reunião, a -
realizar-se a 27 do corrente, ás 2 horas da
tarde, á rua do Rosario n. 107

'
 sobrado, afim

de tomarem conhecimento do balanço serial
e resolver sotre a situação em faca do de-
creto que cassou a autorização, para fut-.
ecionar na Republica.

Rio do Janeiro, 18 da setembro do 1013.-R-
João Ferreira, gerente. .
Societla(11) Anortyanit de .C..lre-

cli 10 Predial 1.3raziteirO
Tramita cesvOCAÇão

Não se tendo realizado a assemblèa • gerai
extraordinaria do dia 22 do corrente por fa/Cti:
de ninnero, convidamos os Srs. accionist is 1.,
reunirem-se nesta séde h rua Sa.cliet n. 4, O',
dia 27 do corrente pelas 14 horas, em assen-=.'
bléa geral extraordinaria, a qual funccionarg
com qualquer numero de accionistas confo e:
me os arts. 130 e 131, .§. 13 1" o 2' da lei da
sociedades anonyinas, para approvaeào de ee.0
tas da directoria transacta, aasumptos 0113 ItO
teresae melai e eleição de 'cargos vagos,. 	 .
• Rio de Janeiro, 23 de setenbre de,01,
A. dircetorld.

r."
Selanififfã Ue, 1915-"N

redes lateracs da caixa, para os '(ias ospeott
9'eafir 

•
Janeiro, 27'do .julho de 1015.—Por,

procuração, Lcclere éj. C°.


